
.. 

MINISTaRIO DO TRABAI..HO, INDÚSTRIA E COMaRCIO 153 
CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Dl!..P RT MENTO DE JU TIÇ DO TRABALHO 
AIO OE .JANEIRO, O. P, 

ro 
X 

'(ij 
(J 

Assunto: ... B. NO.O .. J.:>.O .... ER1 .. S.l.L ..... S/. ....... r.êm.9.t.~ .. J.n9JJ.~Td. .. t.9..~ ..... 

ad!bin .. stra.tivos contra .. J:iUTEMBERG J .RDIM • . ·················· ......... ~····· --······················· ···· ····················~············ ................ , .........•... ························--· ·························· 

.................. ........................................................................................ .......... .. . 

\ -· ........................................................................................ ...................................................................................................... . 

. . . ············ ··~·-··. .. ...... .. .................... ····-· .. ··•· ...... ········· .. ····· ..... . .. . .......... - ~·~·-···· ...... . 

DISTRIBUIÇÃO 

A 
. 

I (J..L(JO-... .. rn .......................................... . 
'D(jc-

..... ..,Y... ................. J. ................................ .. 
.... ,.1:.. ............................................ . 

.. .................................................................... .. 



Rio de Janeiro, 5 de Dezembro de 1935. 

EXmo. snr. Presidente do conselho Nacional do Trabalho. 

,., 
Attendendo o que d1spoe o art. 95, 4°, do decr. 54, de 

12/9/34, junto remettemos a v. Excia. os autos dos dois inqueritos 

administrativos a que respondeu o· tunocionario da Agência deste 
N 

Banco em sao Paulo, snr. Guttenberg Jardim. 

Conforme esse Collendo conselho poderá verificar, o aocusa

do confessou a tal ta grave de haver em1tt1do cheques sem a necessa-
... ria proY1sao de fundos em sua conta corrente. 

Attendendo a essa circumstanc1a e com fundamento na letra 

a) do art. 93, do c i ta do decreto , esperamos que esse Collendo 
" ... "' conselho se dignara lavrar a demissao que se 1mpo e ao !un:: oionario 

culpado. 

Prevalecendo-nos do ensejo, reiteramos a v. Exc1a. os pro-
... 

testos da nossa mais ele ada estima e cons1deraçao. 

c o 
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A. U T U o 

BANCO DO BRA.SIL 

Proces A.dm.inistrat1To 

.A.CCUSA.DO:- Guttenberg Jardim 

OOMMISSlo APOlUDOB& 

MartiDho Tinatti •••••••••••••••••••••• Pre id.ente 

Francisco doa santos ReTerdoaa ••• Vio Pre idente 

Salvador Rusao •••••••••••••••••••••••• secretario 

Aos doze dias do a d Outubro de mil noTeoentos e trinta e 

cinco, nesta cidade de são Paulo e na sala em que tuncciona a ·commia 

são de :Inquerito, autuo a portaria baixada em oito da Outubro de Dlil 

noveoento e trint e oinoo, pelo K'Jmo.snr.Preaidente do Banco do 

Brasil, a aota da reunião • til& se deu inicio ao inq_ue ri to adminia

tratiTo a que alluda a mesma portar! etc. Eu, SalTador Russo, seor.! 

tario, escrevo e aasigno. 

~Seoretario 

.. 



03!03 

PORT RI 
------------~-~~---

Tend tuncc1 nario snr. Guttenberg Jardim emi tt1-

d um cheque c ntra a Agência deste Bane em ão Paul , sem 
,., 

p ssU1r nece~sar1a pr v1Qa de fundo:., o que const1 tue tal-

ta grave c mprehend1da na letra ) d art0 16 do Decret no 

24.615, de 9 de Julh de 1934, -

RESOLVO, de accôrdo com os termos d rererid De

cret , determinar seja mesmo submettido a 1nquérit adm1n1s-
N 

trat1vo, designand para consti tuirem a Comm1ssao a;puradora s 

funcc1onar1 s da Ag~nc1a em são Paul , snrs. Martinho T1nett1 , 

Franc1sc dos Santos Reverd ~a e Salvador Russo, respectivamen

te Presidente, vice-Presidente e secretar! • 

Rio J&ne:1ro , 8 de OUtubro de 1935 . 

._ __ Presidente 



-Sao Paulo, 12 de Outubro de 

Illmo. Sr. Martinho Tinetti 

Present 

INQ.UERITO ADMINISTRATIVO;- Levamos ao seu conhecimento • 

na qualidade de Presidente da Commissão puradora das 

faltas imputadas ao tunocionario sr. Guttenberg Jardim, 

as circumstanoias attinentes aos taotos:-

~oi presentado para pagamento em 

nossos ~Guichets•, em 1 do corrente, pelo sr. eimar d 
,. 

.Almeida, empregado do esoriptorio de oommissoes e corre 

tagens dos srs. Pinheiro & Alvim, desta praQa, estabel! 

cidos á rua da Quitanda n°.76, um cheque emittido pelo 

accuaado, de rs. 3961000, n° 668156, sem que a conta do 

-mesmo apresentasse a necessaria provisao de fUndos. 

O ar. Jardim, conferente ettectivo 

deste Banco, trabalha nesta Agencia desde lô de Setembro 

de 1934. A sua transterenoia toi determinada por iden

t1oo motivo e etfectuada a titulo de penalidade. Duran -
te o seu exercici aqui, até 27 de Setembro de 1935, dt 

,. 
ta a partir da qual se acha suspenso de suas tunoqoes , 

teve 47 faltas ao serviço. 

O ar. Weimar de ·AJ.meida quando aprt 

sentou o cheque em apreço declarára ser portador do me~ 

mo o sr. Armando Camargo. Entretanto, este senhor, 1n

terpellado, atfirmou não lhe pertencer aquelle documen

to . nem, siquér, conhecer o sr. Jardim. Rm tace dessa 

atfirmat1va procur~aos os srs. Alvim & Pinheiro, afim 

de elucidar o assumpto. Attendidos pelo socio sr.Oran-

-2-



(Cont. n/oarta n•.l9/ll58, de 12.10.35 ao sar. Martinho Tinetti}. 

~ 
- 2 -

-ge Bamos Pinheiro, tivemos, deste, a oonfirmaçao do 

dissera o ar. Armando Camargo, aocrescentando o sr. 

-que era destituida de tundamento a informaçao que part 

seu empregado, e que o alludido titulo pertence ao seu s6 -

Disse ainda que a sua tirma 

social nãoqp~ra em emprestimos e que o sr. Palma attendera 

particularmente ao ar. Guttenberg Jardim, porque este alle

gára necessidade urgente de ir ao Rio de Janeiro afim de 8! 

sistir pessôa de sua familia que se achava enferma. Ajus -

tada a transacqão, déra o sr. Jardim aquelle titulo em ga 
A rant1a 1 o qual rora apresentado porque nenhum pedido em co~ 

traria recebera do sacador. ~pesar das declaraçÕes do ar. 

- -Orange e das intormaqoes colhidas pela nossa seoqao de Oa -

dastro de que aquella firma s6 se delioa a negocias de com

missÕes e corretagens, é irrecusavel o se dedicar tambem á 

agiotagem, porquanto, recentemente, esteve envolvida em 1-
~ dentioa operaqao etteotuada com o ex-continuo desta Agencia 

ar. Paulo Junqueira, da qual resultou a demissão deste. O 

sr. Jardim não toi ouvido para prestar deolaraqÕes, em vista 

de se achar ausente, sendo ignorado o seu paradeiro. 

Além das partes interessadas, conhecem 

a talta oommettida pelo sr. Guttenberg Jardim e poderão se~ 

vir de testemunhas os seguintes funcoionarios desta Agencia~ 

- João Baptista da Cunha Rocha, chefe da secção de Co~ 

tas Correntes, residente á Alameda Ribeirão Preto,9-~. 

- Paulino José Fernandes Junior, ajudante da mesma seo

qão, residente á Praqa ~echal Deodoro1 l3-3°.andar -

-~ 



(Cont e n/oarta n°l9/ll58, de 12.10.35, ao snr. Martinho Tinetti) 

- 3 -

appartamento 26 

- Orlando dos Santo Sarahyba e Otto MOreira ~rto, 
~ encarregados da verifiOaQaO de firmas na referida 

seoqão, residentes, respectivamente, á rua Manoel 

Lacerda Franco, 20, e Santo Amaro, 59; 

- José Nepomuoeno de Souza, um dos encarregados do 

expediente da mesma seoqão, residente á rua Cas -

tro Alves, 87 e 

- Francisco Tarsia, em exeroioio na Contadoria, re

sidente á rua Xavier de Toledo, 8-A - 6°.andar. 

/ 
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ta ela r ni o em g_ue e stall da Commisroo 

o. • Pr siél nt, do ..t:1 co do Brasil, 

ito no

oito 

d utu o d mil novecentos trinta e cinco. 

" 

co; reunidos o m lbros da Oommissão da In u rito,com esta d..os 1\mccio-

narios ~ tinl1o Tin tti, Francisco dos Santos Reverdo lvador s ... o , 

r s ctivament Presid te, vic -Presid te e S cret io, 'foram inlci 

balhos refer ntes ao inquerito dmini ur 

ta av d u 
, 

causado o funccionario • Guttenb g Ja dim, h -
N 

v ttidD um ch u contra. a. enci do Banco do Brasil m S o ruo, 
sem a n c ssaria 

,., 
avisa de fundos conf'or me or t ia. b ixada elo E»n • 

s • esid.ente cU3 B co elo Era 11, em oito de Outubro de mil nnvooent s 

trinta e cinco • 

- -Oommi sao resolveu designar a sal de suas s seoes, loc lizacla 

no dificio •e.ncia do Banco do Hrasil m são P ul.o, ~ na lv s 

t do, nQ 12{doz ),terceiro an , no di vinte e cinco de Nov 

eximo, ás d. ~ seis hor"' s, a clienci do accrusa.d'o, .Qor 1 ou 

s1st1d.D :por s 

da Ola.ss • 

à.v ado ou lo advogadn ~u r _resentant do Syndio to 

R solvw, · · nd , intinar or cart a testenunha.s, 
, 

s . ose 

Vi Pa.l 
,.. 

, Joao Ha tista da Cunh 

José N omuceno de 

· t:Js Paah oo e Francisco Tar ia , a co ec - em no local, dia ho 

c i de ignado , ara estar d oim to. 

· s havendo trat , foi enn rada r 
,., 
ao e lavr da a 

sente ao· , e é :por mim, S cretario, subscri:pt , assignada com 

os d mais membros d 
... 

OII'l1nissao. 

São Pa lo, doze de OUtubr d mil oveo tos e trint e cinco . 

I.NUi TO 

~--4-. 



~o ~aula, 12 d Outubro de 935. 

lllmo. anr. 

Guttenberg Jardim, 

Rua Frederico Al.varenga,ng 11 - a:P:P• 1. 

O a 

Presado senhor, 

Tendo v .s. emittido um cheg_ue contra a Ag nci do Banco do 

Brasil em são J:?aulo, sem :posSJ.ir a neaessari l?rovisão de fundos, o _ue 

constitue f alta grave, ca.:pitulada na. letr ) do artigo 16 do Decr to 

na 24.615, de 9 de Julho d.e 1934, em cum;prixoonto á :portar i do E:xmo. 

Snr. President do Hanco do Hrasil, de 8 do corrente, g_ue nomeou esta 

OommissNo ~ara a:purar falta em inquerito administrativo, de acc~rdo 

com os termos do citado decreto, convido-o a comwarecer udianci ue 

se realizar na sal em çn.te :t'uncciona referida Oommissão, localizada 

no edificio da Agancia do ~anco do Hrasil, nesta Oa:pital, á ru Alvares 

Penteado, ng 12, 30 andar, no dia 25 de Novembro :proximo, ás 16 horas, 

:podendo V .e. fazer-se acomi>anhar do seu advogado ou ser assistido :pelo 

advogado ou rei>resentante do Syndicato da classe a g_ue :pertence . 

Foram roladas as seb~intes testemunhas:-snrs.Josê Alvim 

Pal , João Ha tista da 0\lnha Roc ,Paul1no José Fernandes Junior,Jo-
, 

se Ne:Ponuceno de Souza, Orlando dos Sant.os Sar yba, Norberto dos San• 

tos Pacheco e Francisco Tar si • 

w a u ço s 

la CO SS DE IN UERITO 

---~ 
Presidente 



são Paulo, 12. de futubro de 1935. 

lllmo. Snr. 

José Alvim Palma, 

Rua da Q.ui tand.a, 4 

Capital.. 

Pr sado senhor, 

• 

Solicito de V. S. fineza de coniJ,Jarecer á a.udiencia. que 
.... 

se realizara na sala em qu funociona. a Commi ssao d Inqueri to Admi-

nistrativo, localizada no edificio da encia do .banco do Brasil, 

nesta Ca]?ital, á rua Alvares Penteado, n2 la, 32 andar, no di 25 

de NoV!embro :proximo, ás 16 horas, afim de de:Q r no processo inst u

rado nos termos da. ortaria. de 8 de OUtubro corrente, do E:x:mo.Snr. 

Presid nte do Banco do ~asil 
, 

em qu a indiciado o :runccionario 

Snr. Gutt6Ilberg Jardim, yor se achar incurso na. 1 tr ) do tigo 

16 o Decreto n2 24.615 de 9 d Julho d 193& • 

.. 
8a.udaçoea 

w 
Pela OOJ.11U..,SAO DE IN UERITO 

~~--:;> -".;--,).._.-

Presidente. 



são Paulo, 12 de Outubro d 

Illmo. ~:ror. 

João J:Sa.Qtista da úunha Roch , 

Alameda Ribeir~o Preto, 9 A. 

Capit al. 

Presado senhor, 

Solicito de v.s. a finez de coiD.]areoar á aucliencia QUe se 

r aJ.izará na sal em @e funcoiona a Oommissao d.e J.nQ.uerito Adminis

trativo, localizada no edificio da ~ anoia do H co do J:Srasil, nest 

Oa:pit al, á ru Alvares Fanteado, nQ 12, 32 andar, no dia 25 de Novem

bro :proximo, s 16 horas, afim de ã.e:pôr no :grocesso instaurado nos 

termos da or taria de 8 do corrente, do .l!iXmo. 6nr. Presidente à.o &n

a o do J:Srasil e em <J.Ue é indiciado o funccionario ::ror. GuttenbeJB Jar

dim, l"Jor se achar incurso na letra a) do a.r tigo 16 do Decreto n2 •••• 

24.515, de 9 de Julho de 1934. 
... 

Sauã. o s 
-P 1 COM1ISS O DE IN UERITO 

~~/L -
Presidente 

• 



. ' lf'lS 
são J:'aulo, 12. de Outubro da 1935. 

lllmo. enr. 

P lino José Fernandes Junior, 

Praç echal Deodoro , 13 - 3Q andar, Ill>. 2.5. 

aapit 1. 

Prezado senhor, 

Sol1c1 to ele .s. a fineza d. comparecer á aud1ancia que se . -realizara na sala. em Q.Ue funcciona a. Uommissao de Inqueri to A.ãlninis .. 

trativo, localizada no edit'icio da Agencia do Hanco do nrasil ,nesta 

Oa:gital, á rua Alvares Pent do, na 12,3Q andar, no d1 25 de Novem

bro :proximo, ás 16 horas, afim de de:põr no :processo instaurado nGs 

termos da. :POrtaria de 8 do corrente, do .l!:xmo. Snr. PreSidente do Ban

co do .t:jraail e em que é indiciado o f'unccionario anr. Gutte.mberg Jar ... 

dim, J)Or se a.ah.ar incurso na letra a) do artigo 16 do Decreto nQ •••• 

24.615, de 9 de Julho de 1934. 

"' Saudaçoes 

P OOliWISSÃ.O DE IN UEB.ITO 

-=-......, _/;.L - : ----IL 
Presidente 



são J:laulo, 12 de OU1llbro de 1935. 

Illmo. Snr. 

José .Na:Pomuceno de Souza, 

Rua uastro Alves, 517 

Oapi tal. 

Presado senhor, 

Solicito de v.s. a fineza da co~aracer audienci que 
, #111 • 

se r alizara na sala.. em QJJ.e :runcciona Oommissao de Inçtuer1 to Admi-

nistrativo, localizada no edifio1o de. Agencia do Jjanco do Hrasi1, 

nos ta u 1 tal, á rua Alvares Penteado, nQ 12, 3g andar, no dia 2.5 de 

' Novembro l,)I'O:ximo, as 16 horas, afim de de.p r no :processo instaurado 

nos t ermos da :POrtaria. de 8 do corran te, do .!!Do. Snr .l?residante do 

.J:$anco do Hra.sil e em ue é indiciado o 1\lnccionario 8Dr .Guttenberg 

J dim, :por se achar incurso na letra a) do artigo 16 do Decreto n~ 

24.615, de 9 de Julho de 1934. 

"" 9audaçoes 

Pela OOJOIIssAo DE I.NQ.UELU'IO 

Presidente 



ltl 

sao J:l ulo, 12 de o..ttubro 

Illmo. Snr. 

Orlando dos Santos Sarah yba., 

Rua D utado Manoel Lacerda Franoo,20 

Oa:pit • 

l?resado senhor, 

Solioi to da V .s. fineza de com;Qarecar á audiencia que se 
... 

realizar na ala em Q.Ue funociona a Uonm1ssao de In<J.uerito Adminis-

trativo, localizada no edificio da Agenci do ~co do lirasil,nest 
, 

Oa:pital, a rua Alvares .Penteado, n!.l 12, 3!.1 andar, no dia 25 de .No-

' v mbro Droximo, as 16 horas, im de depôr no :processo instaurado 

nos termos da :portar:L .. de 8 do corrente, do .15:Dno. anr.Presidente do 

Banco do Hrasil e em Q..Ue é indiciado o funcoiona.r1o t:klr. Guttenberg 

Jardim, :por se achar incurso na. letra -} do artigo 16 do Decreto n!.l 

24.615, de 9 de Julho de 1934. 

~~
~/~/pp-6-

~~""~?-

-tsaudaçoes 

Presidente 



. ·. 

~o .Paulo, 12. de OUtubro 

Illmo. Snr. 

:Norberto dos t:Santos ~a.cheao, 

Rua SiQueira Oa~os, 116 

Cs.pi tal. 

Pr sado senhor, 

Solicito de v.s. a fineza de aonuarccer á aud.ienci que se 

realizare na. sala em que :f'Unociona a. Oommissão de Inqueri to Adminis ... 

trativo, localizada no edificio da genoia do .rlanoo do rasil, nesta. 

Oa ital, á rua .AJ.varesJ:'enteaclo, no 12., 30 andar, no c1i 25 de :Nov 

bro J)roximo, ás 16 horas, a.fim do de].)ôr no proaesso instaurado nos 

termos da :portaria de a do corrente, do Exmo. t::b:lr.Presidente do B -

co do Brasil e em ÇlUe indiciado o :tUncciona.r1o tmr. Guttenberg J· -

d.im, :por se achar incurso na letra a) do artigo 16 do Decreto n" ••• 

24.615 de 9 de Julho de 1934. 
... 

8auã.aço s 

Pela 00.1l!MISsÃO DE. IN D'ERITO 

.. 4 ·~. 

l?residente 



são l:"aulo, 12 de Ou 

Illmo. f:1nr. 

Francisco 1'ars1 ,, 

R Iavier de Toledo, 8 a • 6Q andar, 

OaJ?i taJ.. 

Presado senhor, 

Solicito de v.s. a fineza de comparecer á audiencia que se 

realizará na sala em Ç[!le funccio Commissão de Inc;tuerito Ad.minis-

trutivo, localizada no edifício da encia do Banco do Hrasil,nesta 

Oa:gitaJ., á rua Alvares Penteado, nQ 12, 3Q andar, no dia 25 de .Novem

bro :prox:lmo, ás 16 horas, afim de d. ôr no :processo instaurado nos ter ... 

mos da :portari de 8 do corrente, do Exmo .Snr • .l~esidente do ~a.nao do 

Brasil e em que é indiciado o fllnccionari:J 1::r1r. Guttenberg Jardim, :gor 

se achar incurso na letra a) do artigo 16 do ~ecreto nQ 24.615, de 9 

de Julho de 1934. 

Saudar; Õ es -Pela COM1 SSA.O Dl!: INQ.UERITO 

~- 4 p_~-
Presidente 

I y cf.__s2_ ~ ~ I 'f )r 

~~ 

• 



OERTIDlO 

Certifico Q.UI!t em virtude de n- o ter sido encontrado o accu

s do , foi :pelo tbr. Presidente u toriz da :publicação de um ed1 tal :p la 

im.pren , J.)or trez vezes, durante trinta di s no •o Estado de são P ulo• 

- N de ccordo com o artigo 5Q das Instruoçoes do oonselho acional do n- b 

lho. 

Em vinte e do'is de Outubro de mil novecentos e trinta e cinco. 

_gu, Seoretario, screvi e asigno. 

• 



, 

EDITAL 

BANOO lX> BBASIL 

IN UERI10 ADMINISTRATIVO 

GUTTEUBERG J'.A:RDill 
,. 

Aviso de in tima.çao .. 
Eu, .mnartinho 1inetti, Presidente da Oommissao de lnq_uerito, 

designad :Para a..J.)Urar a falta de q_ue é indiciado o :runcciona.rio Gut• 

temberg Jardim, com.prab.end.ida na letra do ar ta 16 do Decreto ng •••• 
. .. 

a4.615, de 9 de Julho de 1934, ~elo ]rasante aviso de inti ç o, nos 

termos do artQ 5 das InstrucçÕes baixadas elo Oonselho · acional do 

Trabalho, em 5 de Junho de 1933, intimo o referido accusado ~uttenberg 
, 

Jardim, :para no di 2.5 de Novembro :Pro:ximo, estar ]resente as 15 ho-

ras, no edificio da Agencia do Banco do .J:Srasil em são Paulo, rua. AJ.-

• vares Penteado, nl2 12, 3a andar, na sal em CJ.US :f\mcciona a Oommissao 

de Inq_uerito dministrativo, :podendo razer·se collU)anhar do seu advo

gado ou ser assistido .I>elo advogado ou r61)resenta.nte do ~yndic to da 

Classe a Q.Ue :pertence,a.f'im de ser ouvido sobre os f ctos contr si al· 

legados, e bem assim sobre os demais termos deste inq_uerito,até final • 
.... 

Sao Paulo, 23 de OUtubro de 1935. 

Presidente da Oommissão de Inq_uerito 



OERTIDÃ 

Certifico Q..Ue foram entregues ás testemunhas, Snr • Jos' 

lvim Palma, João Ba~tista da ~utiha Rocha, Faulino José Fernandes 

JtUlior, José Ne:po:uuceno de Souza, Orlando dos Santos Sarahyb ,Nor• 

"' berto dos Santos Pacheco e Francisco Tarsia, as intimaçoes conste.n 

tes destes tos, s Q.Uaes se deram or intina • 

Em vinte e ainoo de OUtubro de mil novecentos e trinta e 

cinco. 

Eu, Secretario, escrevi e assigno. 



OERTIDlO 

Oertifioo que o edital intimando o acusado enr. Gutten

barg J rdim, f'oi :publicado no .. 0 Estado de t;âo .t?a.ulo", nos di s vin

te e -trais de Qltubro e sete e vinte e hum de Novembro de mil noveoen 

toa e trinta e oinoo, conforme folhas destao das de exemwlares dos 

dias citados, juntas a estes autos • 

..l!im vinte e hum de novembro de mil novecentos e trin e 

cinco. 

Eu, Secretario, escrevi e assigno. 



dente 

OUÇA 

••• 

GAR•"f.4N 

1la Sant 
lted!clnn 

CIO 

·antos 

.Jherculo 

__ ... ,.. ... 

~ 

Fraque~a Sexual 
Oa fracoa de nervos, 011 w. 

gotlli!Qfl, ckvem Utar o TONJ.. 
CO NERVE'r - fortificante 
]lel'feito. Nlo ))reJudlea o or
• •nlsmo. Em todas u dro
.rarlaa. 

•oi o I ~ o t o no 
art . 5~ dos Estatutos, COJ'IVO<' O 
on ~rs. ~oQios. p tu·n. 11. aasomblêtL 
geral que eo reallsará no dla. !!9 
do corrente, ãs 20 hor~<a e m,(a, 
na. édc ><oclal i\. r Libero Da· 
d·aró n. to. 

A ordem do 
bl~a é a ~ \ 

a) estudo a.ppr6va~!!o 
cuiR.me11to: 

b) approvacllo d o orçamento 
vara. o corrente llnno • 

Silo Paul<l, 22 da Outubro .de 
1935. - (a.) I'ELAOIO LOl30, 
l'lccret.~rt n. .. 

E 

JIA~~~To~!?rN~~!~JL f/;2 ~ 
GUTT 'M .-! RG JARDIM #Jk 

. AVl~O DEl lNTl~fAOAO 
, F.u, Marltnho 'l'lnettl, P'reeldente da ommll·stio de l u•rlto, 

designada pa•·a. apurar a f"lta de- QU • ~ Jndlclado () fu çlottiHÍo 
Gutt mb(lt-g J~rdlm, compt·eh&odlela na letra n do artli' J 6 o de· 
<'reto n. ~4. 616, de O de Julho do 1'!134, pelo present<o' avl~o ele In• 
tlma.çllo, nos termos (lo artigo G (las InlltrlfcçOes ba.lxada.s pqlo Con· 
selho NacionaL do Trabalho, em 6 de Junho de lD~3. lntlrno o re
fc'rl<lo a êou&aclo Outtomborg Janllm, t!a.ra no rlla. 25 de Nóv~;ntbro 
pr xlmo, estar Pl'llSente i.s 1~ hora~, no !'éllfiC'Io d& Agen~l:l. ao 
Banco do DrMII Pm 1'1lo P.aulo, i\ rua Alvaras Penteado n. 12 8.o 
andHr, na. IHtiR m que func lona a 'ommls~lio de !n(luer•to );!7")J· 
nlslratlvo, podendo faze'r-ee acompa:1har do seu a.dvogR.<l? ou s~r 
aHt 1st Ido pelo advogndo ou representante do Syndtc.ato da. Cll\8• 
11e a que pertcm« , afim de 11er ouvido sobre oe fac-tos· eontr:L r<l &I • 
legarlo~. fi bçm aaelm sobre Oll d&IU:tls termos deste lnquel'lto, at<l 
final. . 

S!!o Pa.ulo, 23 cJ Outubro de 193r. . 
M AnTJNIJO 'l'INETTr, Presid ente da. Comml~b!U de •ttHtuorl o. 

- FERNANDO l<'L;'\NDOLI 

A esposa. Amalia Ftandoll, filho e demafs 
parentes do talleeido convidam as pesspas de 
sua. amizade pe,ra asslstltém á missa do 1.• an nl· 
versarlo, que será. celebrada, 1\s 9 horas e ml!la 
do dln. 24, no a ltar-mór da egreja de Sto. Anto. 
nlo, praça do Patrlarcba, é désde já se con fe~-

~ MAZZA 
sam gratos. · 

nroe. as noro•, o• irmil011 
penhormd0t1 a todoe. In· 

1aram 1cu pran~ado 

) MAZZA 
dam para a ml11a de 7.o 
nhan. 24, ú O horas, na 
•sandCI·BP desde j(! gTatoa 
ão o caridade. 

JOAO PEREIRA DOS SANTOS 
A l a mllla P~rei ra d.u Santua, elndll aoh a tlôr da l t• 

r par•vel perda que n m de to!frer, &ll'rad<<e penhon•• 
a l 4!dot na que compareceram aot fllntrata do P''"'tte•o 

JOAO PEREIRA DOS SANTOS 
• enn vlda ,..,. •eua emle:os pa ra o..,l, tlrem á mlwaa de ""· 
tlmo dl t que. por eu rtra.rlo da alnlll dó ••udoatl ll!órto, 

· mMola re•ll•n 111, 9 hora• djj dia U do ~rrente lliel. 
na E~trda d,. San to Antonio do J'ery, antctl pad., o 
•eu profu ndo reconhecimento por este acto de rtllll'l io • 
pleljode ehrlatan. 

pela 
José 
S. 

~ilvà Prado JULIETA KERRY 

\coNSKHVE esll 
, numtro : 

PHON IJ 2 037() 
,.~~~.., 

P 
Lral, Pau lo e Mar io Pra· 

a~toa de 

~ilva Prado 
1 acompanharam U:> dolo
lffi para assistir á missa 
uá na egreja lle Sa nto 
• do corrente, il.1 8 111 

Os lrmÕ<>!I de · J ULIETA 
KERRY, uummament.e recQnhl!· 
cldos e. todo" que os confor· 
tnram no transe l)Or <tllt aca· 
bam do p&eear, convidam a 
Indo• oe ll&renles e .amlll'o• 
para aselsUI!'Om á m l•sa dt 
attlmo dia Qlll!, por intenção 
de ~ua almR, será celebrada 
aman han. "" 8 horas, na 
E11rcla ~e Santo Antonio, agr•· 
de~endo deed.e jó. 11011 quu com· 
parecerem a este acto de re
lhd'jo. 

fiUm P.,túr6 /o.,. 
tUO P""IJUQnndJJ. 
PGJI&fÚJ, -.JJu: .. nciD • 
.,ndWW.• .,mbv•IMI "m .S/Jt. P,.uln -
No lnldl01 '*' ,. 
IDct. - No R;. "' 
Jotw"" - IV01 lll 
ID®I ltm llldGe o, 
/twttllN • ...ÚI,, 

• FALS0110A ptJbl•··""· 
a • e~l'lm. 11 OAI&JI 1St 
t1U.&Puo10• t.alTI · a •aow 

• 

91 
~ , 

OI 

.1 
·t 
OI 

p 

1.1 .. 

o 
o 



-~~~ ·
'll.l}IJU!lllll 1!,1 

~otJ 

~l' t~lll '\.. ·s .1. 

. 
Q qUill(jUI.ll' [JIU!e t1(i''ô6rrt",""{Je'.!."a.•lDOUI 

vendo, l'm qualqu r <l<J;,Los casos. ser pr vlan1 nte a<'ert, d•t. 
entre o E~:~crfptorlo de Obra e o emprelt lro. a mocllftcac;,l•l n. 
ser feita e o respectivo cus f o. de accOrdo con1 a llstn 
ços unllarlos, Que deverá. acompanhar u:il propostas. 

IX - S o oncorr nte, cuja prop 1 a fOt· nc 
de a.~ lgnar o r spectlvo contrato d ntro do prazo e 
l.llas, após o convite feito para e se fim. perderli em 
Santa asa a lmportan la. da caução lolclal. 

Secretaria dn Irmandade da Santa Casa do Ml erlcor·lia 
de Sil.o Paulo, 2!1 d Outubro ele 1!136 . 

_.:__~~::_~tO BIDLFORT SABI O - ll'mão P.JH(Irfv 

BÂNCO DO BRASiL- -

GUTTENBI RG JARDIM 
AVISO DE IN'l'lMAÇ.\0 

Bu, Ma1•tlnho Tlnelll, Pr .lu lHe tla 
<lesl •tJ:l.da Illlrl\ apurar a fA.lta de qu;, lnrllcltu.lo o tun,·cl " ''ri u 
Guttanh rg- Janlltn, cumpr~>hentlllla na lelrn. n tio al'!:~n 16 llo o .. 
ct·eto n. 24.615, d 9 elo J\llho de 1031, 1> lo pr" ute a11l~n d "'" 
llmacno, nos termo8 <In cli'LlR'O G tlas ln;;tru<·çúos bu.l nua11 puh• t'on· 
selho Nacional dn Trabalho, eu1 5 <le Junho <1 lo a a, lu limo o ,. 
ferido accUNiltlo Uttll uber .lnrdlm, paru 110 llln 2~ J~ l'\ovenrb <• 
proxtmo, <·lltnt· IH' unto ;,i~ JG hurllt~, uo dlf!clo da Agent'ln <lu 
Ho.nco do Hra~ll m Sito l aulo, '\ rua A h• ,. a Ponleo.d n. 1~ . 3.u 
nntlor. na ~n.ln em que rnn<'clona a Conut1111<sltn tlt:' ltlfiUl'\1'1(1) ,\dmt-
111 tratlvo, podendo 1'oee'l'-s acotnpllnhnr <lo sau O•lVOA:vt·~ nu t<tr 
asElslldo 110lo atlv garlo ou r ~Jrosoulant~s úo Hymllrnto <lr1 Ch'"' 
He n CJUe part nc:-, aflm t1 er ouvltlo NnlJt·e o ru.cl~>o "onlt"\ ~~ nf. 
1 gado~, e b m llHlllm sollt·e 011 d male letmos deate llhtuc.rlltl, uté 
tlnaJ. 

sno Pt ulo, 
MAR1'1NH 

li' . 1 
l'OtlHH<'i\ 1lf.l Cl\]lltt11, 11 r , ,t 
loll!lo, no 2.o tlrugdn do dla lfUR• 
tot·ze lle Novt>mbro do 1~3ü, ~u 1 
l1oras e m~lft.. IH'StR. no1~11. rle 
~·undot< Publlros do Sr.r> l'I\Ulo, 
quarcnt. (40) nrr. 10P <lll om· 
panhla J>aulll<ln. de l!Jslt'A.dn" <ls 
Ferro, uomlnnttvn11 e ln\~Q'rll· 
da" 

São Paul , 6 tle Nnvembt'O de 
l93ã. 

llnglez 
Prof,..aora eom lortiJa 

pratlea. dA aulu em ""
QUt.na• clau ou • ·t-•r.,.. 
damenlt:. OPtlmo m~ hoo.Jo 
d u •nlll\0. OOtiYIII'tiiÇIIO, 
uto. Pr~ modlco. Roa 
FIIUDdea, 2'25. a ntiiJo. 
25-A. 

A EOLl~OTIO.L: 
l:tua 8 Bento, lt -

Phone, t-ono - d. l'~a lo 
Pb.one, a -&l!DS - m o ~., 

.ran•l'l'e»· 
AY. R io lJrao~ UT 
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IT.A.E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE ---
8ubserlp~lo do emprt> t bno Interno de rs. 800: 000$000, j uro 

de 10 •• typo DIS, para eonstrucçlio da r êde d et!Jgotos 

In oripçii.o para promoção 011 CXIUIIC em pritncll.·a 6 
De ordem do exmo. ar. dlrector, dr. Ft·anclsco Morato, e 

de accOrdo com o disposto no art. 114 do Regulamento desta 
Faculdade, taco publico que, de 21 a 30 do correuto, m 
todos os dias utels, estará aberta, nesta secretaria, a. lnacrlp~lo 
para promocA.o ou exames flnn. s de todos os annos do Curso 
de Bacharelado, a qual obedecerá é. seguinte ordem. 

6.o anno - Dias 21 , 22 o 23 d~ !J âs 11 bor B 

ff
. I l.o anno- Dias 21, 22 o !l3 de 13 ás 16 hot·as 

O Escriptorio Levy Ltda.~ pelo seu corretor o leia • I 2.o anno - Dias 25, 26 e 27 de 9 lia 11 ho ra~ 
Caio Soares Pinto, communica ao publico que elitá in- 3.o anuo - Dias, 26, 26 e 27 de 13 á.a 15 horM 

· · · 800 000$ 1 4 .o anno - Dias 28, 211 c 30 de 9 ás 11 horas 
c:umbtdo de lançar o empresttmo mterno de rs. : Para a tnscrlpçlo, os candidatos deverão apresentar os a~ 
da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente. gulntes documentos: a) requ rtmento. sellado com !l 000 es

doal e sello de Blducaçlio; b) certidão d frequencla e média 
Os caracteristicos do emprestimo são os seguintes: das provas parctaes, sellada com 7$600 estadoal a r;ello d 

• _L 10 1 1 95 EducacAo; c) prova de quttaçlo da taxa de matricula e do'§ 
Juros m: olo ao anno, pagos semestra mente, typo • emolumentos da certldlo. Os candidatos encontrarão as for 
prazo de 20 annos com sorteios semestraes ao par. mulas do requ rlmento, com as respectivas c rtlcUSes, na The-

d 
sourarla da Faculdade, que attenderá rigorosamente si. ordem 

A sua finalidade 'é a construcção da rê e de esgo- acima fixada. A Thesourarla nllo fornecerá. s llo . A lnscrlpçlio, 
tos da cidade tendo como garantias a taxa respectiva e que obedecerá é. ordem alphabetlca dos nomes do11 ·~a.ndldatos, . I poderá. ser requerida e etfectuada por procurador, com pode· 
dtversas outras representando uma somma argamente ex- res especlaes, e, findo 0 seu prazo, candidato algum s •rá a ella 
cedent-e á exigida pela annuidade do emprestimo. admittldo, qualquer que seja a allegaçlo adduzlds. Só poderi o 

· . · 'd d d 'd concorrer á. referida lnecrlpçll.o os alumnos que tenhAm stttle-
A Mumc1pahdade da prospera Cl a e e Prest ente I fe ito ãs exlgenclas dos artigos 109,112 IHtragrapho untco e 

Prudente, não possue outras dividas, com excepção do \ ~;sD~~~~~e~:~~~~~t;sl::d:~~u~d:C,d~~~~?~.r 1t:r~~ ~~v!!~~~a~: 
emprestimo contrahido como o governo do E stado para 1935. 
o serviçv de aguas e que tem por garantia exclusiva- FLAVIO ME.mEs. ecreto.rlo 

mente a taxa desse setviço, send'O que a sua arrecadaç o 
de te anno, exceder! o total do actual emprestimo, o q e 
torna a presente emissão altamente attrahente pelos 
ros favoravei que proporciona a solidez da 
offerecidas. 

Os pedidos de subl!cripção serão attendidos pela 
Clem chronologica, devendo ser feitos por carta ou pe 
mente a•> Escriptorio Levy Ltda. , rua Alvares Pen ea 
20- São Paulo e rua 15 de Novembro, 59 • Santos 

São Paulo: 16 de Novembro de 1935. 
Escriptorio Levy Ltda. 
(a) HERBERT V. LEVY 

Corretor official (a) CAIO SOARES PINT 

BANCO 
GUTTENBJi G 

.A. VI!O Dlll lNTIMAQ.XO 

Eu, tarllnhc> Tlnettl, Pr!'llldente dA C.:ommi n 
r.lesl narla para apurar A. falta. de- quo 11 Indiciado o fuu lona.rlo 
Guttenberg Jardim, oomprebendlda no. letra a do n! ·o 6 •lo da• 
er eto n. 24 . 615, de O de Julho de 1934, pelo Pl"eHent6 avll!o de In• 
tlmaclo. nos termos do artigo 5 das lnatruccCut bat.·Rda• pelo Cou
•elbo Nacional do Tr abalho, em G de .Tunhn f'le 193:1, Intimo o r&
terldo accusado Outtenbarg Jardim, para no dia 2~ :!eo ovembro 
proxlmo, e11tar presente '" 10 hora , no edlflclo da Agon~lo. do 
Ba.nco do Drull em Sito Pauto. t rua Alvare11 Pent ado n. 12. a.o 
andar, na sala em que funcclona a. Commhllll\v do Tnquerlto Admi
nistrativo, podendo fn.el'·b& acomJlanbar do ·seu a.dvog do ou ser 
!U!!·Istld o pelo advogado ou representantt\ do Ryndlcato da Clas
se a que- pertence, afim da sor ouvido sob1·e os facto!!" contra ai &I· 
le&'ado11, fi bem assim sobre 011 aemats tormo11 de~te lnquerlto, at6 
final. 

Sito P a ulo, 18 de Outubro de 1985. 
MARTINHO TINETTl, Pr<'sldente da Cnmmtsstio lle Inquerlto. 

EVARISTO IGNACIO DE MEDEIROS 
A f..Dta ealmcla llJI1Id.c aoa parul.. • asi1o• 

I(WI 11 a IOdlraJD ' lU rreadeo d3r, I til COin'ida II&R 

auidireJB ' mi11a d. 7.• clie, qae fari nur 11e di 
61 IJ horas 1 meia, 11a llrtJa d Si o Franc:i c:o. 

A FAMILIA FRANCO CLEMENTE PINTO, 11radeot pa· 
nhorada aos parentta 1 aml&os que oompartllharam dt sua 
crancl9 d&r pelo fallaolmtnto de 

Por maia "ta acto d .. de fi 11radeu. 

M RIO 
1 os oonvida para assistir á missa de J,o dia qu. farl reall· 
sar no proxlmo sabbado, dia 23 do corrente, ás 9 horas, na 
Baslllea dt Sio Bento. Por mais esta aoto de oaridade e aml· 
11d , anteolpa amtnh aJraao • 

MARIANA DE MOURA BOANOVA 
&Jrrad•oe pro!undftn>ent(' oenslbili•• da tnd< Q11ellee qu~ a 
c<onfcortaram 71o doloro1o tranoe po1· que pa11011 eom e falleel. 
ment.o da lneeqtl<!elnl 

C AS i 
v..,d 

Tatuh)o, 
eom 3 
df> \i i 
nha. b 
tnbalh 
modlla 
TO,. 

TraU 
eola. 2 

llen• 
jardim 
mt.!., 
boro 
a t.cH 
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do oo 

UDIENOI4 

Aos vinte e cinoo dias do m s d Novembro 

e cinco, á dezese1s hor e, aberta udienoi :pelo l:lllr.Pr 

da Commiss"' o de lnqu rito, com presenç do • via -l'r·e ._ -d mim seor t 1 , oi di to :p lo • residant que o t 

ido o tunooionario • uuttenb g Jardim, :p s o lm t ou 

;por a :proour dor, ç Cle t r ido d vidament int do :pel Im-
~ w 

:pr , de coordo com 1n truoço do Co lho cio l do Tr lia-

lho, afim d reSI>ander &o inqu ri to dminis t tivo :p lo 1 d ver 

ser :purada. r t grav ut d&, de hav mittido um 
... 

oi do anoo do o ulo, sem J;>ossuir -n o es sa.ri p: o vi a.o de tundo , infringindo, sai , o di B:POB to na 

1etr a) do rtigo 16 do Decreto no 24.616 d 9 de Julho de 1934,or• 

d v qu se :pro guis o 1nq_uer1 to rosa ouvida s t s tenunh. s 

retro rrolad • Ord v tamb que a incluiss no :prooesso, uma 

oa.rt& do oou do, dat da. de vinte e oinoo de novembro de mil nov • 

cem tos e trint e oinoo, na qual o mesmo :Presta o seu de:Poimento. Pe

lo que eu, ecret i o, lavrei o :presente ter , <;tua v ssign do :pe• 

lo Pre 1d.Eilte, :pelo vioe-Pre 1den te e :por mim sub oripto. 

-o Pulo, vint e cimo de ovemb o de mil no eoentos e tr!Jl 
t e cinco. 

A O 
,.. 

O DE IN UERITO 

--=-:::: .. :::·::::--~.d~·.~i~ .. :_:~::~=·t!::.:__~Presiden te 



• 

Afim de justificar-me perante o. Adminietra.çiio do .Banco 

do Brasil pela emiss~o do cheque de Rs. 396 000, entregue a Alii~ & 

Pinheiro, agiotas com escriptorio á rua da Quit nda n. 4, 5D andar, 

sala 10, cabe-me fazer á Cornmiasão de Inquerito aa seguintes decla-

-raçoes:.-

O cheque em questão é oriundo de um mpreetimo de Rs. 

1 000$000, os juros de 5% ao mez, pagos menealment , cuja reali a-

ção do.t de va.rios mezes, sendo que no ultimo vencimento, feita uma 

amortização de Rs. 400$000, consegui a substituição do documento ini

cial por 2 outros, a 30 e 60 dias, com a inclueio dos respectivos ju

ros, O primeiro delles foi apresentado ao Banco e debitado em minha 

conta, e o segundo é'o que dá margem ao presente inquerito.-

aesignatura desse documento não importa, absolutamente, 

em má "f' de minhn parte, tendo-se em visto. que oa agiotas t~m conhe-

cimento dn falta de fundos na contn corrente, facto esse que consti

tue mesmo, 'pnra ellea, a garantia do negocio, sabedores como são das 

penas impostas pelo Banco nos funccionarios que t me. desdita de in-

cidirem nesse erro.-

nalysada pelo lado moral, a emissão do cheque, nessas 
• 

condiçÕes, correaponde a uma simples promess· de pagamento, ficando, 

quaei sempre com a data em branco. 

Com o fito de explicar as caus e que me levaram a fazer, 

ainda, taes emprestimoe e procurar ottenuar a falta. que dahi me advém, 

rogo aos collegas que compÕem a Commissão de lnQuerito me companhem 

no relato que passo a fazer, de fnctos inherentt!s 6. minha vido de func

cionario, expoaição essa que não importa aboolutamente em queixa ou 

ressentimento em relação aos netos dos administradores do Banco, mas 

feita, tão sómente, para evitar um julgamento pr cipitado daa falt e 

a mim imputadas.-

Já ha, npproximadrunente, 13 annos venho empregando mi

nha actividade como funccionario do Banco e, nesse lapso de tempo,que 



representa a m ior parte de minha 

interesses com verdadeira paix·o, emprestando-lhe o melhor de meu e -

forço e capacidade de trabalho, como o poderão comprovar todos os su

periores sob cuja orientação tenho trabalhndo.-

Tendo exercido varios c rgos de confiança, como sejam o 

de secretario da Gerencio. e da Directorin da Carteir Commerci l,fui 

commissionado, durant mais ou meno 2 annos, no cnrgo de Ajudante de 

Secç-o da Matriz, com vencimentos mensaes de Hs. 5:.000$000,approx1ma-

damente. Por esse tempo encontrav,-me bastante endivid do, em vir-

tude da enorme desproporção entre os antigos vencimento e despesas 

decorr ntes da manutenção de numerosa famíli , com 6 filhos,já em ida

de escol r, atacados frequent mente de molestias tratadas por m io de 

mprestimoa solicitados ao Fundo de Benefioencia, com vcrios interna

mentoa na Casn de Saúde. Pedro Ernesto, cujas contas, s6 num anno, ul

trapassaram a Rs. 5:000$000 . - .Melhorada a minha situação , com o augmen-

to de vencimentos, p ssei resgatar divida, empregando, para i ao, 

todos os recursoa de ue dispunh .-

Mar cha.vam as oous ne se pé, já me encontrava quasi 

que em estado de desafo go, quando rebentou a revolução de 1930. Ven

cedorn est , um doa primeiroa netos da nov administr ção do B .nco foi 

minha revera·o no cargo effectivo - Conferente d Matriz - com a re

ducçao de metade dos venoimentoa, octo esae que não posao deixar de 

qualificar de injusto, ém vista das praxes sempre adoptad s pelo Banco 

m casos semelhantes.- Emanaram dahi as verdadeir a causas da minha 

ctuel situ ç~o. Com a vida dispost dentro de orçamento muito maior 

e com um saldo de dividos a p g .r, foi necessaria milagres "gymnaoti-

c 11 para ttender, deaon data em diante, os encargos de subaistenci 

e educação da fo.mili ., acorescidos de axigencins e forte pressão doa 

rest .ntes credores.-

~easna condiçÕes, fui coagido n deix r-me prend r nas 

m~lh a da ngiotagem, resultando disso um augmento assuatadoJ da divid , 
\ 

em virtude das collo es tax s de juroa exigidas pelos explor dores 

da desgraça alhei .-



... 
Em 1933, nao podendo maia resistir aos dessa 

appellei para o ~anco, afim de me ser concedido um emprestimo par res

gat desses debitas, sendo attendido em principias do anno seguinte, 

sob condição de ser transferido para a .Agencia de Cs.mp o Grande, no Ee-

t do de lk~tto Groaso.-

N. imposaibilidnde de ser acompanhodo pela f milia, poi , além 

doa filhos, jd homens, estarem cursando escol~ a secundarias, nio podia 

dispensar o pequeno ordenado a que faz jÚa minha eapos no lnatituto 

de Educaç-o, encontrei-me, mezes após, a braço com serias diffioulda
___---:: 

dea, obrigado a attender a dus.s despesas e contando, para isso, com in-

eigni fi cantes vencimentos, devidos aos descontos em folha, pn.ra paga

mento dp emprestimo.-

Com as de epes~s norDlc'1.es nas 1m augmen tad , acompanhndas, logo 

seguir, por outras decorrentes de novas moleatiaa em pessoas da fami- · 

lia, dentre na qu{lea 2 filhos em tratamento f6ra do Rio de J neiro, por. 

exigencic medic , um com affecção pulmonar e outro soffrendo de fraquez -
osaea, para os quaea fui obrigado n fornecer, durante mez a, Rs.600$000--s6mente para diarias, vi-me na dura contigencin de recorrer, ainda uma 

vez, aos agiotas, facto que agora teve seu epilogo com a apresentação 

do cheque em fÓco ( o funccionaliamo do ~anco eó conaegu emprestimoo 

sob e~an modalidade), para o qual n;o consegui dar cobertura.-

..Peço-lhea permiasri'o, entretanto, para noto.r que, po to de 

margem, desde de 1930, pela Adminiatruçâo do Banco, colloc do na posi-
... 

çao deaagr davel de ''decahido", passnndo Ç'l. contar com a nnimoaida.de 

até de ntigos collegas, meus amigao, e num estado de depres ão moral 

que oómente poderá ser compr hendida pelos que por elle sóem passar, 

ja.mais senti arrefecer meu a·nimo pelo tr balho em pról dos int reseae 

do Banco, ao .tando com a mo.xima submissão a.a ordena de collegaa hie:rar

chicamente inferiores, em funcções diversas de meu cargo effectivo.-

~ veracid de dessa affirmação poderá ser comprovada pela propria Agen-

cia de são Paulo, onde me encontro ha um anno e meio.-

Trabalhando na Secção de Reajustamento Economico, soube collo-

car-me no numero dos funccionarioa de maior c pacidad productiva, com 

o estudo de varias cent nas de procesaoa, cujos pareceres, até eat da-



2~'-7 
data, t~m aido plenamente acatado pel Camara de· Heajuotamento 

nomico.-

Conacio, entretanto, daa reaponaabilid dea decorrentes 

d f lta que motivou minha suspenano do serviço por 90 dias, não pos-

ao deixnr de appel r para o espirito justiceiro e humnnit rio da 

ctu~l Directoria do Hnnco do Hraeil, no sentido de me ser facultad 

~~ia uma opportunidnde e afim de que nno 8 ja priv do, já em idode 

vançad(,., dos meios neceasario para provl!r lt ubsistencio. d f, m1-

li • -

.. 



lR~/ \i-O 

~ 
UDIENCIA. DA. TESTEIIUNHA . SNR. JOÃo BAPTISTA DA em ROOHA,. 

os vinte e cinco d..i&s do m's de Novembro de mil n ecentoa 

trinta e cinco, ás dezesei har , aohando·se usente o ccus&do, 
... 

Snr. Guttenberg Jardim, coiDI>&recau. :perante sta Oommiss o de Inque• 

rito a testemuDh Sbr. João Ba~tista d Ounn& Rocn , br sile1ro,oom 

Q.Uaren.t annos de idade, casado, residente á a.&..-.w 

.. 
Ribeirao Preto, 

numero nove , funacionario do J:Sanoo do m-asil, com dezesete annos d 
' serviço, o Q.ual ~terroga.à.o :pelo aor. Presidente, e :promettendo so àJ. 

zer verdade, declarou que no di :pP.me1ro de OUtubro de mil noveceD, 

tos e trinta e cimo, foi a.;presentado na .Agenci do .Banco do ..l:$r sil em 
r- -

são Paulo, :pelo Snr. Weyma.r Almeida., um cheque d im.Portanc:L de tre• 

sentos e noventa e seis mil reis, emittido :pelo fUnocionario do mesmo 

Ba.nco, snr. Guttenbarg Jardim,sob nu:aero s.eiscen.tos e sessenta e oito 

mil cento e cincoenta e seis, :para resgate. Tendo sido verificado que 

o emittente n&o :POssui tu.ndos alf'fioientea em :poder do J:ianoo, o reta• 

rido chequ foi rsmaado e devolvido o :portador, tendo este declarado 

qu o chequ pertmci& ao eDr. Armando Qa.margo que o incumbir& de a:pre

sent •lo ao ~co. 

a.da JI&is f'oi di to nem lhe foi :perguntado • .1, :para constar, eu, 

Secretario, 1 Yre1 o :presente termo que, lido e achado Qan:f'orme, vai 

signa.do :pelo deJ;Joente,:palo :Presidente da Oommissão,e por mim subsaripto. 

Em vinte e. cimo d Nov e trinta e cinco. 

" 

, ~.__,~··~·.::=!!!!- -~~===;;;;;;;;;;;;.~'""l!:!s ___ secretario 

• 



Aos vinte e oinco dias do mês de Novembro de mil novecentos 

e trint e cinco, ás dezeseis horas, e na usenci do accus dD, anr. 
Guttenberg Jardim, c.om.p&rec.eu :perante esta. Oomm1ssão de IDQ.uerito 

testemunha., tmr. P ul1DO José Fernandes Junior, brasileiro, com trin• 

ta e d.ois annos de id.ad , o sado, residente ' Praça eoh 1 Deod.oro, 

numero tr e, nest o ;pi tal, funccionario do Banco do Brasil ,com onze 

&nnoa de serviço, o qual interrogado :pelo Snr. Presidente, 11romett 

do s6 dizer verdad.e, deol rou çtue no dia. :primeiro de OUtubro :proximo 

passaã.o, foi ;presentado :para :pagamento na .Agenci d.o Banco do Brasil, 

nesta O&I>ital, o oh.eq_ue numero seiscentos s ssent e oi to mil ,cento 

c.inooen.ta. seis, d. Reis tresentos noventa e seis mil reis, emit

tid.o :pelo t'Unccionario do mesmo Banco, Snr. Guttenberg Jardim. Tendo o 

de:poente, na çtu&lidade de substituto do Ohefe da Secção de Contas Oo.: .. 
rant e , verif'ioado q_ue o em1 ttente na.o :possui fundos sutf1cien tas 

:pod do lianco, :par resga.te do referid.o cheque, levou o facto o co .. 

nheoimento dO Gerente,Q.ue determinou devolução do mesmo. 

N da ma.is :f'o1 dito nem lhe foi :pergun.tado.E, :para con.star,eu, 

Secretario, 1 vrei o ~resEn te terDX> q_ue, lido e ab.ado oon:forme, vai Ji 

sign&do :pelo de:poan.te, :pelo Presidente d& Oommiss"' o, e :por mim subscri:p· 

to. 

Em vinte cinco d Novembro de mil novecentos e trint e cinco. 



Aos vinte e cinco di a do mês de Novembro vecentos 

e trinta e cinco, ' dezaseis horas e na a.usanoia.. d.o aoousado, Sor. Gut

tenberg Jardim, oo~areceu :perante esta Oommissão de Inquari to teste• 

munh Sar. José Ne:p omuoeno de S..ouza, brasileiro, oom qua.ren ~ e dois annos 

de de.de, oasad.o, residente ruL O stro Alves,numero quinhentos e deze

sete,nesta Oçital, f'unooionario do Ba.nco do Draatl,oom ~uinze annos de 

eniço, o Q.ttal interrogado :pelo flor. Presidente, e :promettendo só dizer 
. ~ 

verdade, declarou Q.Ue sendo encarregado do S'Xl?ediente da Seoçao de aou 
tas Correntes da. AgEilOia. do Banco do l)zoasil em aio Paulo, ttendeu em ~1. 

meiro de Outubro ultim, um cliente do a.noo, :portador de um ohectue de 
____........_ -- . , 

tresentos e noventa e seis mil rei a, de emissao. do tunooionario ser. Gut-

tao.berg Jardim, tendo a,pÓa entrega. da referida.. oha:p ,enoam1nha.do cU.to 

aheque os enoarregados da Secção de 'firD&S,:pa.ra vari:rioaçio • 

Deola.rou,rra:t.s, que no mesmo di&., teve o_p:portunid.ade de devol

ver o referido oheque ao :portador ,contra.. entrega. da. res:pecti va oha:P , .. 
&llegando q,ue o em1 tten.te na.o :possuia. fundos suf:ricieatea em :Poder do Ban• 

Ba.d.a. nais foi dito nem lhe foi :perguntado. :E, :para constar, eu, 

Secretario, lavrei o :presente terno que, lido e . ahado oontor.me, vai a.s

signaão :pelo de:poente, :pelo Presidente da Comm:l.ssão, e :por mim subsori:pto. 

Jbl vinte e oinoo de Nov.mro de mil novecentos e trinta. e cinco. 



Aos vinte oinao dias do mas de Novembro de mil oveoen• 

tos e trinta e cinco, ás dezeseis hora e na a.usenoi do aocus do ,s.cr. 
Guttenberg Jardim, o om,pareoeu :perante eat Conmissi.o de InQ.uari to & 

tastamuDb& aor. Orlando dos Santos Sarahyba, br sileiro, com trinta e 

seis annos de idade, casado, residente ' ru& Deputado 1fano 1 Laoard.& 

Fr&noo, numero vinte, :f'Unoaionario do Banco do J:H-asil, com nove annos 

e oito mezes de serviço, o Q.Ual interrogado :pelo fmt" . Presidente, e, 

:promettsndo aó dizer verdade, declarou que :pel Secção de Firmas ,on

de serve no Hanoo do .tsrasil, passou um cheg_ue emi tt1do :pelo t\mccio

nario Snr. Gu.ttmberg Jardim, sob numero seil.scentos e ses ent e oito 

mil cento e oincoenta e seis da. in:wortanoi de tresentos e noventa e 

sais mil raia, q,u dGJ.>ois de verificada utentioidade do mesmo foi 

ano&.minh&.do 11ar o encarregado d&. conta :para o re.çectivo lanç&mento. 

Soube, m&is tarde, q,ue o ab.eque em a:pre; o foi devolvido ao :portador 

em virtude do emittente não :possuir a. neoessari provisão de tundos 

:para o seu resgate. 

Nada. uais foi di to nem lhe foi perguntado, ~ , :para constar ,eu, 

Secretario, 1 vrei o :presente termo que, lido a acbi.do oonf'orm , vai li 

signa.do :pelo depoente, :pelo ,l)residente da Oommiai.o, e :por mim subsorip• 

to. 

Em vinte e cinCo de Novembro de mil novecentos e trinta e o in .. 

co. 

~ ~4~ De:poente 7 . 
=-- -:= .i ~· ... ~esidente 

• 



.A.os vinte cinco dias do m's de Novembro de mil nov 

tt-inta cinc.o, ás dezeseis horas, D& ausenc1 do ccusa.do, Snr.Gutteu 
... 

berg ;r. rdim, o.om.pareow :perante esta Oommi.ssao de InQ.uer1 to testemu• 

nha., Snr. Norberto dos Santos Pacheco, brasileiro, com trint e hum an• 

nos de idade, solteiro, residente rua Siqueir OBJIU)Os, numero cento e 

dezeseis, tuncoionario do ~co do Brasil, com trais &nr1os de serviço,o 

~ual interrogado pelo Snr. Presidente, a promettendo s6 dizer verdade, 
,... 

declarou ~ue endo o correntista encarregado da eso.ripturaçao das cantas 
, ,.. 

•ne,posi to Po:pulares• .. :E\mccionarios - , veio s auaa maos o cheque nu-

mero 668.156 (seiscentos sessent oito mil, cento e aincoenta e seis) 

emittido pelo tuncoionario tmr. Guttanberg Jardim, e veri:ticando qu a. .. 
conta do mesao nao a:presenta.va saldo sufficiente :para ttender o :p ga-

mento do referido cheque, fez ás demais seoçõ as do Banco consulta: atim 

de verificar se existi algum credito fazer na. conta do em1 ttente. Dian-- ~ te das intormaçoes que lhe for8lil }Jresta.das :pelas ecçpes de que nada con.§ 

tav , levou a.o conhecimento do Chefe da Secção de Contas Correntes, :par 

Q.Ue essa cheque fossa devolvido a.o portador, :por fal t de fundos. 

da. mais foi dito nem lhe foi :perguntado. •,· :par constar,eu, 

Secretario, 1 vrei o :presente tel"Jit) q_ue, lido e achado conforme, vai 8 -

ignado :pelo depoente, :pelo Presidente da Uommissão, e :por mim subsari:pto 

Em vinte e cinco e trinta e cinco. 



~&-r 
DA TEST.E14UNHA SNB..FHA.NOISCO TARSU. 

Aos vinte e cinc:o di s do mês de Novembro de mil venentos 

e trinta e oinoo, 's dezeseis horas e na ausenoi do aoous~o ~.Gu~ 

tenberg Jardim, oom.pareoSJ. :perante esta Oommias· o de I.nq_ueri to tes

temunha anr. Francisco ~arsi&, brasileiro, com trint e oinoo anno da 

idade, solteiro, residente ' rua Xavier de ~ ledo ,numero oi to , e:xto 

a.nd. , nesta O&l>ital, f'unocionario do ~anoo do ~rasil, com onze armo 

de serviço, o qua.l interrogado pelo anr. l'residen te, e :promettendo s6 

dizer verdade, declarou qu no di :primeiro de outubro de mil nove

cantos e trln e oinoo, :por ord do Gerent <la genoi do Bano o do -Br sil, nesta C .J;>i tal, :procurou o Dr. Oervante J rd.i.m, irn:ao do oou• 

sado, fim de soientirioar-lh da çresentaç• de ID!l cheque da. impor• 

taaoia. de tresentoa e novent sei mil reis, mittido :pelo tmr.Gut

tanberg Jardim que ~ çresentado ao J:j oo :par :pagamento, sendo que 

o mesmo foi devolvido :por falt de fundoSf tendo o mesmo lhe dec r do 

qu não bi& do paradeiro de seu irmão e que não :podia tomar providen• 

oi algu sobre o caso. 

Nada mai :roi dito nem lhe foi :perguntado. E, :par oonstar,eu, 

Secretario, lavrei o :presente termo que, lido e aoh.ado oonfor , vai a, 

signado ]elo de,poente, :pelo President da Oomnis •1) :por mim subsori:pto. 

Em vinte e oinoo de Novembro de mil novecentos e trinta. e ainoo. 

~"'sDe:Poente 
~~ Presidente 

• 



Oi TIDlO 

- , Certifico ~ue nao ooiJY?arecer&m a udienci maro ela :p r hoje 

ás dezeseis horas, o accusado anr. Guttanberg J rdim e testemunn ar. 
J'os6 Alvim Pal.na., intinadas :par depôrem. nesta :prooasao. 

Em vinte e cinco de Novembro d.e mil novecentos e trinta. 

od.noo. 

Eu, Secretario, escrevi e signo. 

~. Secretario 



QER:J:ID1Q 

Uert1t1co q_ue decorreram os cinco dias marcados :para a:pre

sentaç· o da. defes&, na forma. do a..rt1go 8 das Instrucções do Oonselho 

N ciona.l do Trabalho. AOs trinta dias de Novembro de mil novecentos. 

e trinta e cinco. E,eu, Secretario, escrevi e a.ssign.o. 

.. 



OONOLUS O 

os trinta di s do mê de Novembro de mil novecentos e trin

ta e c.inco, t"aço concluso ates utos o anr. Presidente da Oommis-

são de Inqueri to, elles juntos os respectivos documento • 

E,au, Secretario, escrevi e· assigno. 

são P :ulo, trinta de .Novembro da mil novecentos e 1r1nt 

cinoo. 

/ 

• 



TORIO DO ISTRA..TIVO E 

NARIO SNR. GUTTENBERG J. IU 

Nos termos do artigo 10 das InstrucçÕes do uonselho Nacio· 

nal do ~abalho, villX)S relatar os trabalhos do :processo dministr -

tivo em que é indici do o runccionario do banco do brasil, Sor. Gut

tenberg Jardim, causado de ter em1 ttido um cheg_ue sem a necess ri 

provisão de fundos, contr gencia do citado banco, em o P ulo, ' 

o que constitue falta grave ca:pitulada na letr ) do a.rtigo lô do 

llecreto ng 24.615 de 9 de Julho de 1934. 

Assim ' qu , foi dado inicio aos trabalhos em 12 de Outu

bro de 1935, :pela Oommissão :purador , consti tuid :por :portaria. de 8 

do mesmo mez, do Ex:mo. Snr. President do Banco, sendo incontinent 

1 vrad& a cta da install ç· o. 
~ .... Em face do artigo 5, das Instrucçoes, e :por nao ter sido 

... 
encontrado o accusado, foi :publicado no "0 Estado de Sao Paulo" ,jot, 

na:l de maior circulação do Estado, o edital de intimação, :por trai 

vezes, durante o es:paço de trinta dias. 

Resolveu logo de:pois Oommissão intimar, :por carta, s 

testemunhas arrolanas, dando•se todas :por intimadas. 

Reuniu-se novamente a Oommissão no dia, hora e local de

signados :para a audiencia do accusado e das testemunhas, deixando de 

COili.Pareoar o accusado, bem como a testemunh , Snr. José lvim Palma • 

.Na. usencia do accusado, rora.m ouvidas as testemunhas pre-
• . - , sentes, Snrs. Joao Ba:ptista da Cunha Roah , Paulino Jose .1!1ernandes 

Junior, José .Ne:pom.IOeno de Souza, Orlandos dos Santos Sarahyba, Nor

berto dos Sa.ntos Pacheco e Francisco 1arsi • 

Deccorrido o :prazo de cinco dias :Para a a:present ção da dst 

feza, na forna do artigo 8 das InstrucçÕes, e não tendo o acous do 

:Presentaà.o, nenhuma defes , foi dado :por concluido o inqueri to. 

- o - - -
,., 

Muito embora nao co~arecesse ~ audienci , o accusado, Snr. 
• 

Guttanberg Jardim, endereçou .a esta Oomndssão uma cart , datada de 

25 de Nov7bro oorrm/..:,t?ela qual :procura justificar-se da falta 

~ J\Y~ QUe 



3~~ 
lhe é imputada a QUal se acha junt n aos autos (doc . de fls . ~ 27). 

.Nella decl ara o tror . Jardim c;tue , .. tendo emi tti do um ch eg_ue, 
.., 

de rs . 396~00 ( tresontos e noventa 9 seis mil rei s ) contra gan-. 
ci~ do Banco do Brasi l em wo r aul o , sem ~ossuir a acessari a provi 

.., 
são de fundos, a negoci ando -o co os Snrs.. vim &: Pinheiro , nao a· 

em bsoluto de má f é, daõo que os agio s têm conhecimento da fal t 

de fundos na c anta c errante do t'unooionari o , f acto e s:e u e consti tue 
... 

:para ell s D. arantia do negocio, sabedores g_ue sao elas :penas i m-

:P os. tas :pel o .Ba.noo aos f'Uncci onari os (j!J.e incidem nesse erro • 

Procura attenuar sua falta , sob 
. ... 

le ao de enorme de.§. 

sas com ut *' o de numerosa familia e de constantes doen as 

nas essoas de seus filhos, result<mdo dahi o dese ui i brio financei 
~ H 

ro de sua. 'tid , cuja si tua ao is se agr :vara QUando , em 1930, fôr 

revertido ao seu cargo effectivo - Oonferente da triz - oom a r e-
w 

duo ao de n:etade de seus vencimentos , ois exercia anteriormente , o 

cargo de Ajudante de Sec ão d triz . 

Entre ~se , dest ' rte , ar absolut necessidade, aos ~-

giot< s , resul t ... 
do uma si tuaçao mais grave ainda , g_ue :georara com a 

sua transferencia ara a. encia de 0 aruQ10 Grande , em 1933 , ar on~ 
, N 

de t ave que seguir so , :p~r nao :poder dis ens os venciment os de sua 

senhora, como ncciomri a o l nst · tuto de Educ ão , sendo a, s im, o

brigado a attender a dui s das esas. 

Deixa consignado ue , em 19 33, o Banco fez · llle um em:o esti 

mo ra res ate de seus debitas rara com os agiot s • 

..tmtretento , :f ra obrig do novamente a r correr aos m SIIk:>S, 

em v tude de não ter conseguido eq,uilibrar as suas des esas. 

1' r u timo , dec ara-se respon vel :pela fal t que motivou 
-sua su ens o dos serviços do Banco , J?Dr 90 dias, e ue deu c :ti a 

este In~u rito , e nll» al ara a Exma. Direct8ria do n~co no s ntido 

de lhe ser dado mais uma o~ ortunidade ara reh bi i t· -se • 
• 

1' 1 fé de officio do Snr . Guttenbcrg J dim, ( oc . de flsr 
40. , , 

r io j~ e reincidente em fal t des 



· turez , ois ue , em 1933 , Exma. Direct:>ri 
..J 

o susc tivel de reh.abilita ao , re:.:.olveu a.de 1t • lhe os r c sos 

nec ssarios · o :r.esgate a.~s c1 e ues emi ttidos irregularmente . 

De da valeu o acusado esse auxilio, .. flois , decorridos 
I N 

s d.Dis annos, continua, c:Jmo d.ailtes, em situ a!> de aoiii]leto d 
, 

s uilibrio fina.nceiro e , o q, e e mais rave, recorrendo a m ios m 

i cl ' r~r c onsequenc a os qua es o teriormente :ptmido 

rec t i do nanao . 

Da c ertez de ue o aheq_ue em c aus f r e sentado 

·amento, no "guiah t • do Ba o elo Brasil, e devolvido sob a.lleg ,.. 
~ - ..,; ç o de nao :go scuir o emi ttente fundos em seu oder , dizem bem os de 

:poimentos das testemunhas :r;a:esente ' o.ud..ienoi ( does . de fls . Z7 

3 ) • 

incl , elo extracto da conta corrente do f\.mccionm-io Gu.,i 

t berg Ja dim com o B co do .Bra ... il m · o Paulo (doc . d fls . 6), 

v ific· · se insufí'iaienci de fundos ara ttender o asament o do 

al1.eq_ue em aaus· • 
... 
· o Paulo, 30 d Novembro de 1935. 

!M111Ssi0 D~ IN. U. TO 

• 
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Mod. 03/02 

/I/ ttenàenuo a ~~d do da 0ouMissão Interna 

tos , de dez de utullro de m 1 novecentos e tr· nt;a e cinc , -;-l!:!!. 

que o funccioncn' o deste anco , snr . Guttenhere Jar 

d.im, no'1leado em u zenove de junho de m' l novecentos e v.ntE:1 e 

tres escri:ptura.r·o pr"'curio e em comm:issão , tomou osse do 

oare:o ezenovo de julho de vinte e tre.., , 

-nesta "atriz, contundo , á d.ut:.... ixaua fl'Ta sua su..,pensa.o -v~n 

te 

ca de onze unnos e u tro mezes de serviço effeotivo ; ue até 

o anno de m'l novecentos e tr nt~ e um , exoep .no feitu de um 

repero sohre a sua ass t duj dado , nenhuma f~ 1 Ul f o -L not· da g_ua!!_ 

o ~ sua actu ção funcc ona.l , tendo elle sem re merec· do de 

.., Uv s Jeriores hlera ch coe s m s ltson:ei • s refe~encias ; 

g_ue , e1 v n~A e ojto de novem ro de m 1 novecentos e tr nt a e · 

o s , ro·· -lhe i 1"'1ost, pen de sus ens o po1' tr nta d o.s , pel 

i ssão do c 1eclue numero novecentos e noventa e nove mi l qu_ 

e noven·a cinco , de rs . tres contos qninhentos e 

dez m 1 
, . 

•e1"' , se a necessar a prov · são de ndos , destacado 

do - o ~ertencente a 'Y ose ~ rlos Barreto , nncc onar ·.o . , 
~') 

allec· do , na e~ocha ; que nova r>ena de SUSller ) - o l1e o· 1 

ostu de vinte e quatro de março de m 1 novecentos e trinta e 

tres doze e abril de 11il novecentos e trint e tr ~s , por 

não ter attendido ' recoo~rn~ndu L' o uue lhe fÔ.ca feltu ..Jara cue 

exl,)lic sse convun onteml3nte ú rllllissão i:rro~ular o che ue nu 

com resolu~ão de v·nte . 

- serue -



~ertificauo sol c ado ~ela 
!!f8an.co do /§g,,_a~d • s e m lo-lo-935 - fl .. 2 . 

. .. 
omrn1s~ao 

?f.ui''"-"'P"' $&p~~.:co 
"%te~ú ,, 

Mod. 03/02 

bro <le mil novecentoo e tr · nta e tres d.a :!::l<..Jllu. . 

fo o snr. J r ui m ~ffastado em v:nte e seta de set0. bro e 

~ · 1 nov·c ntos e Lrjn~ n e tres do s serv~ o · do 'nnco , 

t,..ue e. Co ru lssão Interna de In uer tos , exw inasse as 

... , 
8.1.. 

olr 

c ..1st ncj as u o l e vara. , (l e1ai ttir Vél!' os che _ues contra 

est& nco , s e. a necessaria ..,rovL,~o de · un os . Este a. O.!!, 

t ent t e ve lo~ r s o re ~ , ü zo de seus venc i r l8n to · ; c ue , em 

-sessao de dez de nove bro de fl ' l noveoento~ e trinta e 

tres , a Exr • Direc t or i n , tendo el v i sta s conclns õc,s da 

o.rmrr iss- o In terna d In uer tos , e ... o r ul ~a -lo susoept_ 

vel de reh b ' l t~ ção , - enolveu adeanta o snT' . Ja x·d ' m os 

rec r ~oc n cessar os ar o es nte os c1entAS eMi t dos 

-irregn .ar , ente , determ. nando t tbe 1 .""U ·!"emo .1 o rl()ra uma 

enc a do int rior ; ue , em ,..r1 olro de abrjl de mi l nove 

cento._ e tr_nta e c..t o.tro COMlüe tou e .e o sePundo qu !!. 

g_uenn o COl• qu rent a e o: t o ô. as de liccnç CEm O c ' n 

coen o ' to d s de f 1 ltas e c nco.nta J ( . , 
ue ell u a torze de ·unho é1e Jn11 novecen t os e tr .nta e r llE . -
~ro foi d 1 b ra. · a sua trHn .ferencla 1ara a · eenci de ~ . 

ulo ; ... ue devi do ús occorrenc a a c.' 'a e uo f c to de ser 

constant ente i nterr orn>i o ~ or c~edor~s , sua *rouuct iv d_ 

e C<..) 1 uncc o 1ar · o di.;n.in ira not v 1ente nesta . atriz ,-

nos ultime s te. _>os u 1 ue a u: servira ; qu t s i nfor. 1 lJ Ões 

que a "'eu es ... e to nos foram rest das em qu torze do se 

mil novecentos e tr · nta e uatro ~el a " enc a de 

o con i;) _nu SfnS e e hora d actua io ,cl ss fi 

- segue -

J 



!!f/3a?7-0<0 alo !!f/3,_a~etf' 
~,.,.4.~,.po %&'p-2-~co 

" ~te.4fil'6 ' , 

Jertif CúUO oOl citado ela 
to en lo-lo- l9v5 - fl . 3 . 

oanào-o co1 o bom unccl OD.úr o , elas si... g_ue o Inspector 

nu B~cell· r entendeu d~vira ser 1 elhoradn , ten o em v L; ta 

a co. et nela demonstrada no serv ~o r Qa ~eo ·~o de ne jus t _ 

Ecotwm co . o de Jo.ne· ro , de outubro de m 1 

V sto . 

Gerente . 

Mod. 03/02 
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BANOO DO :BRASIL 

Processo Admin1str tivo 

ACOUSA.OO 1- Guttenbarg Jardim 

oow.ct ssio A1?UR.A.DCBA 

~tinho Ttn tti •••••••••••••••••••••••• Presidante 

.Erancisco dos Santos Reverdosa ••••• vioe ... Presidente 
~ . 

Salvador Busso •••••••••••••••••••••••••• secretario 

Aos dezeseis d1a.s do m s de Novembro de mil novecentos e trin ... 
ti. e cinoo, nesta. cidade de são Paulo e n&. sa.la em Q.Ua tuncciona Com-

missão da ~uerito, utuo ~ortari~ baixad& em doze de •ovembro de 
. 

mil novecentos e trinta e cinco, ~elo Jamo. anr. Presidente õ.o Banco do 

Brasil, 
N 

a..o ta. da. r euniao em (,LU e se deu inicio o inquer1 to dministr -

tivo ~ Q.Ue &J.lude L mesm& :portaria. etc. Eu, Salvadat' Russo, Seoretario, 

escrevo e assigno • 



Mod, 03103 

PORT RIA. 
~----------~---~ 

Tendo • tun ienarie anr. Guttenberg Jardim reincidi

dO na !alta grav - de em1ttir cheque contra Ag nc1a dest 
N N Banco em·Sao PaUlo, sem possUir a neces 1a provisao d fundos, 

tal ta e com rehend1da na letra a) do artigo 16, oo Decreto n 
. 

24.615, d 9 d JUlho de 1934, e que~ ainda recentem nte, d ter-

minou a abertur de um inquérito administrativo, que o mesmo 

v m res ondendo, 

RESOLVO, de ccOrdo com os termos do referido Decr to, 

determinar sej o alludido funcc1onar1o submett1do novo 1nqu6-

rito adm1n1str tivo, sem prejU1zo do que foi anteriormente ins

t ur do, designando par consti tuirem a Commis: ão a urador os 

erventuarios da Agênci em são Paulo, snrs. Martinho T1netti, 

Francisco dos Santos: Reverdosa e Salvador Rus o, respect1 amente 

Presidente, Vice Presidente e Secretario. 

Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 1935. 

/?eL-o Pres1dent 



iio Paulo, 1 d Nove .bro de 19r;;5 

.:?d,.nco ~ ~ad-t-~ 
~~-/-.p4> g;4.?,.,/'k. 
".9~~ JJ 

I mo. 3r. 

a.rtlnho T1nett1 

1 - fl 

Pre~ 

I 

Pre ·do r. 
or em de no~ a triz, em carta de 

1 do corr nte, lev mo~ ao . eu conh cimento, na uallda e de Fre 

i ente da Cor 1 ~ão purado dap faltao lmput a ao uncciona-

r o r. G1ttenberg J rdi e .u e ' rein~ e te, a clrcums -

t 1 ttinente o~ fac~o 

1ento em Foram a .. re~ nt· 'o 

o ~o n u1Cl1et_" o~ cheque b ixo menc on do em.ttido pelo 

accu~ co em ue ua conta apre entat:.'se rece s r a provisão 

do , conforme e verifica do extr cto e cont ru1nexo :- em 

8 de utu ro p. pa sado, pelo ~r. 

:200 00 , n° 668.157, atado em 

thur a.1t o , um de Rs •••••• 

de ""ete bro de 19 5; e11 14 do 

e mo mez , pelo r~. J. Nlgr1 & Cla., e. tabe c1do 
,. 
a r 25 de 

a.r o n. 18 , por 1nterned1 do sr. Julio Tenenbaum, um outro de 

~90~0 O, n° 668 .154 , at o e1 14 de utubro de g ,.,.r:::. e 
, ' por 

u timo , em 9 do cit do me , pel r· •• o ln r n • , ais um 

o tro e R , avul o , datalo em rTO ae et mbro de 19'"'4 . 

r. J dlm, on. e.re te effect1 vo des-

te B co , trab llla n st e 1 a de de 16 de '"'e te bro e 19 4 . " 

sn tr 1sferencia da Hatrlz foi deter11nada or 1dentico 1 otivo e 

effectut!da a ti t11lo de penal i · de . Durant .... o eu exorclcio aqui, 

até 27 de oetembro ). findo , d t a nart1r d qu 1 e 

o de ~u· ~ fLmcçõeo , ~, ve 47 faltac:: ao c::ervlço . 

l1a u pen-

sr. ·tl ur oan t,o~ e • '· rollna l.1 ran-

ça e cleuica 1 negocio~ de agfot e1 , sen o por n6~ ele conhecida , 

( or tlntÍ ) 



Data ....................... J§ ~11.'- .~-Q.L .......... _ ...... . C -~ç·o N•!:! 
4 --

BANCO DO BRASIL - SÃO PAULO a 

Illmo. Sr. Jiart inho Tine 

ne se part1cul r, as act1vidade doe: srs. J. IJ1 ri & Cia.. Dos che -

thur antoc:: ... o1 leVado a protec::to, nexa.moc:: á pr C!ente a inti-

maç"'o que no f'o1 dir1g1d pelo 0 Ta ellião ae Protestoc:: e que conc::

titúe uma da prova. materiae do delicto. 

ém da~ partes 1ntAre ada , conhecem as fal

ta commetid pelo s.r. Guttenberg Jardim e poderão servir de teste

unha o agu1ntes funcciona.rio de . ta encia:-

- João Bapti. ta da Cunha acha., chfe~ da ecção de C/ 10l're te , resi
dente á • Ribeirão Preto, 9~ ; 

- Orlando doe: ~antes Sarahyba e Otto Mor 1.ra Porto, encarregados da 
v r1f1c ç o de firmas na referida Seccao, rec::identec::, r spectiva -
Mente, as ruas M · oel Lacerda ranco,2o e Santo . ro, 59; 

- Jo~ Ne~omuceno de Sogza. u~ do encarregado do expedtente da mes
ma ecçao, re. idente a Rua C tro ves, 87 e, finalmente, 

- Norb~rto do~ Santo~ Pacheco, correnti ta, re i c ente á Rua SiQueira 
Campos, 18. 

Tendo e ta ~encia, em virtude de vir o refe -

rido funcc1onario respondendo a Inquer1to in1strativo, consulta -

o no a éde obre se se fazia mt tér colher maiore informes, e ~o

mo t. a pre ente data n o obtivemos re po t , c mpre-nos e clarecer 

a ~ a comm1 ~ão que ainda ngo ouvimo o~ portadores dos refer.idos 

documento , ben como o culpado, em vi t do que não podemos ajuizar 

do gráu de sua culpabilidade no pre.ent ca o • Nada temos mais 

qre adduz1r ~ 

exo-. 



Bianco do ._r?Jftuz,:J.e:/ 
~nd. op<> g;~~..yíko 

il 9t-k/dé~ ' ' O Snr. Guttemberg Jardim -

com e. Age nó ia do ..,VA.N~b-O;;...;...::;DO.::.-.;:;.o.o::~:;;L.;..;.....;;o.;--........,..........., • 
• 

D'Q! ITO CR!!:DI'ro 
1935 
Junho - 3 - Saldo 6 4oo 

28 - Depo tto-(seteoentos e no nta 
e t as mil e aaiscento s ré ia) 793'ií'6oo 
Cheque 453666 ao o 00 

Julho 11 - Import.de d11'fererlc;a de perc & 
tegem ref.eo sem.p.p.oonf.ins-
truoções de n/Hatrit 1~218 o 

1:.184 2óo Menos 5 fel tas 3 o 
15 - Tranterido para credito e 

João Gonqa~ve de Oarvalho• 
oonfor~ sua onrt desta data 5o o 00 
Cheque •5:5·6~7 3oo ao 
Cheque "5'738ÇJ 330 o a 

Agosto ~ Ch&C)ue 45759o 5o 000 
3o Depos1toM(~e1soentos milréis) 6oo$ooo 

Cheque 6681~5 .. a 
Novembro 16- Baldo 

ão Paulo~ 16 d llovembro de 1935. 

I-21 



/[~7 
3." tT ABELIÃO DE PROT EST OS 

R . EDVARD CARMILO tP RUA 16 D N VEMBRO, 18- OBRELOJA 

SÃ O PAUL.O 

são Paulo , l2 de o bro de 193~ 
Exmo . snr . gerente do Banco do Bra~l 

Tendo sido apresentado neste cartorio pelo 

ntos afim de ser protestado por falta 

de pagamento , cheque junto do valor de 1:200 000 

(um conto e d entoa mil reis),de n~ 668157 , sacado 

contra esse bane por G. Jardim, é fineza dar as razões 

porque o mesmo d ixou de ser pago . 

De V. S. amgo . obgdo . 

pelo tabellião 



1- 9 

VB.l9/128o 
REF. PARA RESPOSTA 

fUNCCIONALISMO 

Pre~aao sr . 

são Paulo , 22 de Novembro de&'~ 

I mo . Sr . 

Martinho Tinetti ~ 

PRE..J .. ~NT 

y 

, 
~m additamento ~ no sa 

carta de 16 elo corrente , vi o communicar-lhe ue do clle ue ne 1 

mencionados , emittidos elo c;;r . Guttenberg Jardim ~em que a sua con

ta apre~entasse a neceqsaria proviqão de fundo~ , foi 1evado ·a prote~ 

to o de rs. 90;>000 , no 668 .154 , conforme se verlfica da 1nt 

çâo que noq foi diri ida pelo 4° Tabell1~o le Prote tos e que anne -
, 

xamos a pre~ente . 

nexo . 

/ 



• Dn. BnASJLIO MACHADO NeTo 
4.• Tahelllao de Prole lo • 

Rua 15 de Novembro, 44-Sob. - Sala 2 
SÃO PAULO 

.. 
S. Paulof 31 de outubro 

GER11JIJ.,E DO BJINCO JU BRAS IL . 

. . \, ·: ,. 

CAPITAL 

Prezados Senhores 

Levo ao conhecimento de VV. SS., que se 

acha em meu cartorio para ser protestado, s/ Cheque N.•1 

668154 da importancia de 390$000 f sacado 

eml 4 /1.0 I 35 f por G. J ardirn 

Solicitando o obsequio de informarem com urgen-

• cia a razão porque o mesmo não foi pago, subscrevo-me . 

De VV. SS. 



r. 9 

FUNCCIONALISMO 

• 1 J /1'?03 Fresado Sr . 

IN dclf..1RIT addi ta :1ento á. nos a 

cartc de 16 do corrente , vimos cornrnunicar-lhe ue foi apre~entado pe

lo r . • Pio de Oliveira ao cartorio do 3° Tabellião de Protestos , 

afim de ser protestado por falta cle pagamento , un1 cheque avulso de 

r~ . 800~0 o, emittido contra este Banco pelo sr . Guttenberg Jardim , 

conforme intimação do refer ido Tabellião , de 25 do corrente , a qual 

juntamoc á pre~ente . 

nnexo-



~;:) 

3.0 TABELIÃO DE PROTESTOS 
DR. E:DVARD CARMILO 

I 1: ÇJ/ 

i! RUA 1b DE NOVEMBRO, 18 ·80DRELOJA 

SÃO PAULO 

sã o JJaulo .25 de novembro de 1935 

do Banco do Brasil 

b"auda çÕes 

~~ndo stdo apresentado neste cartorio pelo 

')i o de Oliveira afim de ser protesta do por 

falta e pagamento~o cheque junto do valor de rs. 

8UO$OOO(oi t ooentos mil reis)~sem numero.saoado 
# 

contra esse banco por Guttenberg Jardim~e fineza 
.... 

dar as razoes porque o mesmo deixou de ser pago. 

De Y.S.amgo.obgdo. 

pelo tabe lli ã o 

r7o~~~o~ "-a'Judan eO:biff • 



·ao l'aulo,~G de Ouiiuoro d 193 

lllmo • b'r. JJr • Leonardo 'l'ruda 

.Pr sado • Saudações • 

~endo sido apresentado nesta A eneia do ~ co do Brasil, um chequ 

nQ 668lb'7 na im.Portancia de Hs. (1 :2 o.··ooo) 
, 

conto e duzentos mil ~ei , 

em1t t1do pelo runccionario sr. • Jardim á meu ravOr. ~ por não dos 

- para o esmo, ~oi em se lida rot stado,cuja despeza importa em rs.40 800. 

1!: como está ausente o sr,G • .Tard.im,e nada se saoe a cerca do seu paradei

ro, v nho por essas linhas raser o meu appelo a v.~xa.,na certesa de que 

terá o co o uma solução -atis~atoria. ~ntr tanto,ficar i muito penh do 

a v.~ ., e ror possiv 1 tnterdictar o saldo do alludido runcciona io,des

contando as quantia acima. 

tlem outro as t 

C. Praça da v • ',26 3g 
oao Paulo. 

íP 
~~~ 

#~d 
~ . 

t\" ' 

to, sou de v. ~xa. ami~o e admirador m ito ratto, 

.AUL-.zkg-~ 



, 

A.cta. da. reuni"' o em que é installa..da a. ommissio Inquerito 

nome da. :pelo l!iXID.o.Snr. Presidente do .t3&nOo do .Brasil, em :portari~ de 12 

d Novembro de mil novecentos e trinta e cinco. .tf-;-

Aos d zese;l.s dias do mês de Novembro de mil novecentos e triU 
~· 

ta cinco, reunidos os meDbros da Commissâo de Inc.tuerito, com.poata. dos 

:t'uncoiona.rios Uartinho 11nett1, Francisco dos Ba.ntos Reverdosa e S.lva.

dor Russo, resp ativamente Presidente, vice-Presidente e Seoretario,ro

r· inioi dos os. trabalhos referentes o inc.tuerito adminiatr~tivo para 

:pur a falta gra.ve de que é ~ousado o tunocionario Sor. Guttanberg 

-J rdim, de haver reincidido na emis de chaQ.ues aontr Agenci do 
~ ~ 

Banco do Brasil em Sao Paulo, sem a. neoessari& provisao de fundos .. oon 

f'orn-. :portar! baixada. :pelo Exmo. Ser. Presidente do Ba.neo do ~ra.s11,em 

doze de Novembro de mil novecentos e trinta e cinco. 
,-, -Commissao resolveu designar sal de su s sessoes, loo&li• 

za.d.a. no edif'icio da Agencia do .Banco do jjrasil, ' ru Ãlvares Pente do, 

numero doze, terceiro andar, nesta cidade, no dia. vinte e sete de Novem 

bro corrente, ás dezeseis horas, :x;ara. a ud.iencil.. do ccusado, :por a! 

ou assistido :por seu advogado ou pelo dvogad.o ou l'f!llresentante do f:Jynw 

dicato d cl&sse. 

Resolveu, aindA, intin:ar :por carta as testemunhas Snr.Arthur 

S&ntos, J. Nigr1 & Oi • , D. Oarolini. Franç , João Ba.:ptist da Cunha. Ro

ch , Orlando dos Santos Sar&hyba, Jos~ Ne:pomuoeno de Sou~ e Norberto 

~os Santos Paaneco. a oom:parecerem no local, dia e hora oima designa• 

dos,»ara ~restar de~oimanto. 

Nada. mais ha.vendo a. tratar , foi encerrada. *" reuni ao e la vr da 

a :gresente ota.,que é subscri:pta. :por mim, Secretario, a ass.ignada. com os 

demais membros da Oommissio •· 
.. -
ao ulo,dez sois de Novembro de mil novecentos e trinta e oinco. 



I I 

são l? u1o , 16 

Illmo . snr. 

Gut t anoerg Jardim, 

Rua. Martinic o Prado , no 69 , 

oa:oital. 

Presado senhor, 

S6 

'l'endo v. s. reincidido na í'alta grave - d..e emittir cheg_ues 
-contra. a. gene ia do Banco do Hrasil em Sao Paulo, sem ,Possuir nece§. 

saria. :grovisão de fUndos - falta essa oom:prehendida na letra a ) do ar. 
tigo 15 à.o Decreto na 2.4. 615 à.e 9 de Julho de 1934, e em CUJII]rimento 

á ,Porteria do .l:!.iXmo. Snr . Presidente do Banco do Brnsil, de 12 do cor ... 
M 

rente, q_ue nomeou est a uo:mm1ssao J?a.ra SJ>Uro.r a í'al ta em inqueri t o ad ... 

ministrativo, de aco'õrdo com os termos do citrdo decreto , convido-o a. 

coiii;Qarecer audienc i a ue se r ealizar na sala em que fUncci ona a r.$à. 
w • 

:ferida Oammi scao , localizada no ed.ificio da Agenci.a do .Banco do Hrasil 

nes.ta Oa ital, á rua Alvares :Penteaclo , nQ 12., 3Q andar , no dia 2,7 de 

Novembro corrente, ás 15 horas , :podendo v. s. fazer - se Q..COIIJilanhar doseu 

advogaà.o ou ser assi stido ~elo ruivogado ou reuresentante à.o ~y.ndicato 

da classe a que Dertence • 

.b~oram arroladas as seguintes testemunhas a- Snrs . Arthur 

tos , J . Nigri & Uia . , D. O· olina Frrun a , Jo~o Ha tista da OUnh Ro

Cha, Orlando dos Santos Sarunyba, Jos~ N omuceno de Souza e Norber t o 

dos Santos :Pacheco . 
-.1 

Saud.a ocs 

el a. C011.1IS ,....0 DE I N UEB.ITO 

~~-~~--
Presidente 

: 



são Paulo, 16 de Novem ro de 1935. 

Illmo. Snr. 

Arthur Santos, 
Praça da Sé, 2.6 - ~Q andar, 

Uapita1. 

l?reaado senhor, 

~licito de v.s. a fineza de comparecer á audiencia Que se r -

lizará na sala. em cpe funcciona a l.Jommissão de lnQueri to Administit&ti 
. -

vo, localizada no edificio da Agencia. do Banco do Hrasil, nesta oa:pi-
, ~ 

tal, a rua Alvares Penteado, nQ 12, :;g andar, no dia 27 à.e Novembro 

corrente, ás dezeseis horas, af'im d.e depôr no :processo instaurado nos 

termos da ortaria da 12. do corrente, do .l!àXmo. Snr. Presidente do Ban 

CO do Brasil a em QUe é indiciado o funccionario f:mr. atlttenberg J; ~ 

dim, or se achar incurso na letra a) elo artigo 16 do llecreto numero 

24.615 de 9 de Julho de 1934. 

,.., 
Sauda oes 

Pela COMMISsAo DE IN _UERITO 

Presidente 



--

são J?<>ulo, 

Illmo . Snr . Gerente da firm 

J . Ni,_,ri &: C ia. . 

u 25 de Março , nQ 183 

c ital. 

rasad0 senhor , 

olicito de v.s. a fineza de co~arecer á udiencia QUe se 

realizará. n~ sala em QUe fUncciona a Commiesão de Inqueri to nis-
-

tr~ tivo , localizada no edifício da gencia do Banco do Hrasil ,n sta 
, q 

OaiJit 1 , a rua Alvares PentGad.o , nQ 1a, 30 D.Jlllur , no dia 2.7 de Nove1 

bro corrente, 's 16 horr's, , '1m de de.p ~r no_ ocGsso instau .... do nos 

termos da ortaria ele 12 do corrente, do E:x:mo . Snr . Presidente do 

co do Brasil e em <lue é indiciado o f'unccionario 3nr. Guttenberg ;r -

dim, - or se achar incurso na 1 tra ) d.o a:-ti o 16 d Decreto nQ 4. 61 

de 9 de Julho de 1934. 
,. 

Saud .o s 

l a CO~SSN DE IN UERITO 

~~ 
J. ~~ ~s-j;j/;J-

; }Jtr7 

• 



,... 
'I 

são Paulo, 16 de Nove ro de 1935. 

D. Oe~rolina França., 

Ué;l. Santa e1aide, nQ 11. 
~ 

Qr })i tal. 

r s da senhora, 

Solicito de v. Excia. a finez de com ' €Cor ~ audienaia Que se 

re lizará n 
..; 

caJ.a em Q.ue funcciona a OommiSL' o de InQueri to clministr _ 

tive, localizada no eclific o da ·enci(? .. d.o Banco do .B Eil,neste c· i

t , ' rua Alve ··es Penteado , nQ 12, 3Q anfl ~ , no di· 27 de Novembro co_ 

r 1te, {s 16 horas, afim de de ôr no 1rocesso instaurado nos termns da 

ort·ria de 1 do corrente, do Exmo . Snr. Presidente elo .Jjanco do jjrasil 
, 

e em Que e indiciado o funccion· io Snr. Guttenberg Jardim, 10r se acha 

incurso na letra a ) d.o artigo 16 d.o Decreto nQ 24.615 <.le 9 de Julho de 

1934. 

SaudaçÕes 

_/ Pela Oom Í"são de I nr.tuerito 
t:J.Ú/1 t "f<-

.. 



,., 
o !? ulo , 16 de 1935 . 

l lmo . • 
N 

Joao H tista da Uun R~c ~, 

Alameda Ribeirão .!::'reto, 9 A. 

Os. i tal . 

Presedo senhor, 

S~licito de v.~. a fineza de CJIDflarecer ' ~udiencia que se 
... • #J 

realizara na sua em @e funcciona e Commiss ·o de InCJ,.uerito d.mini.§ 

tró.tivo , loc alizada no edificio d.a .. gene ia do Banco do Brasil, nes-

' , c., rua vares J: enteado , rnilmero 12, 3Q C;l..nd.ar, n!> ét1 2.7 

ele l~ovem.bro C:;)rrcnt~ , Js 16 horas , &fim de deyôr no r~c s o instay_ 

rado nos ter·nos da orJGc.ria de 12" do corrente, do· .i!JXID:J . Snr. P esi

dente d:;) .H co do Brae:i e em Que é indiciado o funccion ri.a s • 

uutt~enb g J ardim, :r,1or se achar incurso naletra a ) do a tigo 16 do 

li ereto 24. 615 à.e 9 de JuLho de l:.t34. 

I1esidente 



~ão Paulo, 16 de Novembro de 1935. 

Illmo. Bnr. 

Orlando dos ~antos Sarahyba, 

Rua Deputado Manoel .Le.cerda Franco ,20 

Oa:Pital. 

Presado senhor, 

Solicito de V. S. a fineza de comparecer á udienci ~ue 

se realizará na sala em que 1\l.ncciona. a Oommissão de Inquerito Ad

ministrativo, localizada no edifiaio da Agencia do Banco do Brasil, 

' nesta Capital, a rua Alvares Penteado, no 12, 30 andar, no di 2:1 

do corrente m3s, !s 16 horas, afim de da.pôr no :processo instanrado 

nos termos da portari de 12. do c.orrente, do Exmo. tmr. Presidente 

do .Banco do l:Srasil e em que ' indioia.do o funccionario Snr. Gutten 

berg Jardim, :por se achar incurso na letra a) do artigo 16 do De

ore'OO no 24.615, de 9 de Julho de 1934 • 

... 
Baup.açoes 

, 
Pela CO.M..MISSAO DE INQ,Umi1'0 

c::P-"- 4 -~-~ 
Presidente 

46À~Vtz: 

~ /'~/ ~~/J'j-

~~.;-1YÇ7' 



são :Paulo, 16 de 

I l lmo. Snr. 

José Ne~omuceno de Souza, 

u Ca.stro Alves, 517, 

Capital. 

rezado senhor, 

Solicito de V. s. a fineza de conmarecer rS a.ud.iencia. q_ue 

se re lizar na saJ. 
. ,., 

em que f'uncciona a Comnussao de Inc.tueri to d-

minlttrativo , localizada no edifício da ·encia do Banco do .Brasil, 
, ~ 

nesta C ital, a rua lvares Penteado, nQ 12., 3Q anéi.ar, no dia. 2:1 
, -

d.o corrente m~s, as 16 hor s, afim d.e dS]~ no :grocesso insts,ura.d.o 

nos termos da .Portaria de 12. do corrente, do Exmo . Snr. Presidente 

do .tsanco do .ora.sil e em Q...Ue é indiciado o f\mccionario Snr. Gutten

berg Jardim, or se aahar incurso na. letra a.) do Ertigo 16 à.o Doere ... 

to nQ 24. 615 , de 9 da Julho de 1934. 

N 

Saudaçoes 

Pela OOMMIJSÃO DE IN: UERITO 

= --4-·J.s;-s. -;-
:Presidente 



são Paulo, 16 de Novembro de 1935. 

I l lmo. Snr. 

Norberto dos santos PaCheco, 

Rua SiQueira Ca.IIWos, 116, 

Capital. 

Presado sEi'lhor , 

Solicito de V.t$. a :fineza de colllJ.)arecer á audiencia q_ue se 

realizará na sala em que f\mcciona Commissão de Inquerito Adml.ni~ 

trativo, localizada no edi:ficio da Agencia do Banco do ~rasil,nes 

Ca:pital, á rua Alvares Pen.t do , numero 12., 32 andar, no dia Zl .do 

corrente m~s, ás 16 horas, afim de de:p r no :processo instaurado noa 

termo da :portari de 1& do corrente, do Emo . Sbr. Presidente do 

Banco d.o Brasil e em q_ua é indiciado o funccionario Onr . Guttenbarg 

Jardim, Dor se aChar incurso na letra a ) d.o él"tigo lô do Decreto ng 

2.4 . 615 de 9 de Julho de 1934. 

... 
Sauda.çoes 

Pela CmwiSS.Ão DE IN UERITO 



O 1\tiDlO 

oartifioo qu foram entregues ao causado, Snr. Guttenbarg 

Jardim, bem oomo s testemunhas, Snra. Arthur Santos, J, Nigri & Oia., 
.., 

D. Carolinac Fr~, Joao Ba:ptista. da Uunh Roaha, Qrl&ndo dos santos 

arahyba, José Ne:pomuoeno de Souza e Norberto dos Ba.ntoa Pacheoo, as 

intimaçÕ s oonstwntes destes autos, os ~U&es se deram por intimados. 

Em vinte ainoo de Novembro de mil novecentos e trinta e 

cinco. 

..t:ru, Secretario, sorevi • assigno. 



-

AUDIENCI4 

os vinte e seta dias do mês de Novembro de mil novecentos 

e trinta e cinco, 's dezeseis horas, aberta audiencia ~elo Bnr.Pr~ 

s1dente da Oommissão de Inquer1to, com a. :presença. dn Snr. vice-Pres! 
,., 

dente e de mim secretario, foi di to pelo Sor. Presidente que na.o teQ 

do com;parecido o tunccionario Snr. Guttenberg Jardim, ~essoeJ.manteou 

J;>Or seu procurador, :pesar de ter sido devidamente intimado ,afim de 

res:pondar o inquerito adm1nistrativo pelo qual deYerl ser &]Urad& 

falt grave ~ue lhe é im.PUtada., de haver reincidido n& emiss· o de <h,!! 
,. 

ues contra Agencia do Banco do Brasil em Si-o Paulo, sem :possuir a 
.., 

necessari :previa o de :ftindos, infringindo, a.ssim, o dis:posto Da; l.t 

tr a) do artigo 16 do Décreto nD 84.615 de 9 de Julho de 1934, or~ 

nava. q_ue se :r>roseguisse .o inquerito e tossem ouvidas as testemunhas 

retro a.rrol das. Ordenava tambem q_ue se incluis se no :processo, uma 

carta do accusado, dat&d&. de vinte e sete de novembro de mil noveoeJl 

tos e trint e cinco, na qual o mesmo :presta. o seu de,poimento. Pelo 

q_ue eu, Secretario, lavrei o :presente tar-mo, que vae ssign.ado :pelo 

Presidente, :pelo vice-l'res1dente e :por mim subscri:pto • 
... 

Sao :Paulo, vinte e sete de Novembro de mil novecentos e triu 

ta e cinco. 
,. 

A CCIOIISSAO DE INQ.UERITO 

-~=---·~·~~~~~~·~~----~Presidente 

oe•Presiden te 



o aheque qua objeotiva o presente inquerito, no val6r 

d Ra. 1:2ootooo, toi ha mezea cittid.o por mim, aem d ta , i ordem 

de Arthur saatoa, agiota oom eaoriptorto no Largo da s4 n. 26, ~· 

and r, oorreapondendo elle a um mpreati o teito aos juro• de 'lt/t ao 

m z •• 

Contorme já tive oocaaião de clizer na Juatitioação apre

aenta<la ao Banco em 25 deat•, a emiaaão de tal doeumento não implioa 

ab80lutamente em má t4 d minha parte, porquanto o Snl". Arthur san

toa, na oooaaião da r pJDpoato o empreatimo, tinha pleno conheci

mento da tal ta de tundoa (para aua cobertura, taoto ea que aonati

tue a garantia do negocio~ !aae agiota 4 bastante oonhaoido da mai~ 

ria do tunocionali o do Banoo, como in41Tid.uo desalmado, cuja unioa 

p:reoooupação 4 o d1Dh•tzo, aem vislumbre de aentimanto humano, que a 

opprime e xplora, cobrando-lhe juros tabuloaoa, que variam de 6 a 

lO~ ., •z.- Baata, poia, o testem~ de qual.C~u•r tunootonario que 

o conheQa, para nio reatar cluYida aobra a natureza da tranaaoqão ha-

vida.-

Bm minha juatitio&Qio acima reterida, datada de 25 do oo~ 

rente, tiz expoaiQão minuciosa aobre oa motivoa que me levar.m a oon

trah1Jr taea mpreatimoa e a alla rogo ae reportarem oa diat1notoa OO! 

legaa que compõem a Oommiaaão de Inquerito.-



... 
UDIENOIA D TESTEMUNHA SNR.Jo O BAPTIST 

~~~ 
DA CUNHA R • 

os vinte e sete dias do mês de Novembro 

e trinta e oinoo, ás dezeseis horas e na ausencia do accusado, Snr . 

Guttenberg Jardim, com.pareceu perante esta Oommissão de Inq_uerito a. 

testemunha Snr. João Baptista da Ounh RoCha, brasileir , com quaren 

ta nnos de ida.de, casado, residente á A1 meda Ribeirão :Preto, numero 

nove , nesta ua~ital, fUnccionario do banco do ~rasil, com dezesete 

annos de serviço , o ual interrogado ~elo &~. Presidente, a ~romet

tcmd.o s6 dizer a verdade, declarou <lue no di oi to de Outubro de mil 

novecentos e trinta e cinco foi a]resantado para pagamento, ~elo ~. 

Artllll.I' Santos, o cheque numero seiscentos e sessenta e oi to mil ,cento 

e oincoanta e sete de Hum conto e duzentos mil reis, emittido pelo fun~ 

. oion io Snr .. truttenbarg Jardim, tendo sido o seu resgate recusado em 

virtude do alhi ttente não :possuir fundos suffioientes, em e )OSi to no 

B co. Soube mais tarde que o cheQUe em questão foi :vroteeotado :por fal .. 

ta de pagamento . J 

Declarou,ainda, que no dia 14 (quatorze) do mesmo m s de ou .. 

tubro foi apresentado :para resgate, pela firma J. Nigri & oi~., desta 

CaJ:Ji tal, :por intermedio do Snr. Julio Tanenbau.m, o cheque numero seis ... 

centos a sessenta e oito mil, cento e cincoen ja e quatro de tresentos 

e noventa mil reis, tamb m emittido :pelo ~acionaria Snr. Guttenbarg 

J rdim, r1ue deixou de ser .:pago :pelo mesmo motivo da anterior . ~rendo o 

Banco do .t;rasil , em trinta e hum de outubro de mil novecentos a trtn 

ta e cinco, recebido comm11 nic açúo do u rto t belJ ião a.e :pro astos q_ue 

o cheque em apreço tinha sido apresen .ado nara ,Ilrotesto ,foi relo mesroo 
llegado ,... 

ue o emittente nao possui ,em l)Oder do .t;anno, fundos suffi-
cientes para resgate do che~ue. 

Decll ou, tambem, que em vinte e nove de Outubro de mil no .. 

vecentos e trinta e cinco foi aDresentado ~ara PaGamento um che~ue avu1 

so, de emi ssão do funcci:mario Sn:t. Cu ttenberg Jardim, da im_r;or tancia 

d.e r1uinhentos mil reis, sendo iDortadora do mesmo a Snra. D. Õ·.rolina 



Françe, QUe como os anteriores foi recusado :por falta de ndos. 

Declarou,finalmente, Que cn data do vinte e cinco do cor · 

rente, foi apresentado :pelo :portadqr do aviso da mesma data do Terce! 

ro Tabellião ~e fTotestos, um cheQue avulso de oitocentos mi re1s,ao 

:gortador, de emissão do funccionario Snr. Gu ttenberg Ja dim, no ca.ual 

communicavo. que o cheque :rôra entregue :pelo snr. Alexandrino Pio de 

Oliveira para ser ]rotestado. Não tendo sido apresentado esse cheQue 

ara pagamento, levou o facto ao conhecimento d.o 1'a bellião t c ommunio g 

do-lhe ue o emi tte 
.., 

e nao :possue fundos suffícientes :r;ar o :pagaman-

to d.esse cheque. 

Nada mais foi dito nem lhe foi pergunt~do. E, IJa.l' ... constar, 

eu, Secretario, lavrei presente ter o que, lido e achado conforme , 

vai assignado :pelo depoente, relo Presidente da Oorumissão, e :por mim 

subscri:pto . 

Em vinte e sete 

cinco. 

novecentos e trinta de .Novembro de mil 

----~~~1~~~~~~~---~e:po ente 
e 



JS vinte e sete dias do mês de Novembro de mil 

e trint e cinco, ' s dezeseis horas e na aueencia do causado, • 
~ 

Guttanberg ~ rdim, com:pareceu :perante esta Commis ao e QU ri to 

test.enmnha Snr. Orlanà o dos Santos (!. ·eh 'b", b:t asileiro, com trinta 

e seis annos de idade, casado, residente é. rua D ut do ~. _oel Lslc r-

da F enco, num ro vinte, nest i tal , í'uncci on.n io do B nc J do 

l , com nove annos e J to mezes de serviço, o qual i :::1 terrog::.ào pelo 

• residente, e :prom ttendo só dizer verdade , decl rou q_ue el 

""o d.e firmas , ond.e serve no .tianco do .ljrasil, assar6.lll os oheQ..ues 

numeres seiscentos e sessant e oito mil , cento e oincoant· e sete, -

seiscentos e sessenta e oito mil, cento e cincoenta e QU_tro e ohe

CJ.Ue avulso sem numero, res ec i vamente das im ortancic.r.s dG Hum c nto 

e duzentos mil reis , tresentos e noventa mil reis e c.:.uinh ntos mil eis, 

i1odos emi ttid.cs elo funccionEt.rio • Outtonberg Jn dim, os u es de .. 

pois de verific dos ~u to a utenticidade d fir , foram enc inh ·dos 

o encarregado da conta "DeJ.)osi tos Po].)ulares - Funccionarios .. :par os 

re51>ectivos lançamentos . Soube mais ~rde , Q..ue os ref'eridos cl eq_u s 

"" n o foram r esgatados. em virtude da conta elo Snr. Guttenberg ~ardi ... 
na o 

esentar saldo C!ufficiente ara o resgate de QU lq_uer um desses ahe-

ques. 

Nad mais foi dito nem lhe foi ].)erguntad:D . E, 1' ra constar , 

eu , Secretario, lavrei o ~resente termo que , lido e chado conforme, 

vai a<s~ignado elo d oente , elo Presidente da Gomrnissão e or mim 

eubscri:r;>to . 

Em vinte e sete d.e Novembro de mil novenentos e trinta e cinco . 

-~?::--L;;...~'-'=--~~...:~~:.!...C4"~<;.;::::~~~?~~~?::::.,..-.~.~e:poen te 

____ _ .. _ .. d_·-~-...;::~:::::::;..-·__:_.--_· _....;l?residen te 

_.:.:;;~=-~:::::~.._.-==<=====~;;~;:~-~::::::._.:L._sec · etari o. 



os vinte e sete dias do mês de Novembro de mil novecentos 

e trinta e cinco, ás dezeseis horas e na ausencia do accusado, Snr •• 

Guttenberg Jardim, compareceu 1 erante esta Oomnissão de Ing_ueri to 

testemunha anr. José Ne:pomuceno de Souz , brasileiro, com Q.UarentQ.:. e 

dois annns de idade, ca do, residente á ruas Castro Alves, numero 

ÇLuinhentos e dezesete, nesta oa i tal, f\mccionu-io d.o .tlan.co do Brasil , 

com quinze annos de serviço, o qual interrogado :pelo Snr. F esidente, 

e rromettendo só dizer verdade, declarou que sendo enc· re ado do ex .. 
N N 

:ped.iente da Secç o de Contas Correntes, no Hanco do Brasil em 33.o Pau-

lo, attendeu diverso~ clientes ortadores dedleques emittidos ]elo funcp 

cionario b'nr. Gu ttenberg Jardim, tendo de ois verificado que os à.e nu

meros seiscentos e sessenta e oito mil cento e cinaoenta e sete e se~ -

centos e sessenta e oito mil cento e cincoenta e CJ.Uatro de Rum conto 

e duzentos mil reis e tresen.tos e noventa mil reis, res:pec ti v amante ,as-

sim como, um cheQue · vulso de quinhentos mil reis, foram devolvidos s 

respectivos portadores, Snrs. thur Ba.ntos. J. Nigri & Oia. e D. Oaroli-

n Fran , sob a all egaçã.o de que o emi ttente não J)OSsuia, no .Banco ,fun

dos sufficientes ara o reaeate dos mesmos. 

Nad mais foi di to nem lhe foi :perguntado . E, par const , eu, 

Soe etm,io , 1 vrei o :gresante termo q_ue , lido e achado conforma, v r s

signado :pelo De oente, :p lo Presidente da Oonunissão, e :por mim subsa:r"i:p

to. 

Em vinte e sete de Novembro de mil novecentos e trinta e cinco 
_/) /' • I 

CY-::.ZZ7 De.Poente 

:Presidente 

fi 



os vinte do mês de Novembro de novecentos e 
' 

trinta e cinco, ~s dezeseis horas, e na usencia do accusado snr. Gut• 

tanberg Jardim, c om:pareceu }!eranta esta Commissão de Inçtueri to a test 

munha Snr. Norberto dos santos Fac.heco, brasileiro, com trinta e hum 

annos de idade, solteiro, residente á rua SiQUeira Caml)oS , numero cento 

a dazeseia, nesta O~ital , funccionario do banco do Drasil, com treis 

o.nnos de serviço , o qual interrogado :pelo Snr. Presidente, e prometten• 

do só dizer verdade, declarou que sendo o correntista. enoarregado da 

escri:pturação das contas "Deposi tos Po:pulares"- .b'unccionarios .. veio ás 

suas mãoa os cheÇLues numeres seiscentos e sessenta e oito mil,canto e 

cincoanta e sete e ee±soantos e ses senta e oito mil,cento e oincoent 

e ~u tro respectivamente de B..s. Hum conto e d.uzentos mil reis e tresen

tos e noventa mil reis, assim como dois cheques avulsos,sem numeros,aen

do um de ~uinhentos mil reis e outro de oi tocantes mil reis, os quatro 

amittidos :pelo f'Unccionario t)nr. Guttenberg Jardim e tendo verificado 

u a c anta do mesmo não a:pr esentava saldo suf'f'iciBD.te :para resgate de 

qualquer um dos cheques, fez ás demais SecçÕes conau as af1Dl de ver 

se existia gum credito favor desse f'unccionario. JJiante das informaçoof 

:prestadas pelas SecçÕes consul tadaa de o._ue nada constava., levou o facto 

o conhec.imento do Ohefe da SecçN o de Contas Correntes, afim de que os 

cheques fossem devolvidos a.os res:Pectivos :portadores, :par f'al ta de fun

doe. 

Declarou ,mais, que os cheques su:pra citados, foram :presenta

dos :para pagamento, nos dias oito, CJ..U torze e vinte e nove de Outubro !'

:passado e em 2.5,(vinte e cinco) de Novembro corrente ·, res:geotivamente, 

sendo seus orta.dorea os Snrs.. Arthur Santos, J. Nigni & Oia . D. Oaroli• 

na Franç e Alexandrino Pio de Oliveir • 

.Nada mais foi dito nem lhe foi :perguntado. E, :par constar, eú, 

Secretario, lavrai o :presente ter.mo que, lido e acbado conforma, vai s-

signado :pelo cle:poente, :pelo Presidente da Commissão, e :par mim subscri:pto" 



CERTIDÃO 

~ , 
uartitico Q.Ue n&o OODI.PQI"eceram a a.udienoia. maro da :para hoje 

's dezeseis horas, o accusado Slr. Gu ttenbarg Jardim e as testemunhas 

Snra. Arthur Santos, J. Nigri & Oi&. e D. Qa.rolin& Franç , intimadas 

:para de:pôrem neste ]rocesso. 

Em vinte e sete de Novembro de mil novecentos e trinta cin-

co. 

Eu, Secretario, escrevi e assigno. 

/ 



~-

OERTID10 

Oertifioo ~ue decorreram os oinoo dias marcados :p r :presen .. 

- ~ taça.o da d fe , na for:m& do artigo 8 da.s Inatruoçoes do Uonselho Naoig_ 

nal do 1'raba.lho. Aos dois cUa.s do m s de Dezembro de mil novecentos e 

trint e oinco. E eu, S oretario, escrevi e assigno. 



w 
OONOLUS40 

Aos dois dia.s do mis de ·nezembro de mil novecentos e trint& 
.., 

cinco, t&.ço oonolusos estes autos &O Snr. J?resid.Eilt d Oommissao de 

Inqusrito, 11 s Junto os res:p ativos documentos. 

E, Eu, Secretario, ser vi e a.ssigno. 
IW 

o Paulo, dois d d zembro ele mil novecentos e trint e oill-

ao. 



NARI SNR. GUTT.E.NBERG J. 

De aonformidade com as Instruações do Uonselho ~acional 

do TrabaJh~ e, conn :Presidente da Uommi ssâo aJ)uradora falta. 1m 

utada ao funccionario t:;nr. Guttenberg Jardim, de haver emittidO 

heg_ues sem a necessaria. :provisão de f\mdos, contr agenci do 

' l:Sanco do J;raail em são .Paulo, falta de caracter gra.ve, da qual e 

reinaidente, comprehendida na letra do artigo 16 do Decreto no 

24.615 de 9 de Julho de 1934, compete-me relatar os trabalhos de 

se acesso, o que r raço, esobrigando·me assim dessa taref .-

Reuniu ... se a Commissão apuradora, :pela :primeira vez, em 
I N 16 de Novembro de 1935 • quatro dias a:pos a sua consti tuiçao -~ 

do inicio aos trabélThos. 

Resolveu intimr, logo depois, :POr carta, o accusado e 

as testemunhas arroladas, dando-se todos :por intimados • 

.No dia, hora e local designados para a audiencia do ao ... 
. - ... ousado, novamente reuniu-se a Oo:mrn1ssao, nao tendo oomi)arec1do o 

acusado, nem as testemunhas, Snrs. thur Santos, J. Nigri &: Ol.a. 

e C olina Fran a, tendo o Presidente deliberado auo se :pro segui.§. 

se o 1nqueri to, sendo ouvidas as testemunhas :presentes, seyara.da

mente. 

Decorrido o prazo de cinco dias para a apresentação da -defeza e na~ tendo sido nenhuma defeza apresentada :pela accusado, 

foi dado por aoncluido o lnQuerito. 

- .. .. o .. - -

o accusaa.o, t~nr. Guttenberg Jardim, embora intimado :por 

- ' carta., nao com.pm""eceu a audiencia., marcada :para 27 de Novem"tlr'o,en 

dereçando a esta Oomrnissão uma carta., daquella data (doo.de fJs.23), 

:pela q_ual, re]?ortando-se á de 25 do mesmo mez,annexa ao :pro.cesso 
I 

recentemente instaurado contra a mesm.:J :para apuração de uma falta 



de eeual natureza, coní'irna o Q.l.le já dissera nesta ima cart , 
, 

:procurando ainda desta vez justific -se da falta çtue lhe e im-

putada. 

llude o ~. Jardim na carta annexa a este ~rocesso 

(doc.à.e fls. 23) a enas umcheq_uo deRs.1:2C0$000(umconto e 

duzentos mil reis), que emi ttiu, sem clat , contra a agencia do 

Banco do Brac il em são Pau o - sem :Possuir a necessaria :prov1s5.o 

de funcl a - e que , ha rnezes , negociou-o com o Snr . ~ thur tos, 

decla .. cando, orem, ~e não agiu, em absoluto de fé, :pois os a

giotas, têm conhecimento da falta da fundos na conta corrente do 

fUnccionario, facto esse ~ue constitue ~ara el as garantia do 

negocio, sabedores que são das :penas i.rrwostas · elo Banco • os ítmf! 

cionarios Que incidem nesse arro . 
, 

.No entretanto, como e do nosso conhecimento, e consta 

do teor da accus· ç""o (fls.3 e 4 ) , além desse chequ~da nQ 6 815~ 

datado de 30 de Setembro de 1935, :protestado conforme intinaçê'o 

do tabel ião, (doc. de fls . 6) emittiu nl':l.is o ::mr . Guttenberg J _ 

dim os se ·uintes, contra. a o.')encia do Jjanco do ljrasil em ;-o Pa!! 

lo, sem Il08SU1r a necessaria }.)revisão e fundos: nQ 668.154, d ... 

tado de 14 .. 10-35, de Rs. 390~0CO, a:presentado a :paf;':lmento elos 

Snrs . J • .Ni··ri & Oi-:~. ( protest do , c nfarme intimel· ""o do tabellião 
~ 

de ~rotestos, doc. de fls . ); 'eque avulso,datado de 30-9-35 , de 

Rs. 500$000, a >resentedo a J,)agarnento por Oaro ina França.; e c e

QU · vulso, de s. 8UOvOOO, a~resentad a agamento por A.Fio da 

01iveira(protest8do,conf, intimação do tabe lião de Drotestos , ~ 

doc . Uv fls . lO). Ref~ridos cheQues,~~ esent~dos a~ vamento , f 

um devolvidos :pelo Banco do Hrasil or rU; o :possuir o em.t ttente 

fundos em seu poder , como se documenta pelo extracto de conta do 

·cusLcl , (doe . de f'ls .5), bGm óollll 

nhu., 
lo d cimento das testemu 

cch e Nc be ··to elos .ntos p_ 



cJ:i co ( r :>c . de fls. 24, 5 e 28) • 

AlÚhl dos documa~tos al-udid~s, ror ainda levadas 

t f l t de ~o~amonto , duas ) orr~ ssori~s, de ] otes o, y~r a a ' 
~,..o..,ooo, eiJ. e fiê.U a o accusad..o c mo avalista e emi·ttente , re§. 

pectivamente (vide f ' de officio, doc. de fls . 36 3 ) 

Em cart~ d.e '5 ele Novembro ecern findo, á qual o accu-

sado se c or·t , 'rocura o m smo ttenu a .... u.:J. 'falta, ' b le ~ -

ão de enormes des ez s coro a manu.te ão de m.uu o fam111 1 

~ ~ 

de constantes d.oen. s nas essoas. de eus filhr.:>s, 1 esul t· ndo clllbi 

o dese uilibrio financeiro de su vid , cuj si tu - . ao maJ..s se 

g ·ver· quan , m 193 , f r· revertido ao · seu cargo efí'ectivo 

Oorú'Gr nte a. Matriz - com'" reduc ,:-'o de meti;;i,de de seus vencimentos, 

:gois exercia. ant..;ri mente, o cargo de ajudante de s~.;.c ão dJ l'lfa triz . 

treGára-se dest ' te, cr absoluta neces~idade, aos giov~s, re~ 

t· . .ndo uma si tu· ~ mais grave airul , g_ila :penr&- com su tr&.n.Sfe-

rencia lfkr a. a.genci&. de 08Jil];lo Grande , em 1933, .ra onde teve ue 

seguir s , l?Or não od di · ensar os vencimentos de sua senhora,co-

. -IDO f'unccionaria. do Inst~tuto de EducaçQ.o, s.endo , ussjm, :>bri ado 

attender a duas des]ezas . D · xa ain conBignad.o na alludioa cart 

que, em 1933, o Banco fez-lhe um enr.Qrestimo a resgate de seus d ... 

bi tos. :para com os agiottt.s, mas, f ra obrigado nnvamen.te a recorre 

.os n:· sms, em virtude de nãn ter conset;uido equilibrex as suas des ... 

z:;.s • 

Pel ré de officio do • Guttenber:g Jardim (doc.de fls • 

?fJ/ ) vê-se u ~te fun.ccionario já é reincidente em falt dessa 

tureza, d emissão de aheQ..ues sem fundos, ois que, ~m 1933, a Exnn. . 

D:l.rectari do :Banco, julgand.o-o susc tivel de rehabili tação , resol

veu adea_rltar-lhe os recursos necessarios o reseate de cbec1ues emit

tidos irregularmente; além de ue, recentemente, iat~ é, em 25 de 

Novembro ultimo, res onder a inquerito adrnini trativo r t· nova-

mente incidid.o em e erro. 



Isto .Posto e como deixamos consigna.do linhas a c-
N 

cus~do, ombor nao ao tanh referido a outros cheQues, 'llude ao de 

rs. la 00$000, ~ue amittira sem :possuir a necessuri :provisão de~ 

do.:s, não fUgindo assim á reSIJonsabilidade da falta Q.Ue lhe é inwu 

da, :pelo contrario - CONFESSJU -A. 
"' Sao ~aulo, 2 d Dezembro de 1935. 

1~ OOL~USS; O DE IN UERITO 

_____ li~. 
Presidente 
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.a. 

I I/ ttendendo :pedi do da Commissão In cerna de Inqueri os de 

dezeseis de novenbro de mil novecentos e trinta e cinco , CE_ 

TI ~ICA wo~ que o funcci nar~o snr . Guttenberg J rdim , nomea 

do em dezenove de ,junno de mil novecentor- e vinte e tros e~ 

cri:pturario :precario e en co~1iss~o , tomou :pósse do ccrgo 

em dezenove df' julho de mil novecentos e vinte e tres , nes 

ta ~atriz, contando :pols, data fixada para a sua SUS]!e!!_ 

são -vinte e sete de setenbro de m 1 novecentos e trinta e 

---------0 nco- cêrca de onze annos e o .. uatro m0zes de serviço erto 

ctivo; que , até o anno de m· 1 novecentos e trinta e um , e~ 

-ce~çao í'ei ta.: de um reparo sobre sua assidutdade , nenhuma I' a 

lha oi notada quanto á sua actua .ão funcc:onal , tendo elle 

sempre merecido de seuv superiores hierarchicos as mais li 

songei r as referenoias ; que , em v. nte e o to de novembro de 

mil novecentos e trinta e dois , foi-lhe in~ost~ pena de sus 

:pensão por trinta dias , _pela erlli ssão do cheque numero nove 

centos e noventa e nove mil q_uinhentos e noventa e cinco , de 

rs. tres contos quinhentos e dez mil réis , sem a neoessaria 

:provisão de fundos , destacado do talão pertencente a José 

Carlos Barreto , funccionurio j ecido , na época ; que no -
va pena de suspensão lhe oi imposta de vinte e quatro de 

março de mil novecentos e trint.· e tres a doze de abril de 

mi~.~~êentos e trinta e tres , por 

a~rção que lhe fôra re · ta para 

nio ter attendido d re 

que explicasse conve-

-~e ue -



Mod. 03/02 

nientemente a emissão irrer;ular d.o ch 

e noventa e nnve mil quinhentos e noventa e c nco ; que , de 

e.cc6rdo corn a resolução de vinte e seis de setembro de mil 

novecentos e trinta e tres da Exma . D rectoria , foi o snr . 

Guttenberg Je.ru 111 a fastado em v in te e sete de setembro de 

mil novecentos e trinta e tres dos serviços do Banco , 

que a ComraL.são Interna de Inqueri tos , exwrr nando as 

até 

c ir -
CUI!lstancias que o levuram a emittir va.rios cheques contra e~ 

te Banco , .;3 e 1 a devi du. :pro vi são de fundos , ul tirtmsse a a:p~ 

ração necessaria ; que em s :;!lsão de dez de novembro d.e milm 

vecentos e trinta e tres a ~ ua . Directoriu tendo em vis t 

( s conclusões da Cornmissão In terna de Inqueri tos , e por jul 

ga-lo susce,Ptivel de rehabilitação , resolveu adeo.ntar ao 

snr . Jardim os recursos neoessar1os para o resgate dos che 

ques emi t tidos irregularr'len te , determinando tambe a sue. r~ 
.. 

moçao p ra uma a ,encia do inter or ; que , em pr meiro de a 

bril de mil novecentos e trj nta e quH tro , 0orrrp etou elle o 

segundo quinquennio com quarenta e oito dias de licenças , -

cento e c·ncoent a e o. to d as de faltas e cincoenta dias 

de sun:pensões ; que , em quatorze de junho de rnil novecentos 

e trjnta e quatro foi deliberada a sua transferenc.a para a 

agencia de São Paulo; que devido ás occorrencifls acima e ao 

f , c to de ser constantemente interrompido por ore ores , sua 

productivida.de como funccionnrio dim nuira notuvelraente nos 

ta !\~utri z , nos ul ti mos tem os ar: que aqu servira ; que as 

-ti.n orra~(}oes (1ue a seu respeito foram prestt~.dus el l ua torze 
~ 

1

e 1/embro de rn 1 novecentos e trinta e qu tro pola 1 ~en. 



~ ~ .#Certificado fornec do em v nte e um de novembro~mil n 
.:::7iJanco alo .:::;/é)'~-a~i6 vecentos e tr nta e c nco á Comrn ssão Interna cl:t -:yn 
8"~"'el* %&?~~·c., tos - Funccj nnar o 1uttenberg ~Tard.j.m - fl . 3 -fJ 8 , 
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aia em são Paulo , consignaram sensivel melbo· ' 

class ficando-o colJlO bom funccionario , classificação que o 

Inspeotor Ruy Bacellar entendeu devêra ser melhorada , tendo 

eiil vista a competencia demonstrada nos serviços da Secção 

de Reajustawento Economico ; que em carta de prineiro de ou 

tubro de mil novecentos e trinta e cinco communicou-nos a 

agencia de São Paulo a apresentação do cheque nwuoro sei~ 

centos e sessenta e olto mil cento e cincoenta e seis de 

emissão o snr. Guttenbers Jardim, de rs . trezentos e nove~ 

ta e seis m 1 réis , sem que em oUt"l conta houvesse a neces

saria provisão de fundos ; que , em virtude do facto acima o 

• no . Snr. Presidente resolveu em oito de outubro de milro 

vecen tos e t.,.. nta e c nco sus.Qen<l e r o ~mr •. Tardi por no 

venta dias , a partir de vinte e sete de setembro de mil no 

v centos e trinta e cinco - data em que se ausentou da a 

,enc:i a - e instaurar ntJ_uer1 to para a apur, ção devida do 

occorr do , designando para constitulrem a commissão apur-ª. 

dora os funcci onari os r~artinho Tinetti , 'ranc sco dos San 

tos Reverdosa e Salvador nusso , respectivamente corao Presi 

dente, Vice-Presidente e 3ecretario , nos termos do Decreto 

numero vinte e quatro mil seiscentos e quinze de nove de 

julho de mil novecentos e trintt: e quatro ; que em tejhepho 

nema de quatorze de outubro de mil novecentos e trlnta e 

cinco a ar;~encia de s ão Paulo oorurnunicou ter sido apresenta 

do _para pa{Sam.ento outro che<lue emittido pelo snr. Jarui n 

j sem a ;:cessar a provisão , de fundos , na importancia 

u trezert)ds e noventa mil reis ; ue, em carta de vinte e dois 

1 
Jí -se ·•ne-

de 
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de outubro de mil novecentos e tr nta. e 

nos a agenc a de são Paulo constar do s ~o Asso 

c ação Commercia daq_ue la cldade , de dezoito e dezenove 

de outubro de mil novecentos e trinta e cinco , o protesto 

de uma promissória de rs . un conto e duzentos mil reis , de 

seu aval e o de outra de rs. quinhentos u il reis de sua 

emissão - ambas protestadas or falte de pagaHento ; que 

obteve e1n :::.ua carreira as segu ntes promoçÕes: a ' uarto 

escri.vt a ~o v·n e e tres de outubro de mil novecen 

to v·nte e qu ro ; a terceiro em trinta e um de dezem 

ro de mil novecb tos e vinte e cinco por merecimento e 

antigu dade; a Con erunte , por merec mente, em primeiro 

de janeiro de mil novecento e vinte e nove ; tendo ainda 

Axerc do , em oarecter intPr no , o corgo de A'udante de 

Secção nesta "'atr~z . o de Jane ro , vinte e um de novem 
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Minlsterio do Trabalho, 
lnduatria e Commerclo 

..................... Secção 

O. N. T. • 215 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO - --

Proc . l4.442/ 935. 

ACCORDÃO 

Ag/.3JBF. 

19 .. 3& • ...... 

Vistos e relat·dos os utos do processo e que 

o Banco do Brasil re1aette inquerito administrativo instaurado 

contra o funcc1onario Guttenberg Jardim, accusado e falta gra

ve capitulada na letra~ do art . 16 do Dec . n~ 24. 615, de 9 de 

Julho e 1934: 

CONS ERANDO que o referido fwlccionario , que exerce 

as tuncções de conferente effectivo na agencia de são Paulo, é 

accusado de haver e ittido contra esta a ·encia diversos cheques , 
N 

sem possuir em sua conta cor:cente a necessaria provisao de fun-

dos , o que co.st l tue falta grave ; 

COi SI.u-1 -no ue o inquer1 to ooservou regul ente a 

nonnas rocessuaes est belec1das e 1 Lei , havendo o accusado of-
N 

ferecldo suas razo s de defesa; 

CO.~SIDEn 
N 

DO r 1e, em rela o.o á f alta a ttribuld , f i-

c ou mesma , 1 as 1)rov s prod ttzid s , ' erfe1 tat ente cur" cteri

zada , justi ficando-se , 'essa for 1 , u d ... 1n1ssão pedida pelo ~ -

co; 

'1esolvem os membros da Pr ne i ra Coroara do conse

lho a.cion do Trabal ho jul ar procedente o inquerito , )ara o 

flm de autorizar a 

Banco do Brasil . 

,., 
emisso.o de uttenberg Jardim os serViços do 

Rio de Janeiro , 20 de Abril de 1936 . 

/ "'-' -ridente 

el tor 

Fui r ocurador Geral 

Publicado 10 Officlal 
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}ara vosso conheclmcnto , truns ltto-vos , e 

orde do ·r, residente, copia nutl1et1t1c 
... 

a do accor ao 

proferido or este conselho, nos , utos do processo e 
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· rt . lG do ec . 
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Attenclos s s·u ço s 

Os tldo vO' res 

1rector Ger 1 dl Secre t ria 
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EXM0
0 SNR. PRESIDENTE DO BGREGIO CONSELHO NACIONAL DO 

TRABALHO o 

GUTTENBERG 

administrativo, sob numero 

mara do Conselho Nacional do Trabalho, não se conformando 

~m essa decisão, pede venia a v.Exoiao para apresentar os 

inclusos embargos, afim de que seja a mataria novamente exa

minada pelos julgadores desse Colando Conselho. 

Nestes termos, 

E.Deferimento. 



o PRESIDENTE 
:r 11-----....--11 ....J 
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'· . 

01 Fc r n~c'~ , ,, 
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Por embargos ao Acordão, de fls.89 

diz GUTTEMBERG JARDIM contra o Banco 

do Brasil, o seguinte: 

1) - Em 14 de junho de 19.34, o EMBARGANTE, na qua• 

lidade de conferente do Banco, foi mandado por este, para 

servir em sua agencia em são Paulo. 

2) - Em principio& de outubro de 19.35, acusado de 

haver incidido em falta ~=av~e por haver emitido um cheque, 1 

em favor de terceiro, se.m ter no Banco a necessaria provi

são de fundos 1 foi 9. EMBARGANTE .!Y,B~.......,. ...... 

3) -Em 8 de outubro, o Banco, consoante o decreto 

n. 24.615, de 9 de junho de 19.34, nomeou uma comissão de 

inquerito, naquela agencia, para apurar sobre o caso, a 

responsabilidade do EMBARGANTE. 

4> - Instalada a Comissão no dia 12 de outubro, o 

seu presidente fez convidar o EMBARGANTE, pela carta a fls .. 
101 para comparecer á audiencia respectiva, que deveria · 

realizar-se, no looal nela indicado, a 2 d~ novembro, ás 

~ horas, isto é - da! ~ um mês ~ ~ dias. 

5) . , Concluido o inquerito, a Comissão remeteu-o 

ao Banco ( oficio a fls. 2 ), o qual, por sua vês, o enca

minhou a este Egregio Conselho. 
• 
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6) - Por Aeordão de 20 de abril de 1936, o Egregio 

Conselho, por sua la. Camara, julgou proeedente o inqueri

to, e autorisou a demissão do EMBARGANTE. 

PRELIMINARMENTE: • 

7) - O deereto n. 24.784, de 14 de julho de 1934, 

no t 9 do art. 4, prescreve: 

" Os reeursos de qualquer natureza, inclusive 

os embargos aos aeordãos das Camaras, deve-- , rao ser apresentados a Secretaria do Conse-

lho dentro do prazo de sessenta dias, conta

dos da data da publicação da decisão recor

rida no Diario Oficia 1 SALVO Q!§Q DE FOR A 

MAIOR, DEVIDAMENTE COMPROVADA "o 

8) - Ora, o Acordão embargado, proferido a 20 de 

abril de 1936, foi publicado no DIARIO OFICIAL, ,9A 1.! ,ãe 

9) -Portanto, 1ma faoie, esse Acordão não esta• 

ria mais sujeito a embargos. A verdade, porém, é que o . 

EMBARGANTE só agora teve dele conhecimento. Isto posto, 

cabe aos rátos elucidar a verdade de sua alegação: 

a) - Logo que o EMBARGANTE foi suspenso de suas 

r:nções no Banco, - desespe~ado da situa- I 
çao em que se via, foi, a principio, para 

o interior do Estado de São Paulo, em bus• 

oa de trabalho, onde esteve durante doi1 

mêses, e, oomo ali não o encontrasse, vol-



-
tou a esta capital. Logo de chegada foi 

informado de que o Banco o havia demiti• 

do. ( v. decreto n° 54, art. 99 de 12 de 

setembro de 1934 ). 

Não pÔs duvida na informação, porque era 

assim que o Banco procedia: - toda vês 

que um seu func1onar1o, sem provisão de 

fundos, emitia um cheque contra ele em 

favor de terceiro, sus endi~, mandava 

tia- • 

b) - Certo, pois, de sua demissão, o EMBARGAN• 
, 

~~ logp apos, foi para Goyaz, com o mes-

mo objetivo de adquirir trabalho. 

~) - De volta, três mêses depois, ao saber aqui 

que seu filho Renato, que se achava inter• 

nado no Sanatorio Nossa Senhora Auxiliado• 

ra, em Orumpos do Jordão, estava passando 

mal, foi para lá, e, em sua companhia1 per-

maneceu, de abril ~ dez~e~~ ~ ~ (doc. 

n° 1 ). 

, 
lO) - Com as melhoras, porem, de seu filho, o ~-

GANT~ veio para esta capital; e, ora aqui, ora no interior 

do ~ais, nunca mais teve noticia do inquer1to, nem de ou

tro desfecho do mesmo, a não ser o de sua demissão do Ban• 

co, em janeiro de 1936. 

• 
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11) - Informado agora { ha pouco maia de mês )J 

- de que o referido inquerito foi remetido a 

este Egregio Conselho; 
, , -- de que ao apos a decisao do Conselho julgan• 

, 
do procedente o inquerito_ e que o EMBARGANTE t 

foi demitido do Banco -
, 
e de esperar que sejam admitidos os presentes embargos,pa• 

ra que ainda venha a ser reparada a injustiça de que foi 

vitima com a sua demissão do Banco. 

12) - Sem indagar de qualquer nulidade do processo 

do inquerito, que serviu de base á decisão embargada, o 

EMBARGAN~ quer tratar aqui de dois aspétos da causa, a 

saber: 

~) - da impossibilidade ocasional, de ter tido 

conhecimento do Venerando Acordão embarga• j 

do; e 

Q) • da erronea apreciação da falta por ele co• 

metida, 

ave. 

13) • UANTO AO FATO DA ~~ • a • do artigo ante• 

rior, os doos. ns. l- 2, ; e 4 comprovam a exposição do it 

• • do artigo 9 destes embargos. I 

r 
l4) - Assim, provado como está que o EMBARGANTE,achsn~ 
, , -do-se fora desta capital, em Campos de Jordao, no Estado de -

são Paulo, no periodo - de 5 de abr e 

--~6 - ao lado de um filho gravemente ente~o ( doc. n. 1 e 



chapas radiogrefioaa juntas, de ~ de março, de 16 de maio 

e de 25 de setembro - todas de 1936 ), não lhe era posai• 

vel, de ráto,ter conhecimento de que no Diario Oficia , de 

tôra publicado um Acordão deste Egre

gio Conselho, sobre o aludido inquerito. Tal circunstan

oia, para o efeito da quidad , que deve s mpre estar pre-- , sente nas deoisoes da juatiç admini strativa, e. na espe-
• , oie, bastante ponderavel e merecedora de equiparaçao a do 

-caso juridico de força maior a que ae refere a disposiçao 1 

do , 9 do art. 4° do decreto n. 24.784, de 14 de julho de 

-----+--19~ 
15) - f esta uma interpretação que se coaduna com 

nova orientação doutrinal que vai iluminando o direito, no 1 

sentido de sobrepôr a realidade concreta ás for.mulas pre

sumt!vas e genericas do mesmo, e amparar sempre, antes de 

tudo, a parte que, perante um orgão de justiça, administra 

tiva ou civil - pleiteie interesse honesto, justo, virtual

mente juridico. 

1- 16) - c • do mesmo artigo 

~ destes embargos, é certo que emitir alguem um cheque, e.m 

favor de terceiro contra um banco, sem ter nel provisão de 

fund s, constitue, em tése, um áto criminoso. Presume-se, 
, , , 

ate prova em contrario, que o emitente usou de ma fe con• 

tra o terceiro. 
, , 

Mas isto, em tese, porque, e hoje publi• 

co e notorio que os agiotas, ~pÓs a proibição formal de conr 

- , -seguirem, nas repe.rtiçoes publicas, mediante procuraçao em 

causa propria ou com poderes irrevogaveis, o recebimento 

dos ordenados dos respectivos tunc1onarios, por cuj meio 
1
de , 

se pagavam,emprest1mos a eles concedidos, aos juros de 5 
... ou lO por cento ao mes, passarRm a exigir-lhes, como garan-



tia da operaQão, a emissão de cheques contra bancos. 

17) • Estavam certos, assim, de que os infelizes 

funcionários - recebidos os seus venc~entos, tratarianlo• 

go de resgat ar os cheques, receiosos de incorrer em respon

sabilidade criminal. Essa nova modalidade de garantia fo -

lhes muito proveitosa; da! a sua generaliSaQãO a todos 
... , , 

quantos pretendessem a obtenQaO de emprestimos atraves de 

seus cofres. 

18) - Para gaÚdio desses exploradores da necessida

de alheia, muita injustiQa foi cometida, e injustiça de in 

tima e estreita feição social, porque não raro, ou quiçá, 

ás mais das vesês, atetáva a propria sociedade na sua ce• 

lula mater - a familia -· 

19) - De fáto, a demissão de um funcionário do seu 

emprego ou cargo, de cujos proventos tira, para a familia, 

o neceasar i o sustento, importa para ela numa situação de 
; 

desalento, talves mais funesta e grave do que para o de-

mitido. 

20) - O Conselho Nacional do Trabalho, instituido 

para conhecer das questões entre empregadores e emprega• 

dos, ou como instancia primaria, ou como instanoia de re• 

cursos, e cuja finalidade é conter e evitar a prática 

injustiça por parte dos primeiros contra os segundos, 

I 
da 1 

I ado-
1 

tou, para norma de ação, relativamente á emissão de che

ques, feita por estes contra instituiçÕes bancarias a que 

• 



servem- sem ter nelas provisão de rundos, uma jurispruden• 

oia que se pÓde definir assim: 

A ) - REGRA - os que emitirem cheques em favor 

de terceiros, não tendo nel s provisão de 

fundos, incorrerão em falta grave e serão j 

demitidos. 

) - EXCE ÃO - os que, nas mesmas condiçÕes

emitirem cheques em favor de a o as,des• 
... 

de que provem essa circunstancia- nao se-

rão passiveis de demissão. 

Tal jurisprudencia é, efetivamente, de notavel al

cance social e juridioo. 

21) - ~uanto á REGRA - ninguem tem duvida sobre a 

razão dela. Presume-se, como acima ficou dito, a má fé do 

emitente do cheque. O bom senso reflete e a lei o consa• 

gra: - o empregado de uma instituição de crédito que emite 

contra ela um cheque, em f avor de terceiro, sem ter na mes-
~ , , 

ma provisao de fundos, age, presumidamente, de ma te, O 

seu fim seria iludir o terceiro. 

... , 
razao e diversa: 

Primeiro - porque o decreto n. 22.626, de 7 de 

abril de 1933, no art. 13- considera 

man1festgmente a agiotagem, como um 

crime o 

Se undo - porque o agiota, ainda que o empre• I 
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" . gado nao l~e haja feito declaraçao 

alguma sobre a sua situação finan• 

ceira no banco ( o que jamais su• 

cede ), sabe, po 

" ludivel, que o mesmo nao possue ne• 

le fundos d1sponive1s. E sabe-o, 

porque, se o empregado os possuisse 

não iria tomar-lhe, de emprést1mo,a 

importancia disfarçada no cheque. 

O cheque, em tal caso, figura tão 

sómente como instrumento de coação 

para obrigar o devedor a pagar a 

divida no prazo verbalmente conven-

cionado. 

23) - Assim, - demitir o empregado de um banco por 

ter emitido, em aflitiva emergenoia, um cheque, em favor 

de um agiota, é estimular neste o sentimento da ambição 

deshumana e insofrida, que a lei condena e reprime. 

24> - Não ha ninguem de senso normal, que repousan

do sua vida no goso das garantias de uma situação social ou 

econamica bem definida, as queira perder, concientemente, 

pela prática, voluntaria e livre, de átos reprovaveis. 

25) - E é isto assim, e assim se compreende, porque 

entre os problemas da vida, o primeiro a ser solucionado é 

o que traz a incognita dos meios de viver. Buscada e acha

da a incognita - assegurada a sua situação economica - o 

• 



individuo procura mantel-a com o zelo indispensavelo Oca• 

siÕes ha, entretanto, sm que a crueldade da sorte pÕe em 

"cheque" esse zelo. Uma delas, é quando deixa nas mãos 

de terceiros um documento de divida de que o portador pos• 

sa dele usar com maldade. 

26) - ~ por ventura presumivel que o empregado de 

um banco quando emite, sfmuladamente, um cheque contra ele 

sem ter no mesmo provisão de fundos, e 

ta, tenha o proposito de o não resgatar na data convenc1o• 

nada ? Não, absolutamente. 

27) - Pode suceder, porém, que nessa data, ou nas 

imediações dela, cala sobre o seu lar o imprevisto de uma 

grave enfermidade em pessoa de sua familia. ~ue fazer ? 

- Ou pagar a divida, e ficar sem recursos para acudir ao 

tratrunento do enfermo, ou adiar o pagamento, quaisquer que 

sejam as consequencias dessa falta. 

28) - Então, já não é mais a razão economica que 

fica em jogo. são as razÕes do coração que, na frase de 

Thomaz Carlyle, a razão não compreende. 
, 

O banco e diri-

gido por homens. "' - ... Estes tem coraçao e tem alma. Devem 

ser, sem duvida, escrupulosos e severos, mas egualmente 

justos, dando aos que o servem recompensas e aplicando pe-
H 

nas, em proporçao racional, tendo em vista as oircunstan• 

cias determinantes de cada caso concreto. 

• 



29) - Ora, o EMBARGANTE, em virtude dos fátos nar- I 
rados em sua carta- a fls. 26, dirigida á comissão de in- ~ 

... querito, deixou patente as razoes da angustia em que pas-

sou a viver, por motivo das quais teve de deixar nas mãos 

de um agiota documentos de divida. 

30) - Era justo que o Banco, sem o exame das oir-
. , , 

cunstanci s do fato, demitisse o EMBARGA E, que ja con• 

ta v a !!m!! 5&!. ? Certamente 

-que nao. 

31) -Consoante o art. 89 do decreto n. ~, de 12 

de setembro de 1934: 

u Ao empregado em banco ou casa bancaria, a 

partir da data da publicação do decreto n° 

24.615, de 9 de julho de 1934, é assegurado 

o direito de efetividade no respectivo empre 

go, desde que conte dois ou mais anos de ser 

viços prestados ao mesmo estabelecimento, e, 

salvo o caso de falencia ou extinção do es-
, , 

·tabelecimento, so podara ser demitido por 

falta grave, regularmente apurada em inqueri 

to administrativo "• 

32) - Assegurado, portanto, ao empregado de banco 
, I I ( ou de casa bancaria ) , o direito a efet~vidade, nos seus 

serviços, só POR FALTA GRAVE poderá ser dele demitido. 

ave no sentido do ~ecre-



casos, sic: 

- l 

a) - ~UAL DER Â.!Q DE IMPROB ID.@_ que torne o 

empregado incompativel com o serviço do 

estabelecimento; 

b) - a embriaguez habitual o~ em serviço; 

~ } - o máu procedimento, ou desidia habitual, -no desempenho das respectivas funçoes; 

-d) - violaçao de segredo, do qual, por torça 

do cargo, o empregado esteja de posse; 

e) - átos reiterados de indisciplina, ou áto -grave de insubordinaçao; 

f) - abandono do serviço, sem causa justifica

da, por prazo superior a 15 dias; 

s) - átos lesivos da honra e boa fama pratica

dos no serviço contra qualquer pessoa, ou [ 

ofensas fisicas nas mesmas condiçÕes, sal•j 

vo em caso de legitima de.t'esa,propria ou 

de outrem; 

h) - pratica constante de jogos de azar "• 

34) • Ora, que ráto praticou o EMBARGANTE para que 

o Banco, reputando-o ave - o suspendesse de suas 

funqÕes por 90 dias, determinasse a abert~a de um inqueri- ~ 

to, e, findo este, propuzesse ao Egregio Conselho Nacional 

do Trabalho a sua demissão ? - A Portaria, a fls. 4, dil-o• 

expres samente: 

" Temo o funo1onar1o Sr. Gut temberg Jardim EMI-

11QQ QM ~C~~UE:. contra a Agencia deste Banco 

em s.Paulo, sem possuir a neoessaria provisão 



de fundos, o que constitue 

/ (\H"' 
/. )~ 

preendida na letra a do art. 16 do decreto 

n. 24.615, de 19 de julho de 1934 • 

" Resolvo, de acordo com os termos do re 

ferido Decreto, determinar seja o mes

mo submetido a inquerito "• 

35) -Havendo, pois, a Portaria capitulado na letra 

- a • do art. 93 do decreto 

to que a considerou como áto de i robidade do EMBARGANTE 

Entretanto, examinadas e ponderadas as circunstancias que 

a determinaram, verifica-se que não houve da parte dele 

nenhum propoaito dessa natureza. 

6) 
, , , 

3 - Im robida~e, objetivamente - e um ato de ma 

té praticado contra alguem por quem dele pretenda tirar 

proveito, para si ou para outrem. 

- Tratava-se, na especie, do restante de um 

empréstimo de l:000$000 1 ao juro de 5% ao 

mês, que tôra garantido por um cheque, ! VIS• 

cujo pagamento, .P..slr 

o EMBARGANTE e a fir• 

ma agiota, seria feito parceladamente. 

- Por ocasião de cada pagamento, emitia o ~ 

BARGANTE novo cheque, nas condiçÕes do an• 

terior. 

- O ultimo teria de ser o do cheque em questão. ' 

- Porque o EMBARGANTE não tivesse podido rasga• 

tal-o no tempo convencionado, a firma agiota 
• 

cometeu a perfidia de apresental-o á Agencia 

do Banco em São Pauloo 
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37) - Onde estava, portanto, no áto do EMBARGANTE, 

emitindo o cheque incriminado, um propoaito de má ré ? 

- Da ocorrencia o que se conclue é que, da sua parte, tal 

proposito jamais existiu, e;Jconsequentemente, nenhum áto 

- nem contra a firma agiota. 

• nem contra o Banco. 

- Não .Q re.ticou .Q..ontre. .! firma, porque esta 

conc1entemente sabia que esse cheque era,na 

realidade, um simples titulo de empréstimo, 

no qual se continha o juro de 5% ao mês. Nem 

era crivel que se o EMBARGANTE tivesse fundo 
, 

no Banco para o pag~ento do cheque, ~ vist~, 

fosse tomar á firma um empréstimo ••• ~ u• 

ro .QJ! ~ .!.Q mês. 

o Banco. Nem era cabivel que, pela emissão d 

cheque, se presumisse que o EMBARGANTEbouves 

se usado de má ré contra ele. Se, portanto, 

na transação, alguem procedeu de má ré, esse 

alguem foi a firma - dona do cheque. Agindo 

como agiu, e certa de que nenhum proveito dij 

réto ou imediato lograria, o seu propoaito 

foi somente intimidar a outros empregados do 

Banco, que, como o EMBARGANTE, houvessem em1J 

tido cheques contra o mesmo, para que não ti 

vessem duvida de que passariam pelas mesmas 

for~as caudinas, se no venc~ento convenc1o• 

n~dos empréstimos, não corressem a rasga-

tal-era. • 



vado: 

a) - que o cheque em questão foi emitido em fa

vor da firma ALVIM ~ PINHEmo, então com 

escritorio em são Paulo, á rua da ~uitan

da n. 4 - 5° andar, sal n. lO; e 

b) - que essa firma vivia de agiotagem, são as

serssões indiscutiveis. 

39) - E senão veja-se: - o EMBARGANTE na sua cart 1 

a fls. 26, relatando a origem do cheque, logo de inicio, 

declarou: 

" Afim de justificar-me perante a Administra

ção do Banco do Brasil, pela emissão do che

que de Rs. 396$000, entregue a ALVIM PI~ 

NHEIRO, AGIOT~ com escritorio á rua da Qui• 

tanda n. 4, 5° andar, sala 10, cabe~e fazer 

á Comissão de Inquerito as seguintes decla-
N raçoes: 

n o Cheque em questão é oriundo de um em

préstimo de l:000$0001 aos juros de 5% 

ao mês, pagos mensalmente, cuja realisa

ção data de varios mesês, sendo que no 

ultimo vencimento, feita uma amortisação 

de Rs. 400$ooo, consegui a substituição 

do documento inicial por 2 outros, a 30 

e 60 dias, cam a inclusão dos respect1• 

vos juros. O primeiro deles foi apresen 

tado ao Banco e debitado em minha ~nta, 

e o segundo é o que dá margem ao presen-

te inquero i to. 



fls. 

-l5(j~ 
-A assinatura desse documento nao importa. 

absolutamente, em má fé de minha p~te,ten

do-se em vista que os agiotas têm conhecimen

to da falta de fundos na conta corrente,fá

to esse que constitue mesmo, para eles, a 
... 

garantia do negocio, sabedor s como sao das 

penas impostas pelo Banco aos funcionarios 

que têm a desdita de incidirem nesse erro. 

Analisada pelo lado moral, a emissão do che

que, nessas condiçÕes, corresponde a uma 

simples promessa de pagamento, ficando, qua• 

si sempre com a data em branco ". 

4o) • Da mesma for.ma, o Relatorio dessa Comissão,a 

constata: 

" Apezar das declaraçÕes do Orange e das in• 

- -for.maçoea - colhidas pela nossa Secçao de 

Cadastro de que aquela firma só se dedica a 

negocies de comissão e corretagem, é IRRE• 

CUSAVEL ~ Q! ~ DEDICAR TAMBEM A AGIOTAGEM, 

porquanto, recentemente, esteve envolvida em 

identica operação efetÚada com o ex-continuo 

desta Agencia, Sr. Paulo Junqueira, da qual 

resultou a demissão deste "• 

41) - Junte-se a isto o que revela o Relatorlo so- · 

bre o artificio de que usou a firma para ocultar que o che- l 

que em causa foi emitido e.m favor dela, insinuando a um seu 
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empregado, que o apresentou na Agenci a do Banco, a dizer 

que a .!!11.9: emissão fôra fei o • 

42> ... 
- Chamado esse senhor a prestar declaraçoes no 

,.. 
Inquerito, o mesmo declarou que o cheque nao era seu, e 

que nem conhecia a pessoa que o inculcou como seu dono. 

43) - Tudo, pois, concorre para deixar patente que 

o cheque foi emitido em favor da firma agiota ALV !I• 

NHEIRO. 

44> - Por outro lado, é principio inco teste de di• 

reito que a confissão, na parte que não é contrariada pe-
, 

los fatos e par suas circunstancias, deve ser havida como 

verdadeira. 

• Ora, qual foi táto, qual foi a circunstancia no 

processo do Inquerito que contrariou a confissão do EMBAR-

GANTE na sua carta ? - Nenhum. Nenhuma. 

45) - r,ogo, o que na carta exarou o ~ARGA_NTE, re

puta-se a expressão da verdade; - verdade que a! não é so

mente compreendida; é até mesmo sentido pela sinceridade 

com que foi exposta. 

46) - Onde está, pois, repita-se - a ~ fé do EMBAR~ 

GANTE, emitindo o cheque ? 

• Onde a sua im robidade para que, depois de mais 

de 11 anos de serviços prestados ao Banco, até 

em comissões honrosas e proveitosas ao mesmo• 

fosse dele demitido, acusado de incidenoia nes

sa fa a 



47> - Conaequentemente, apurado que o cheque em 

questão foi emitido em favor de uma firma de agiotas, era 

natural que esse cheque nio fosse ba_v ___ ... '"""""....__ 

na expressão dQ 

EMBARGANTE 

48) - ~ que, ainda então, nem o Banco, nem a Justi

ça, nem est Egregio Conselho haviam examinado com o neces

sario alcance ético - social a exploradora átuação dos im

penitentes agiotas contra os que, em aflitivas circunstan• 

- , oias economicas, os procuravam para obtençao de emprestimos 

pecuniarios, submetendo-se ás suas torturantes exigencias. 

49) - Em boa hora, por&m, perante os Tribunaes e 

perante este Egregio Conselho, verificou-se um movimento 

de boa Justiça, senão de revolta, contra a cruel iniquida• 

de dessa classe de exploradores. 

50) - Desde então este Colando Conselho não mais 

considerou, como falta a emis ão de cheques em fa• 
.... vor de agiot s, uma ves provada essa qualidade criminosa 

de seus diretos possuidores ou portadores. 

, # 

e so. 51) - Não Segundo a Portaria, a fls. 4, • 
ráto, em virtude do qual foi o EMB~ANT~ submetido a in-

, 
qu~ ito, foi este, somente este: 

~ nele revisão ~ 

~ isto tambe o que consta da áta da instalação do 

Inquerito a fls • 

• 



- ------,.---------

52) • Nem era possivel que de outro fáto se ocupas• 

se o respectivo processo~ em face do que dispÕe o decreto 

n. 54, de 12 de setembro de 1934, no art. 95: 

" Acusado de falta grave o empregado, provi• 
, 

denciara o empregador, ou seu representante 

para a abertura imediata do 1nquerito1 em 

que DEVERÃO ser observados os seguintes re• 

quisitos: 

... 
a) - acusaçao~ redigida com clareza, on• 

" • 
ao 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

53) - Desde, pois, que a abertura do inquerito teve 

apenas por objeto o esclarecimento e a apuração de um só 
, 

fato - ~ gg ~c~~~ ~~~~~ a, - nenhum outro po~ 

deria ser incluido no mesmo. 

54) - No entanto~ sem embargo da prescrição legal, 

tentou-se, tambem apurar a existencia de outro cheque •• , 

a em quE! .::.n::;:;e.=== =&..:::.:::o .::.== 
sobre o segundo houvesse - " m acusa 

reza" - a menor referencia. -
, 

55) -Entretanto, e de velha hermeneutioa que quan-
... 

do a acuaaçao, perante a justiça, criminal ou administrati-
, N 

va, se baseia em documento, e essencial a exibiçao dele. A 

prova testemunhal, em tal caso, serve apenas de elemento 

aubs1diar1o para melhor elucidação dos tátoso 



56) - Como quer que seja, a alegação aqui do -

BARGANTE sobre a falta de exibição do cheque, constante 

da Porta~ia, cuja emissão confessou na carta, a fls. 26, 

é feita apenas com este duplo objetivo - o de assinálar 

que a Comissão não agira com a devida isenção de animo, 

por cuja razão aoabDU por enfeixar no mesmo processo 

outra acusação contra o ~RGANTE, convertendo em dois 

o inquerito instaurado; como tambem o de estranhar que 

aquela carta, verdadeira, leal e sincera, de nada valeu 

perante os sent~entos de equidade e de justiça da então 

direção do Banco. 

GANTEa 

Em face, pois, do exposto, pede e espera o ~-

1) - que seja recebida a preliminar levantada 

nos embargos; 

2) - que, em seguida, julgados procedentes os 

embargos, seja reformado o Venerando Aoor

dão embargado, e se determine a reintegra~ 

ção do EMBARGANTE no Banco com todos os 

proventos decorrentes dela, desde a data 

de sua injusta demissão. 

• 



ATESTADO I. 51 

110 Kft 
DElEGACIA DE POliCIA DE ~AMrOS DO JORDAO 

ESTADO DE SAO PAULO 

O Dr . Enzo Julio Tripoli , Delegado de Policia des-

ta Prefeitura Sani taria de Campos do Jordão etc., 

ATESTA que o Snr. Guttemberg Jardim 

de nacionalidade brasileiro nato , estado civil casado 

com 48 anos de idade, de profissão funcionaria Bancaria, natural de 

Batataes Elltado de s. Paulo , fi lho de Renato Jardim 

e de Dona Luiza Bastos Jardim esteve residindo 

nesta localidade no periodo de 5 de Abril a 25 de Dezembro de 1956 acompanhando 

· seu filho doente Renato Alves Jardim 

Pelo que mandei passar o presente em uma só via para um só fim. Dado 

e passado nesta Delegacia de ia de Campos do Jordão, aos 4 dias 

de Fever.eiro de 1941 

o 

com lO$CXX> Estaduaes ,.t2 e ~ 00 federaes 
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Plrma no TabefJAo P. Hermes 

Rio - Rosario, 145 
Reconhecer no Tnb. Plrmo 

Rua da Quitanda, tO- S. Paulo 
Firma no Tab. Pallelros 

S. Paulo- q, Wenceslau Braz, 4 
Plrma no Tab. Heitor Luz 

?ut Bueno• Ayt·e , 40 - Rio 
Plrma no Cartorlo Oludlce 

7.oTab.-Rua Wenceslau Braz,26 
Palacete do Carmo 

Firma no Primeiro Tabelllfto 
Rua do Carm2z l!S - SAo Paulo 

Plrma no nb. Ubaldlno 
R. Jost Bonllaclo, 292-S. Paulo 

fltconhecer no Tab. Veiga 
Rua de S. Bento, 41 - S. Pauto 
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ARQUIVO EM CASA FORJE 

RIO DE JANEIRO 

9: .. *-o ....................... l.~---······· ···Mv 
PRIMEIRO TRASLADO 

Procuraçito bostontc ue foz 

GUTTENBERG JARDIM 

S AIBAM os que este publico Instrumento de procuraçlo -bastante .virem que, no Ano do nascimento de 

Nosso Senhor Jesus Christo de níil" n"olfe~entbs e quarenta e um ••••• e. \ OS vinte nove •••• ~ i:s do 

_ · de Janeiro. • • 41 aeetl' "clade ·do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 

~ mte mim , Tabelllo, comparece u ••• ~C!P!il~ outorgante . em cartorio Guttenberg Jar
aim, brasileiro, casado, contador, residente nesta cidade-

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assinadas, e estas por mim tabelilo do 

que dou fé, e perante elas, disse me que por "este pulilleo instrumento, nomeava e constituía · seu 

~astante procurador os advogados Drs BENEDICTO DE AZEVEOO BARROS
1

ca.sa 
~ . com escritorio a Rua do ouvidor ng 54, 3g andar e C~ os 

~dmundo Amalia da r~lva Filho, solteiro, com escritorio a Ave
nida Rlo Branco ng 114§ amuos brasileiros, inscritos na Ordem 
dos Advogados, respectJ.vamente sob os n~s 2416 e 1403 para 
qu~er deles representa-lo perante o E~agio Conselho Na-
cio do Trabalbõ, no processo ng 14442 do ano de 1935, ré-
querer o que fOr_do seu dirt ito e ·interesse nesse processe, 
embargar o acordao nele proferido,ouvir despachos ·e decisoes 
e recorrer dos mesmos para o Ministro do Trabalho, Iodustria e 
Comercio, promover dil1genc1as acerca da sua situaçao funcio
nal e economica no Banco do Brasil, ao tempo em que nele foi · 
empregado, substabelecer esta em outros advogados de sua con
fiança 

L _________________ ~ 
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L Este traslado nio paga selo, de acôrdo com a lei em vigor I 
---~~._:......:....:.:...:.:.......:~--
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T/P. 1 • 4-4 ~ (1- -(l "?VI ~[/ 
2_ de aP90- de 1941 

Dr. Benedicto d z ve o r o 

R do ouvidor 54 - 3 andar 

Rio de Janeiro 

vista do rocesao e consta o 1n~6r1to 

1n1atrat1vo instaurado lo nco o 11 contra o tuno1~ 

nário Guttenberg Jar 
' olic to vos as p ovid nc1as no senti-

o d er , neta s,cret ia, ntro do prazo de lO dias, 

cont àos do ec bimento ate, a voas c t ra da Ord 

dvoga o do B 811 1
, par verificaçlo de imp d1 entoa. 

tencios s saudaç8es 

( Os ldo oa e 

Diretor Geral a ec 

doa 
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ANCO DO BRASIL 
Gii N TE DO ADVOGADO 
• 

--

.. 

J J; 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

O BANCO DO BRASIL, por seu procurador e advoga
do infra ( procuração junta ), nos autos do inquérito ad -
ministrativo instaurado contra Guttenberg Jardim,constitu
tivos do processo ng 14 .442-935, vem, dentro do prazo le -
ga1, oferecer a V. Ex~ a contestação aos embargos opostos 
ao venerando acordão da 1~ C~ara que autorizou a demissão 
do embargante, requerendo seja a mesma junta aos referi -
dos autos, para os devidos fins de direito . 

P. deferimento, 

~...:o &.... ~ ~ lO .,Q,._ Q.P...J o.e.., I "14 I 

~. \ . LCJ ~ ___:~;:::::::= 
j .,._..; t ""-0.. 0 ..... &.....-.. cf2... QJ.v ~ ().d?...., .... ..e .,.,_ ! ~ • 'I' 90. 

1 ;o-.L!-J.« 

I . 

i ···~ b ~-~-b ~ 
_!AT1{f! I f' !U/; 

c PRESIDbiT-: I 
::1: 1------i 
;i_ O In E C TO R Gr ~ L 

1 : pnocURAOOR I A 

0 .,_ j ~t:.:_.• ~S~E~C~Ç~Ã~n~.--
0 g 2.• SECÇÃO 
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BANCO DO BRAS I L .. 
GABINETE DO ADVOGADO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. ng 14.442-935 

CONTESTANDO os embargos,opostos por 
GUTTENBERG JARDIM, ao venerando acordão 
de 20 de Abril de 1936, proferido pela 
1~ C~ara dtsse Egrégio Conselho, diz 
o embargado B A N C O D O B R A S I L, 
por esta ou melhor forma de direito. 

E S. N • 

. PRELIMINARMENTE 

P. Que o acordão embargado foi publicado no Diário I 
Oficial de 4 de Junho de 1936; 

22 P. Que o Regulamento do Conselho Nacional do Trab! 
lho a que se refere o decreto ng 24 .784 , de 14 de Julho de 
1934, em seu artg 42 § gg estabelece : 

'' Os recursos de qualquer natureza,inclu
sive os embargos aos acordãos das Ctmaras,d! 
verão ser apresentados à Secretaria do Cons! 
lho dentro do prazo de sessenta dias,conta -
dos da data da publicação da decisã o recorr! 
da no Diário Oficial, salvo caso de força 
maior,devidamente comprovada ... 

Assim, 

P. Que, os embargos,em questão, não podem ser rec! 
bidos , pois foram apresentados pelo embargante em 26 de Mar
ço do corrente ano de 1941, quasi cinco anos após a public! 
ção do acordão; 

Ainda, 

P. Que, na espécie, não se pode cogitar em." caso 
de força maior, devidamente comprovada "; 

P. Que força maior é o fato de . terceiro,que cria 

~--~7 
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obstáculo que 
ão Luiz Alves 
1.058); 

o devedor não pode superar,como a guerra (Jo
- CÓdigo Civil Anotado, comentário ao art 0 

Assim, 

P. Que não se enquadra no conceito de força 
a alegação do embargante de que não teve conhecimento 
acordão por se achar ausente desta Capital quando dito 
dão foi publicado no "Diário Oficial"; 

Porquanto, 

maior 
do 

acor -

P. Que a viagem do embargante,além de não 
ir fato de t erceiro, não podia produzir obstáculo 
vel para o conhecimento da publicação do acordão; 

constit!! 
# insupera-

Com efeito, 

P. Que competia ao embargante,ao se ausentar,cons
tituir procurador para cuidar dos seus inter~sses,pois est~ 
va ciente do inquérito administrativo contra si instaura -
do pelo embargado e da respectiva remessa ao Egrégio Conse
lho Nacional do Trabalho; 

Além disso, 

9g 
P. Que não basta alegar força maior, mas é necess! 

r1o prová - la ( artg 4g § 9 do cit . Reg. do Cons. Nac . do 
Trabalho ); 

P. Que a única prova produzida pelo embargante,sO
bre o assunto, foi um atestado da Polícia de Campos de Jor
dão, determinando que o mesmo embargante permaneceu naqu! 
la localidade desde 5 de abril até 25 de desembro de 1936 ; 

te, 
or, 

P. Que mesmo considerando , para argument sômen -
que está provado no processo a exist~ncia de força mai
em favor do embargante, ·no período compreendido entre 
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5 de abril e 25 de dezembro de 1936, o que não se dá,ainda 
assim tal fato não aproveitaria ao mesmo embargante, pois 
tendo cessado a aludida força maior em 25 de dezembro de 
1936, desta data em diante começaria a correr o prazo de 
sessenta dias para a admissão do recurso de embargos ao 
acordão; 

Outrossim, 

12~ 
P. Que as alegações feitas pelo embargante, em sa1s 

embargos, são baseadas no fato de ter emitido um cheque, 
sem a necessária provisão de fundos, contra o embar~,ch~ 
que ste entregue ao Sr. Arthur Santos ( que acusa de ser 
agiota ), para garantia de um empréstimo que contraiu com 
o mesmo, fato que,conforme diz, exclue a idéia de má 
fé; 

P. Que o fato acima referido,inclusive 
ferente à ausência de má fé,já foi alegado pelo 
te,em sua defesa, no inquérito administrativo 
pelo embargado, e devidamente apreciado pela 1~ 
Egrégio Conselho Nacional do Trabalho; 

na parte re 
embargan -
instaurado 
C ara do 

Assim, 

P. Que não tendo o embargante exibido qualquer d~ 
cumento novo,sObre o assunto, não podem os seus embargos 
ser recebidos; 

Com efeito, 

P. Que o citado Regulamento do Conselho Nacional 
do Trabalho, em seu artg 4 § 4g, estabelece : 

' As decisões das C maras são susceptí 
veia de embargos para o Conselho Pleno, as 
quais,quando não articularem matéria apenas 
de direito, só serão recebidas si estiverem 
acompanhados de documento novo, sebre que 
elas não se tenham pronunciado "· 
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P. Que constitue falta grave a emissão de cheque , 
sem a necessária provisão de fundos; 

P. Que está provado no processo haver o ambar~ 
te, que exercia as funções de conferente efetivo na Agên
cia do embargado em São Paulo, emitido contra a mesma A -
g~ncia diversos cheques sem possuir a necessária provisão 
de fundos, fato que era do seu conhecimento; 

Assim, 

P. Que foi perfeitamente legal a autorização da
da ao embargado pela Egrégia Primeira C~ara do Conselho 
Nacional do Trabalho para demitir o embargante; 

P. Que em nada aproveita ao embargante,reincide~ 

te na prática de emissão de cheques sem a necessária pro
visão de fundos, conforme consta do processo,declarar que 
emitiu um cheque~ nas condições apontadas, apenas para ga
rantir um empréstimo; 

Porquanto, 

P. Que o cheque representa uma ordem de pagame~ 

to à vista, contra fundos disponíveis, não podendo serde~ 
naturado em instrumento de crédito; 

Assim, 

P. ue só o fato de emitir um cheque sabendo não 
possuir a necessária provisão de fundos, constitue falta 
grave , compreendida na letra ! do art~ 16 do decreto no . 
24 .615, de 9 de julho de 1934; 

doutos 
lho, 

P. Que pelos motivos 
suplementos do Egrégio 

devem os embargos de 

expostos, e invocados os 
Conselho Nacional do Traba
fls . ser desprezados e 

y--~17 



BANCO DO BRASIL 
OA INET DO ADVOGADO 

e mantido o acordão embargado, que autorizou o embargante 
a demitir o embargado . 

~ to ot.. ~ cL_ \ '41 . 
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TABELLIÃO 

DR. MOZART LAGO 
PHO NE 23-4859 

RUA DA QUITANDA, 85 
RIO DE JANEIRO 

ARQUIVO EM CASA FORTE 

Livro 27t.. Fls.41v . 

-CERTIDAO 

O 'Dr c76l.ozart {Brasileiro Pereira do Lago, Servenluario Vitalicio do 20. 0 Officio de :J\[otas 
desta Cidade do 1?io de Janeiro, certifica que, re\Jendo o livro2 7 de procuração deslt;- carlorio, nelle 
a folhas 4 1 v • se acha lavrada a procuração do theôr seguinte: 

. Procuração bastante .qye · faz 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastante virem que, no .J/nno do :J\[asci

mento de :J\[ osso Senhor f esus Christo de mil novecentos e - q u a r c n ta - - aos v i n i c 

e Ul dias do mez de ou i b r o - , nesta cidade do W,io de f aneiro, Capital da 1?_epublica 

·dos G'>iado:s ':fnidos do {Brasil, perl!nte mim CCabelião, co~parece como Outorgante l eu , meu 
c a rtor o, o ""A L I >Ri SIL, Soctc Anonyma c oJJt sede a -
rua 1~ ~e Ma rço n~ 6 , nesta ci cade , represeni~do elo sct 
Prc ;dente interino- }.ajor I, c T c, N J C , b"N <NÇA, qu e
iqrben usa assinar - se C . U 1END NÇA, -. - . -.- . -.- . - . - . - . - . - . -

reconhecido pelo proprio , p o r m i J 1 t '"" b c 1 1 i ã o _, c pelas duas testemunha:s abaixo 

assignadas do que dou fé; perante as quaes por elle /oi dito que, por este publico instrumento 

nomeava e constituia seu5 bastantes procurador e s _, a os r s • I 
CC , JL lL D O., .cS , JC$ VICTO ... li DE \ GALHÃ-S , JOS .. _-;-
B NTC l 1 B _.IR • TAS , ALUI' .I D OLLi N A TA r RA , 
,, UL ICl ·R , A 1 :U' • AI TIN' SA 'P I , ALV . ~O RA] O. 

JUNIOR e Gt.N~I AC T NA' Ú .rr; , brasileiros , aclvo~ ado s , com 
c s c r j t o r 10 a r u a 1 • c e .. a r ç o n • 6 ó , n e s ta c i f' r c c , 1: o do s it s 
crj tos na CrcleJJ elos dvorac os· do .urc si , sob os nu tc ros , rcs 
pcc-t.iva 1enic , 13 _, 74 5 , 553 , 47 _, 476, 1 . 562, 1 . 111 , 74 1 e -::-
3 . ~90, "in solidumtt , ara o fÔro c1 e ra! , especialmente pa 
ra trai,· r de c uacsqt er cat s s, clerltl.n( as o processos ctvci ·s , 
criminaes ot adninístrai:ivos, movidos ou po r mo cr , em que 
tiver o oui.orr,ant, ce al~·um odo, d ireito ou i nt cresse,pro 
rovcr me dicas rcv tivas e asscctrntori s de direitos~ in 
teresses, como arrestos, secuestros, rot sios e no s ca ds -
e1 qu e forcJJ ca bívei s e neccssari s essas 1 edi dasj req c t· cr 
fallencias _, r p rcs ni:ar o ~utorf·ante nas que fore dc c la r acas , 
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declara as, co11o nas concordatas preventivas, propostas por 
s cus c1 e v e d o r e s , f a z e r e as s i ·na r e c 1 a r a ç Õ c s < e c r e di tos -
nc·ses roc ssos de fnllenci se concordatas, assi rar t r
mos de syn icos, liquidatarios , co issarios ou de rotcstos 

outros actos que careçam de ser , em Juizo confirmados,im 
pu ·na r os credito~ de terceiq~s que elevam ser ex clt i< os, com 
parecer a asse tblens ou reu ioes <e crecorcs c ari iscui:ir-
os assumpi:os de interesse ·eral da massa ou pari:ic~1ar do Ou 
torgantc, e votar; acceitar ou mbar ·ar concor ai: · s, prove 1-:; 
tivas ou extinci:ivas e retirar o apoio já, or venjura, dado 
c !recta e te por c le (•utoro·antc; e, ainda, ju .· to as eparti
çocs l ublicas, fe4erae s c muni c ipae1, bem como nos Tribur aes 
ad.ministrntivos, as 1 csrnas rcpartiçocs subordinados. , rcorcsen 
tar o Outo r ·ant em to os os processos e1 que fi ·urc como par 

· te, podendo tudo requerer e as si ·nar, inc 1usi c razÕes , con-
testaçÕes e jermos necess rios; usar os r c rsos ~raes, se 
guind o-os ate fi al; accordar, transi~ir , desistir; praticaF 
todos os actos nec ss rios i defeza dos int ( sscs do utor-
~ .. n t c , p a r a o q c c s i: 1 h c s c o n f e r e , d c s d c j a , o s ma i s alllp 1 os · 
c nec e ssa r i os odercs "ad juditia", nos ternos o artio·o 1 8 
do c r c t o-L c i n ~ 1 • 6 8, de 18 de 3 e tem b r o de 1 9 3 S , c os o si 
ex ressos aqui_o f osse• . - Consi er r-se-ha acceito este man
dato, ea relaçao a cada causa ov orocesso e, somente ao Cu-
tor ·ado ou Outo!:o·ados que no rocesso houvcrer realmente fyn 
c c i o na d o , o < r a o se r , v a 1 i da me 1 t e ... e f · e c t u a t s a s in t i :ta~ o e s 
ara scierci c_andamcnto do r spectivos pleitos q·ue, '" or

força de lei, nao tenham de ser feitas ao roprio utor an-te.- .- .- .- . -. -.- . -. -.-.-. -. -.-.-. -.-.-. -.-.-.-. -. -. -.-.-. -.-. 

.J/ssim o di3se do que dou fé, e me pedi este instrumento, que lhe fi, acceit 

e assif!na com as testemunhas abaixo , P e d r o c r e } r a e J.>c n i g·n o os 
Correa, minhas conb~cidas, do que ou fe . - Eu, ilton de 0 -
liv ira, escr vente j urament <o a escrevi sob mi uta . - E eu. , 
AOí.A'RT L/CO , tauelliao , a subscr Vl . - i o ·de anei ro , 21 de 
Outubro de 1940 _. - J3 · T c, ~~~ OE A. ND'NCA (sobre cst ·
pi·1h-a , federal e sc·llo de ec'ucação e· saudl! , n~ total de rs . -
2·200 ., deyi(amente i uti1 i~!S·) . -·_ e dro Pereira . - Benigno-

194~.- L eu, ~/'ÇJ, tabellião, subscr vo e -
osa Correa . -ll!JP}}Af~or ertidao, aos 15 de Fevereiro de 

ass1gno . - . / ~ 

S . . 
c . .. 
{!) .. 
1?_ •• -$~ 

'l?.éis .... . G::..$ .. J .. ~ ... 

!;)' 

. . . 



MINIST~RIO 00 TRAB• L.HO, INOÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 0 0 TRABA LHO 

_) - r/J . 
... . i~a:..;~e. , .. ·----·-······-·-·:-· . . ·:···= 
........................... @ ...... t .. 6b .. -?..( •. C . ........ , !C"'r.Go. ...... <?'.B .. ~.~---·~~,L. .. ~ .. .. 

rd.-5. .. .(. .. -!P..C.:--<':.L.I2..: ...... f..1'2CR. ........ f_.f?.&.~ ....... ,.c-~.~-~;;z.::.r:~ ....... ~ ..... ~.!r.~~ ... . 

s?.&f.~<.J;:d:~.tr:.~~..?..-:3.~ ... ~.2.~~-·····o/-~--q_···· -~----~-~ .......... . 
- ...... ~ ........... 7..c:.-c. .. d::?. ..... R.:?. .. :t::!"~ ............ 7.~· ....... (".y::-?..?.:.~~-·- .. TL?.:-~ ......................... . 
~~.:?:.~--~~ .. -~.~ ......... IC:.~- -~-~ ............ ,./ .. ~t: ........... r.~--~-~ .. ~:::f!'r.<.~ ..... r~-....... . 

, . -......-
... ~ .. ?:.~."!'!:~~ ............. ·0'-~--~ ..... lf: . '/2,.~ ..... ...... ?~-~ ........... ................... ~ .. .. 

,..<?.~.if::f. ... 'ff~:::~.~- ... ~.~ ..... ~.,r.~--y-·~-~:;:-?. .. ~:.0. .... ~. 

··· ...... ~ ... 7 . .,..?.. ... ~'?:z .~~-~~ ... T«': . ........ .fiJ.~-~z.~/-...-c..e: .. ~.:r. .. ,&:: ... . 

~.:;;;;;_~~~~·== ·~ ::· ·~~~~==~~ 
:::.·;::::;:;:;_~= :~::::~~~~:===-=-=::-.·: 

. .•... ~ .. ~Ã. .• ~ .• .42.a...i?. ........ ~ .. ~~~--:~.-~ ........ . 
--

~===~~~;:=~~~;=~;;;:_ 
......................................... ç_2~ ... :.~~,z ..... ~~-····~-~~ ..... ~~ ........... . 
................................................................................................................ ~ .. -...... ~~-................................................... . 

................................................................................ .............. ~ ........................................................................................ .. 

.................................................. d..~.~.9~:~a .. ~ ... d.Q .... ~., ... J.?..~ª-@~-~---~~-, ~ -

.-:~~:=~~-~~ir~~;;~:~ 
.......................................................................................... 1 .. r.:. ... f.--:. .. f... ........... ~.~ ... ~.~C:.~ ...... . 





M, T, I. C. - J, T.- CONSEl.HO NACIONAL. DO TRA 8At.HO 

Proc. 14.442/25 -

(Embargos) 

{EB. 

Guternberg Jardim emburga ti decisão 
da la. Camara do C.N.T . que julbou 
procedente o inquerito mandado ins 
taurar pelo Banco do Brasil • 

1. 

. , P R O M O Ç 
... 
.11. o 

Não se conformando com o teor da decisão de fls. 

89, que julgou procedente o inquérito mandado inst~urar pelo Ban-

co do Brasil contra a sua pessoa, embargou Gutemborg Jardim - fun 

cionario que era desse estahelecimento, o referido acordão, em 26 

de Março de 1941 (vide f ls. 92 usque 110), juntando os docun1entos 

de fls. 111, 112, 113, 114, 115/117. 

2. decisão foi prolatada em 20 de Abril de 1936 e 

publicada no 11D1ar1o Oficial " de 4 de Junho de 1936. 

j. O Banco do Brasil contestou os embargos opostos, 

conforme se verifica às fls . 121/127. 

Assim exposta, em suas linhas 

gerais, a materia, deixo de 

opinar sobre o recur~o , pelos 

seguintes fundamentos: 

O presente feito, cujo julgamento que era du com-

petencia do antigo Conselho Pleno, por força do estatuido na aJi

nea ~ do art. 1Q do Dec.-Lei NQ 3 . 229, de 30 de abril de 1941, pas-

sou a ser da competencia da atual Camara de Justiça do Trabalho. 

Na forma do art. 32 da supra citada lei deve este 

processo ser encaminhado à Procuradoria da Justiça do Trabalho -

indiscutivelmente - competente - para oficlar neste feito . 



-

./1'/;:y 
2./ 

M. T. I, C.- J. T.- CONSEl.HO NACIONAL CO TRAElALI"!O 

6. 

, 
No entretanto, e tão só 

para esclarecimento do ~ 

ferido orgão , 

Requeiro que a Secretaria junte cÓpia devidamente 

autenticada do acordão referido pelo Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessão plena, ele 6 de Março de 1941, de que foi relator o Conse

lheiro Moreira de Azevedo, no Recurso NQ j . 6d9/39, entre partes: 

Embargante: - Estrada de Ferro Sorocabana; Embargado : - Josino Mi-

ragala. 
, 

Apos o que, 

Deverá ser feita a remessa dos presentes autos à 

digna Procuradoria da Justiça do Trabalho, para os devidos fins . 

Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 1941. 

NOTA: - Em virtude da afluencia de processos, esta procuradoria 

n~o poude, no devido tempo, oficiar de meritis nestes au-

tos, tendo, assim, ex-vi da lei superveniente, perdido a 

sua competencia, o que, 

Rio de 

visivebnente, ~ -
Janeir~8 de Age 

;;[ 
LDO PRAD&-----

Procurador. 
• 

• 



• 

. () s (; _ 
- !> - 4·i 

RECURSO 3. 689/ 39 . 

, 
"0 r cursos de embargos so podem ser conhecidos quando 
int rpos tos dentro do prazo a que se refere o art . 42, 

92 do decreto n . 24. 784, de 14 de julho de 1934." 

A C 6 R D Ã'O -------
VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que 

a Estrada de Ferro Sorocabana opõe embargos ao acórdão proferido pe
la Primeira Camara , em 29 de Janeiro de 1940, que , dand:>.pro vimento 
ao recurso interposto por Josino Miragaia contra a respectiva Caixa 
de Aposentadoria e Pensões , determinou a revisão do processo de apo 
sentadoria daquele associado : 

CONSIDERANDO que os referidos embargos estão 
~ora do prazo legal , de ves que , tendo sido o acÓrdão de fls . 44 pu
blicado no Diário Oficial de 5 de março de 1940 , somente nove mêses 
apÓs tal publicação foram os mesmos interpostos contrariando , assim, 
o que dispõe o 92 do art . 42 do decreto n . 24. 784, de 14 de julho 
d.e 1934; 

RESOLVE o Conselho Nacional do ~rabalho , em 
sessão plena , não tomar conhecimento dos embargos apresentados . 

Rio de Janeiro , 6 de Março de 1941 

aa) . Fr~cisco Barbosa de Rezende 

" 
Fui presente t 11 

Diário Oficial 
de 2 Maio 1941 
Fls. 336. 

Moreira de Azevedo 
J. Leonel de Resende Alvim 

CONFFR CO 1 () r)r, ,.JAL 

E ~/ ~~/ '"· . ) ---, . ./ 
-·-~ . 

~t!'~/ 

• 

Presidente 
Relator 
.Pro c. Geral 
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-xr.,o . SR. PROCU ADOR r AL DA TR.A .ALUO 

O baixo a sintt o, ne qllal1.dnde de advogado de 

·U'l'TEMBERG JARDI , t'e uer no autos o process n° o 14.4h 
e 1935, ness Proc1r doria Geral, para parecer , ae ig e 

v. ciao ever em conaideraçNo que, em ~asos semelhante o 

o ae constituinte, jq o Consel>o ~ c1ona1 do rab lho Le 1-

v eu r "ol·::.~ lulente aos funoiona.rios dem1 tidos d Banco do Bra. 

sil , no caso de cheques sem fundos, oonfor.me os processos ae~ 

gu1ntes: 

PO CORDEIRO DE LW 

U'J: VIO Sl 1l 0S 

JO UI AMORIM NE~l.'TO 

Além d~e ~ a, cujos oordNoa for 

Proa. 1914/37 

Proa 652,/37 

r oco 1655/40 
publ1co.dos, o 

Conselho ecid t; bem a t:avor de .HUV RR O O VE e .r ELSON o· 

QUEilv • 

foi ·v i 

.Acresce que, no caso de POMPEU C .. DEI:i1.0 DE 1 LLO 1 

~té o Con ultor eral da epublic 1 qu op nou fa• 

v o~ave~ente ao e pregado demitido. 

Esp rendo. que a pr sente seja anexada aos autos 

ei.LL a d onto e v 1f1o a a Yerdade de s s legaqÕes, t ·A ten 

o r q erente p r o seu ca so 

J at 



-~~--

c J G.:J T G P ü 
JdT PJ T OP8 
o ) I p 8 o J\ 

OCJ SA DC 
JO I fC DF 

JC 8PM DI 
AJ 8TD OCR 

oE J SAA SOA 
8 L J SRB 

• • 

• • 

'cl,. .Q.uA. c{2 (j. 8 .J J 
0' cz. . .. 

GL , 61 9- . >? J;1 
- ~ra..- J.,~ 
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·-~ .... . c,o............____ . ... ..... ... .....,._.. .. . ~- ~--·- · __ .. _ _........., .,.._t.~~-.......__. .... ...:ítolo •• - · ' 

CAA1ARA DE JU~TlÇA 1) . TRABAL IO 
CONCJ<-.JUSÃO 

Jlo -r-~--~----· de ..... ../IQ~ .. -~ .............. de mil noveccn-

t() e quarenta e .. .... ~ .. .................... ...... ..... ...... faço estes auto~~nclus;_s ao 

Ezmo. Snr. Conselheiro Relator.C;w-di:.. .. .::~L~ ............. .. 

mwew • ~ .., ... -r-; ., ••. ~....,.- .. ...., ..... . .. ,, 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

V ISTO 
Rio de Janeiro, ............. dc .......... ................................ ...... ..... de 194 ...... .. 

t•••••ouhooOoooOooOu oo Ooo o o o oo u -'Ouuoooooo o ooooooo O ooooooo o UOoOOOo o oOO O oOoo o oooo ooo oOooo o ooo o o oOo oooo o o oooOOoo o oOooOoOoOoooo o •••• ~ 

Relater _..J 

··--· 
... • flt 

• 
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.JUSTIÇA DO TRABALHO 

C ONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

T- i PROC 

CÂMARA DE PREVIOt::NCIA SOCIAL 

Relator : Conselheiro _ O DLqUSMlO_ __ _ 

Distribuido em~/ 10 /1~~ . ].!.~c~--1--1 194 __ 
Restituído pelo relator e~-/~194-:/ · __ 
Revi or: onselheiro ____ _ _ 

Distribuído em _ 1--1 194 Recebido em __ '--1 194 __ 
Restituído pelo revisor em _ _ f_ ·_f 194 __ : _ -·---------
Iucluido em pauta em 1--1 194 __ :_ _ _________ _ 

Julgado em sessão de f ? 19·=-----
Resultado do julgamento :_Ro.-3QlV '!~Se_, PDD ll~1.Qr~a de q~tro 

· )tos . preliminarmente vencido o sr. relator, não to•~ 
conhecimento dos embargos visto terem sido o ostos foe a 

o l al 
Designado Rlator ad- l\oc___Q___a_r_. Cons. Fran_ça. B1lho 

-----------------------

- Rio de .Jan iro, - Lde_ 
tY ____ T 

. __ de 194 __ 

--+-----
I::I.I!JC U!l'l 'Al U 

lmp . Nac·. - JO$lJ 



C ONSE;;LHO N ACION AL DO T RABALHO 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT..l4 ... 44Z.~935 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Traboi/Jo 

do Conselho Nacional do Trabalho, em se são ........ o.r.411l~1.,. .... ................ .. ........... hoje 

.. realizada, ju!aou os presentes autos, tendo resolvidQa .. .. P~.~.1.1.m1.n.~~.nt.~., .. 

. P.el.41.. .. J.1U1.1Q;r1.tt .... 4~ .. _q~~t;r.Q .... YQt.Q.~,. .... V..~.~Ç-~.4.9. .... 9. ... ª~.~~~9.~.1 .... ~~-~ .... :t. .~~.~ .... ~.~~~.-

.. cim.ento .... do.a .. .. embargo.s . ... v.i.sto ..... t .erJ>.m .. ~1.dQ ..... 9.P.P.~tOJ'J. .... f..Q.;cª-... 49 ... PP.a~Q ... ~~.~ 

gfJ.l. ... . .. ....... ' ............................................................................................................................................................................. .. 

. . ... P~S):(t~J'.D.9 .... ~~~9ª .... ~.ªQÇ .... 9. ... §.ª.~ .. q.QMª .~ .... ;r.ª_M,l,Ç~ ... r..~~.~.9, ............................ . 

Tomaram parte no julgamento 0 5 eguintes srs. Conselheiros ..... F..;cA'b.tª-... f..j,.,~ 

lbo.,. .... J..o.i.o. .... V1.l~:~vº.c. .~ .•.... G-~.;r.-~l..49 .... ~.~.t.~J~.t..ª .... ~ ... ~ª-~·ç·~-~+ .... P.~~-~ ... x~.~ 

• 
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.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

, 
ACORDÃO 

(CJ'l'-119-41) 

ARFF/ZM. 

Proo. l4 442/35 

1941 

~ de se não conhecer do re
curso de embargoa, quando o 
posto fora do ~razo que est 
bel·ece o art. 4a, f 9a, d 
dec. 24 784, de 14 de julho 
de 1934. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que Guttem

berg 4ardim opõe embargos ao acórdão da antiga Primeira câma

ra, de 20 de abril de 1936, que, julgando precedente o inqué

rit adminiatrativo instaurado pelo Banco do Brasil, autorizo 

aua demissã doa serviço• do mesmoueatabeleciment : 
, ... 

CONSIDERANDO que o acordao embargado foi publi• 

cade no Diário Oficial de 4 de junhe .de 1936, e aó, em 26 de 

marçe de 1941, foram op atoa o• preaentea embargoa, com mani

festa inobservância, poia, do prazo fixado no art. 4a, f 9a, 

do dec. 24 784, de 14 de j~o de 1934; 

CONSIDERANDO que não foi justificado nos autoa 

o excesso do prazo acima referido, meamo levando-Qe em conai-
,. 

deração aa provas da auaencia do acuaado por motiv de t rça 

maior, que aó poderiam aer tomadas em conaideração em relação 

ao perÍodo de aeia mêsea a que se referem, perÍodo ease imedi-

atamente ' - , -posterior a publicaçao do aludido acordão; 

CONSIDERANDO que desse mode, estando evidenciado 

o excess de prazo de maia de 4 anos, passou em julgado a de-

cisão da Egrégia Primeira câmara, de 20 de abril de 1936; 

RESOLVE a câmara de Justiça do Trabalho, por mai 

oria de votos C4 contra 3), não tomar conhecimento dos presen-
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t e embar goa, por terem aido opostos fora do prazo legal. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1941• 

~ ~~ Presidente 

X L- ,. ;e~ ~lator ~-~ 
~~~ Procurador 

Aa sinado em J qj 

, 
Publicado no Diario 9/ 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

GUTTEMBERG JARDIM, não se conformando com a décisão des
ta Egregia Camara, proferida no processo na 14.442, de 1936, quer 
dela recorrer para o Conselho pleno, pelo que pede a v. Excia se .. 
digne de mandar subir o seu recurso, com as razoes do mesmo, que 
oferece. 

Nestes termos. 

E. deferimento • 

'• 
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RAZOES QQ _RE~C~UR==S~O 

COLENDO CONSELHO 

Este recurso exprime um anceio de justiça. Tão iniqua 
foi a demissão do recorrente do seu lugar de conferente no Banco 
do Brasil, que a sua reintegração no cargo deveria impor-se pela 
simples expressão dos fatos. 

Por quatro votos contra ~' a Egregia Camara da Jus
tiça do Trabalho deixou de dar-lhe ganho de causa. E deixou-o, não 
por que o direito reclamado não ressaltasse, patente, do feito, mas 
em virtude da inobservância de certa formalidade processual, cuja 
causa, consoante o espirito evolutivo da hermen~utica jurídica, fi
cou, aí, clara e precisamente justificada. 

Tudo tem a sua época e a sua razão de ser. 
Nesta hora em que o mundo àirige os seus pensamentos 

e as suas ações para alcançar o predomínio da xerdade e da ~r~e~~ 
~ dos fatos na vida do direito, esforçando-se por libertar-se 
de formulas, que já não correspondem aos objetivos reais da justi
ça, seria de estranhar que o Brasil se mantivesse, em ponto fixo, 
como um frade de pedra, resistindo á corrente geral evolutiva. 

Hoje, mais do que nunca, o interesse politico do Es
tado é que se observem os imortais preceitos do Direito Romano 
-honesta vivere, neminem lag d~r.e, ue t • A submis
são ao rigor das formulas, n!o raro, embaraça ou impede a realiza
ção desse desig~rãtum . Para assim dizer ~, ao influxo dessespre
ceito~ que o ~stado moderno vai construindo o direito civil, de 
maneira que a yerdad§, uma vês evidenciada' prevaleça, no interes
se da justiça, contra o estatico das presunções formalisticas. E 
se isto vai sendo assim, em relação ao direito civil, mais razão 
ha para que assim seja, relativamente ao direito administrativo, 
em cuja aplicação, por doutrina clássica, a autoridade encontra 
um campo mais livre e vasto para pôr a verdade acima das contin
gencias das formulas. 

• • 
l que as formulas, no bom sentido juridico, não são 

mais do que regras de ação, sujeitas, não s6 a e ce ~es ex 
como a implicit~. decorrentes do vigôr dos fatos concretos 
suas circunstancia. 
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Estas considerações são aqui aduzidas para mostrar o 
contraste entre a presunção legal formalistica de que o recorrente 
teve conhecimento da publica o, no Di r o Of , de 4 de junho 
de 1936, da decisão contra ele proferida por este Conselho, e a 
re 1m d de, demonstrada nos embargos a fls. , de 
que ele houvesse tido tal conhecimento. 

E certo que todos os preclaros Conselheiros da Egre
gia Camara, que tomaram parte na decisão, acharam justo, 
efeitos de direito equiparar a um caso de r a situação 
de um pai, junto ao leito de um filho gravemente enfermo, longe 
do fôro de sua causa, para justificar a sua impossibilidade moral 
de afastar-se dele, para ir, dent t o do pr azo legal , defender-se 
na mesma. E o caso preciso deste processo. Mas quatro deles obtem
pararam que, cessado o motivo que al! o retinha, cumpria-lhe, em
bora já expirado aquele prazo, apressar-se a promover a defesa de 
seu direito. A longa exposição dos fatos, nos embargos, patenteia 
que é menos razoavel esta conclusão. 

Se a hipotese tivesse por objeto um gever, que se hou
vesse de cumprir - tollitur guestio - cessada a força maior, era 
imprescindivel o imediato cumprimento do mesmo. 

No caso vertente, entretanto, não se trata de um dever, 
mas de um direito . que não foi exercido no tempo formal pelas ra-
zões relevantes alegadas e provadas, , no processo. 

O recorrente pede que se considerem parte integrante · 
deste recurso toda a mataria dos seus embargos a fls. 

* * * 
Em face do exposto, o que ora pretende o recorrente ~ 

que este Colando Conselho dê provimento ao seu recurso, afim de 
que a Egregia Camara de Justiça do Trabalho, tome conhecimento, 
de t , dos · mencionados embargos. 

l o que espera o recorrente, a bem do direito e da 

, 

JUSTIÇA 

fi i() r cf c/. 5'_, -u·'V> 

~/ Xfw~GG·e.4 ~ 



, 

., 



, 

MINIS T ÉRIO DO TRABAL H O , iNDÚ S TRIA E COM ÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 



Ea cuapriaento ao espacho io sr. Presidente a Câmara ie 

ie Justiça ào Trabalho, exraio a fls. 145, junto, nesta iata , 

a presente processo o reeurso ofere iio pelo Bancario Gutte be 

ariia, á resolução ia,uela Câmara, proferi a, e• sessão e 8 ~ 

ezeabro 6ltiao, publicada no Diario Oficial ie 9 e Janeiro fi -

o. 

éto ie 

Ainda ea cumprimento ao aluiiio iespacho, paresento pr -

e Feveriro ie 1942. 

VIS O 

p n J,~ .~ , t ,,gJ 
/~ d Q hiv_0JJi.14 '1t 

Chefe ~: 1. 

-
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Oawald. 

Diretor a D1Y1 • o. 

A Sr. •o a 11 • 

ft 1 STA. 
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Sr. Guttember Jardim 
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RIO OE .JA N E IRO, 0, F 

.......... 14 442/35 - STD- 175/42 Em 15 de janeiro de 1942 

Sr. Guttemberg Jardim 
Rua Frederico Alvarenga, 11-Ap 1 
São Paulo - CAPITAL 

Comunico-vos, para os devidos fins, que a 

.. 

Câmara de Justiça do Trabalho deste Conselho , apreciando o pro

cesso n2 14 442/42, referente ao vosso inquérido administrativo 

instaurado pelo Banco do Braail, resolveu, em sessão realizada no 

dia 8 de dezembro de 1941, não tomar conhecimento dos embare;os 
# 

que opuzestes, por terem sido opostos fora do prazo legal ; con-

forme publ idaçã.o no nniário Oficial" em 9 de janeiro do corrente 

ano . 

Atenciosas saudações 

M. B.T. 

• 
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BANCO DO BRASIL !f] 

-GABIN TE 00 AOVOGAOO 
Exmo . Sr. Presidente da Câmara de Justiça do Trabalho . 

O BANCO DO BRASIL S. A. , nos autos do processo 
ni C. N. T. 14 . 442/35 - S. D. I~95/42, vem, dentro do prazo legal, 
apresentar a inclusa impugnação ao recurso extraordinario,inte~ 
posto, por Guttemberg Jardim, da decisão desta Egregia Camara 
que não tomou conhecimento dos embargos, opostos pelo mesmo Gu! 
temberg Jardim, ao acordão, datado de 20 de Abril de 1936,da ~ 
tiga Primeira Câmara. 

Nestes termos, requer a v. Excia. que seja di 
ta impugnação junta aos autos, para os fins de direito. 

Pede deferimento . 

~o &... ~~ li>&.. 'YY\ "'-"--7"' &.. \ '\ 4 2. . 

~-\-,~~ 7'~_d-~rp 

CON ll'O Nt1 10'1 L DO TRABALHO 

PROTOCOl=O GER I 

,])J. r.; 4166 
n ,~~ Õ !3 {1 ~ 

Dt 
11 c ,J 

OI 
o c 

~ c 
3 p 1 

A J ~TO 
J s A A 

L J 

CPS 
OPS 

DA 
DO 
O F 
DI 

OCR 
so 



. . . 

U · VWv i· fJ · cJJ/. 

a '
1

v;,N ·" 
. qiM, f 9 v/ . 

. •. . . 

tA_,..-~·6~ 

e~~ 

\~~W-l \fi/V\\ ~~~\\ 

........ 



BANCO DO BRAS! L Proc. c.N.T. - 14.442/35 - s.n.r. - 95/42. 
GABINETE CO .AOVOG.AOO 

EGREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

A decisão, ora recorrida, da Camara de 
Justiça do Trabalho, foi pro~erida de acordo com a lei e a pro 
va dos autos. 

A antiga Primeira Camara, por acordão 
datado de 20 de Abril de 1936, devidamente publicado no Diario 
O~icial de 4 de Junho do mesmo ano de 1936, julgou procedente 
o inquerito administrativo instaurado pelo ora recorrido Banco 
do Brasil, autorizando a demissão do ora recorrente Guttember~ 
Jardim. 

Em 26 de Março de 1941, o ora recorren
te apresentou recurso de embargos. A Camara de Justiça do Tra 
balho, por acordão datado de 8 de Dezembro de 1941, não tomou 
conhecimento desse recurso, por ter sido oposto fóra do prazo 
legal. 

O assento da materia é o art. 42 § 92 
do Regulamento do Conselho Nacional do Trabalho a que se refe
re o decreto 24.784 de 14 de Julho de 1934, que diz: 

"Os recursos de qualquer natureza, inclusive 
os embargos aos acordãos das Câmaras, deverão ser 
apresentados à Secretaria do Conselho dentro do 
prazo de sessenta dias, contados da data da publ! 
cação da decisão recorrida no Diario Oficial, sal 
vo caso de força maior, devidamente comprovada." 

Assim, não podia a Camara de Justiça do 
Trabalho tomar conhecimento dos embargos, em questã , pois di -
tos embargos foram apresentados pelo ora recorrente quasi cinco 
anos após a publicação do acordão. 

Aliás, segundo o atual Decreto-Lei na ••• 
1.237, de 2 de Maio de 1939 (Organiza a Justiça do Trabalho), o 
proprio direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho pres-

_9---~~~~~ 



BANCO DO BRASIL . 
trr 

- 2 -
GABINETE 00 ADVOGADO 

creve em dois anos.(art. 101). 

Por outro lado, não se póde cogitar, na espe -
cie, em "caso de força maior, devidamente comprovada." 

Força maior é o fato de terceiro, que cria oba 
taculo que o devedor não póde superar, como a guerra (João Luiz 
Alves. Codigo Civil Anotado, comentaria ao art. 1.058). 

Não se enquadra nesse conceito de força maior a 
alegação do recorrente de que não teve conhecimento do acordão 
por se a·char ausente desta Capital quando di to acordão foi pu -

blicado no Diario Oficial. A viagem do recorrente, além de não 
constituir fato de terceiro, não podia produzir obstaculo insu
peravel para o conhecimento da publicação do acordão. Bastava 
que o recorrente procurasse lêr o Diario Oficial, que circula 
em todo o Brasil, ou deixasse procurador nesta Capital Federal, 
que cuidasse doa seus interesses. 

· Ainda, não é bastante alegar força maior, mas é 
necessario prova-la (art. 4g §9 do cir. Reg. do Cone. Nac. do 
Trabalho). 

A unica prova produzida pelo recorrente, sobre 
o assunto, foi um atestado da Policia de Campos do Jordão, de
terminando que o mesmo recorrente permaneceu naquela localida
de desde 5 de Abril até 25 de Dezembro de 1936. 

Nestas condiçÕes, mesmo considerando, para ar
gumentar sómente, que está provado no processo a existencia de 
força maior, em favor do recorrente, no período compreendido 
entre 5 de Abril e 25 de Dezembro de 1936, o que não se dá,aia 
da assim tal fato não aproveitaria ao mesmo recorrente, pois 
tendo cessado a aludida força maior em 25 de Desembro de 1936, 
desta data em diante começaria a correr o prazo de sessenta d! 
as para a admissão do recurso de embargos ao acordão. 

Pelos motivos expostos, e invocados os doutos 
suplementos do Egregio Conselho Pleno, espera o recorrido B~ 
co do Brasil, seja negado provimento ao presente recurso extra 
ordinario e, em consequencia, confirmado o acordão recorrido 
da Camara de Justiça do Trabalho, pagas as custas pelo recor-

rente. ~~·a w.. ""\ ~ J; &... '""Yh ""-;-<> ~ I "14 '2.. 

~- \·,~~ ~~~~~ b 
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"" o BANCO DO BRASIL apresenta contest~çao ao recu 

so interposto da decisão da Câmara de Justiça do Trabalho por 

Gutemberg Jardim, nos autos do processo em oue consta o inquá

rito administrativo instaurado pelo referido Banco. 

A contra-minuta do recorrido deu entrada no pra

zo previsto pelo § 18 , art.36, do Reg.Int.do C.N.T. 

ouvida a Procuradoria competente, caberá subme 

ter o presente ao Egrégio conselho Pleno. Em 1~3/942 

A/NH/i~ 
Manoe 1 Macieira 

Escriturário 

,• 



-
. . 

fi.. ~ . f , - .)2.. •• ·~ ~ 

f ?-- 3 ' ~< 

~~"7 I (1/2A-~ 

~ ::u:<t.·~ ~ ' 



MINISTiitRIO 00 T RAB ALHO, IN00STRIA E C OMitRCIO 

.JU S TIÇ A DO TRAB ALH O 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

•••••••••••••••••••••••••••• ••••••••-••-••••••••••• ••••••·•••••••••••••••• • • •••••••••••••• •••••••••1-••••••"'''''""'"""'''''''""'''"' " '"" '"""''"'"""""''"''""""""'"'""'""'"""'""'"'""'""""""""""'" 

4 
...... ......... ~···~· ..... - ~ · •• o ••••• ······~··.... ......... . ...................... . ............... .... ........ • ..... ........ ......... ............. -····· .............................................. ............... .......................... .. 

......... ....... .... ... ... ..... ... ... ............... ....... .... ........... .................. ......... ..... ............. .............. ... ............... .. ~- ................................ ·····:····· .... ............................. ................... ....... .. 

....................................................................................... ............................................................................................................... . 



... 

PS 

M . T. I. C.· J . T.- JUNTA Oc CONCILIACÃO c JULGAM!i.NTO 

Assunto - Banco do Brasil remetendo inqueritos adminis -
trativos instaurados contra Guttenberg Jardim. 

*** 

Deve ser mantido o acÓrdão de fls. 141 pelos 

motivos evidentes , al{ expostos, ando ue salientar, c mo 

t nho demonstrado em varias parecere que das decisÕes da 

CA ra de Justiça, funcionando como Conselho Pleno, po 

força do Dec. 3229, não pabe recurso ao Conselho Pleno . 

Rio, 21 .3.1942 

(asa) Dorval de Lacerda 

Procurador 

c. it 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚ S TRIA E C OMÉR C IO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT ..... l4 ... 442-35 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessão .p~ena. ... o.r.din.a.r.ta.:':':=::=:: .::::-: ::::::.~ hoje realizada julgou os presentes 

autos, tendo resolvido .., .... pr.e.l.imi.na:r.m.ent.~ , ... po.r. .u.n•ni.midll.~.e ... .... ~.W. ... Y.Q.t.~.ç.i.o 

.s.imb.o.lic.a..,. .... ni.o ..... c.onhe .. c.er. .... do .... r..e..c.ur.s.o .. , ..... p.or ..... s.er ... .irre.c.o.r..r.lv.e.l .... a .... d.~.c.t. ~.-.o 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conse/heiros .. L .. !J..9.i.9. .... P.."9:!P

.. t .e .... Fi.lho., .... re.lato.r.., .... Alb.e.r..t.o ... S.ur.e.k, .. ... r..e.:v.ia.or., ..... O.s.á.a.a .... Mo..t.f.., ..... J.9..i9. .... .'l.i.l~.~-

.b.aa.s., .... Raim.undo ... .de .... Ar. uj.o .... Cas.tr.o., .... Lu1:s .... Mendes .... R1b.ei.r..o .... Go.nç.a.lv.e.:s., ..... . 

.. C:up.e.r .tino .... de .... Gus.m.ã.a., .... J:o.ão .... Du.,a.r..te ...... ilho.~ ..... Alb.er.t.o .. .. .Sur..ek, .... Fer.ne. do. .... O.e 

.Andr.a.de .... Ramo.a., .... a.luat.1 a ... Robe.r..to.... ...L m.o.e .... Les.s.a., .... D.J.a.c.i.r. ... Lima ... .M.e.~ 

~:~~~.. ::c~:~ ~~:~ ~::~no ~- ~~:~~~~~::::::~ ~~~~--~~~~~~~7=~~~ 
<= ~.-~:·; 

~ ...... ........................ .. ....... ................................................................................................................................ .. ............... ............................. ... . 
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Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 

·Rio de janeiro, .. ~9·l de.ff.ulh.o.~.~.,.~:o:: .~.fJ·!!!.r..~.~2 .... ..... 

. :V\:: -4t • J.L '.U MAMQ14l ~ -
· Secretário 

lmp. N11.o . - !0.767 
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MINISTeRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACOROÃO roc. 14 L!#?/35 

n · o conhcc de recurs 
to de deois · o proferid 

pel C ra de · Ju tiça do Tra
balho, ·por forç do art. 1a, e 
tra , do ecreto- ei 3229, de 
30 e abril de 1 41. 

VISTOS E RELATADOS es es autos em que Gut-

1 t mber J rdlm interpÕe recurso extraordinário da decisão pro

f rid pela Amara de Ju tiça do Trabalho, em 8 de dezemb 

. /4 , ue n · o conhece dos embar s o os os pelo recorr nte 

I oord- o da anti a rimeira CAmara, de 20 e abril de 1936, jt 

gando procedent 
, 

o nquerito adm niatrativo instaur do e o 

Banco do rasil e , em consequênoia, autcrizan o a demissão do 

rec amante doa serviços do mesmo Banco: 

CONSIDERANDO que a Câmara de Jus i a do 

Trabalho, a recia o o oaso , o fez com a o o no a t. , le ... 

tra ~, o decreto~lei 322 , de 30 de abril de 1941, funcionan-
, A 

h potese, com a com etencia anteriormente atribuida do n ao 

Conse ho Pleno; 

ONSIDEi O, poi 1 que ta ecisão é lrre-
, 

e ult ma e corrivel por ser e ini ti va instância, co rmc 
A , 

juria rudencia ja firmada por este C aelho; 

SOL ' o Conae ho acional do Traba ho, e 

sessão plena , por unanimidade de votos , não conhecer do recur 

so interposto. 
Ri o de neiro , 9 de ju o d 42. 

~~ (]~~ 

em I G I f 

b ic d no 

I' Pres dente 

( lator 

J Procur 

2 ___J // 'J 
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Em 1 de g,sto do 1942 

Sr. Presidente do Banco üo Bras11 
Ru P 1~e1ro de Mar~ o 
Ne:Jta Clliade 

Tr u ito- vos , p&ru o u~vldos fine , cÓpl 

- -ntic àa do ecoraao prolet 10 nJa a ut ~ de 
, 

r~cesso nun.e -
r '· + lt ~/55 , polo Cono&l o Nacional o Tr ba J bn , em !lossão 

' 

p':tl ro l i z!:d'-' co di9 e julho Últl •o ~ p bl cado no "D1~ 

" C .f" C 1 1 11 
6T.l 31 UO I 6 0 • 
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